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EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 002/2015/PMSMJ, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2015. 

 

A PREFEITURA DE SANTA MARIA DE JETIBÁ/ES, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o 

Termo de Ajustamento de Conduta - TAC, celebrado com o Ministério Público do Estado do Espírito Santo, torna 

público que realizará por meio da Fundação Professor Carlos Augusto Bittencourt - FUNCAB, Concurso Público 

para provimento de vagas para composição de cargos efetivos e formação de cadastro de reserva, no padrão e 

classe inicial de cada carreira, mediante as condições especiais estabelecidas neste Edital e seus Anexos.  

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1. O Concurso Público será regido por este Edital, seus Anexos e eventuais retificações, sendo executado pela 

Fundação Professor Carlos Augusto Bittencourt – FUNCAB. 

1.2. A realização da inscrição implica na concordância do candidato com as regras estabelecidas neste Edital, com 

renúncia expressa a quaisquer outras. 

1.3. O prazo de validade do presente Concurso Público é de 2 (dois) anos, a contar da data da publicação da 

homologação de seu resultado final, podendo ser prorrogado, uma vez, por igual período. 

1.4. As inscrições para este Concurso Público serão realizadas somente via Internet, conforme especificado no 

Item 4. 

1.5. Todo o processo de execução deste Concurso Público, com as informações pertinentes, estará disponível no 

site www.funcab.org.  

1.6. Todos os atos oficiais relativos ao Concurso Público serão publicados no Diário Oficial do Estado do Espírito 

Santo e nos sites www.funcab.org e www.pmsmj.es.gov.br e no mural da Sede do Poder Executivo.      

1.7. O candidato deverá acompanhar as notícias relativas a este Concurso Público nos sites citados no subitem 

acima, pois, caso ocorram alterações nas normas contidas neste Edital, elas serão neles divulgadas. 

1.8. Os conteúdos programáticos para todos os cargos estão disponíveis no ANEXO III. 

1.9. Os candidatos aprovados que vierem a ingressar no Quadro de Pessoal Efetivo do Município de Santa Maria 

De Jetibá/ES pertencerão ao regime jurídico estatutário e reger-se-ão pelas disposições 90/1991, 227/1995, 

251/1995, 278/1996, 331/1997, 346/1997, 441/1999, 399/1998, 601/2001, 623/2001, 781/2005, 785/2005, 

851/2006, 980/2007, 956/2007, 1.101/2009, 1.215/2010, 1.346/2011, 1.384/2011, 1.445/2012, 1.465/2012, 

1.599/2013 e 1.603/2013, e respectivas alterações, bem como pelas demais normas legais. 

1.10. Os cargos, carga horária, quantitativo de vagas, requisitos e salário base inicial são os estabelecidos no 

ANEXO I. 

1.11. O número de vagas ofertadas no Concurso Público poderá ser ampliado durante o prazo de validade do 
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Certame, desde que haja dotação orçamentária própria disponível e vagas em aberto aprovadas por lei. 

1.12. As atribuições dos cargos constam no ANEXO IV. 

1.13. O Edital e seus Anexos estarão disponíveis no site www.funcab.org e  www.pmsmj.es.gov.br e no mural da 

Sede do Poder Executivo, para consulta e impressão. 

 

2. DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA INVESTIDURA NOS CARGOS  

2.1. Os requisitos básicos para investidura nos cargos são, cumulativamente, os seguintes: 

a) ter sido aprovado e classificado no Concurso Público; 

b) ser brasileiro nato ou naturalizado, ou, em caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de 

igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de direitos políticos, nos termos do 

parágrafo 1°, artigo 12, da Constituição Federal; 

c) estar quite com as obrigações eleitorais, para os candidatos de ambos os sexos; 

d) estar quite com as obrigações militares, para os candidatos do sexo masculino; 

e) encontrar-se em pleno gozo de seus direitos políticos e civis; 

f) não ter sofrido, no exercício de função pública, penalidade incompatível com nova investidura em cargo 

público; 

g) apresentar diploma ou certificado, devidamente registrado, de conclusão de curso, conforme requisito do 

cargo pretendido, fornecido por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação, comprovado por 

meio da apresentação de original e cópia do respectivo documento, observado o ANEXO I deste Edital; 

h) estar registrado e com a situação regularizada junto ao órgão de conselho de classe correspondente à sua 

formação profissional, quando for o caso, devidamente comprovado com a documentação exigida; 

i) estar apto, física e mentalmente, não apresentando deficiência que o incapacite para o exercício das funções do 

cargo, fato apurado pela Perícia Médica Oficial a ser designada; 

j) ter idade mínima de 18 (dezoito) anos até a data da posse;  

k) apresentar declaração negativa de antecedentes criminais; 

l) não acumular cargos, empregos ou funções públicas, salvo nos casos constitucionalmente admitidos; 

m) cumprir, na íntegra, as determinações previstas no Edital de abertura do Concurso Público; 

n) apresentar declaração de bens. 

2.2. O candidato, se aprovado, por ocasião da nomeação, deverá provar que possui todas as condições para a 

investidura no cargo para o qual foi inscrito, apresentando todos os documentos exigidos pelo presente Edital e 

outros que lhe forem solicitados, confrontando-se, então, declaração e documentos, sob pena de perda do direito 

à vaga. 
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3. DAS ETAPAS 

3.1. O presente Concurso Público será composto das seguintes etapas: 

1ª Etapa: Prova Objetiva para todos os cargos, de caráter classificatório e eliminatório; 

2ª Etapa: Prova Discursiva somente para o cargo de Advogado, de caráter classificatório e eliminatório; 

3ª Etapa: Prova Prática somente para os cargos de Mecânico - Máquinas Pesadas, Mecânico - Veículos Leves e 

Pesados, Merendeira, Motorista e Operador de Máquinas, de caráter eliminatório. 

3.2. Ao final de cada etapa, o resultado será divulgado nos sites www.funcab.org e www.pmsmj.es.gov.br e no 

mural da Sede do Poder Executivo.     

3.3. Todas as etapas acima serão realizadas no município de Santa Maria de Jetibá/ES. A critério da FUNCAB e da 

Prefeitura Municipal de Santa Maria de Jetibá/ES, havendo necessidade os candidatos poderão ser alocados para 

outras localidades adjacentes ao Município.  

4. DAS INSCRIÇÕES 

4.1. Antes de se inscrever, o candidato deverá tomar conhecimento das normas e condições estabelecidas neste 

Edital, incluindo seus Anexos, partes integrantes das normas que regem o presente Concurso Público, das quais 

não poderá alegar desconhecimento em nenhuma hipótese. 

4.1.1. Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá certificar-se dos requisitos exigidos para o cargo. 

4.1.1.1. É de responsabilidade exclusiva do candidato/interessado a identificação correta e precisa dos requisitos 

e das atribuições do cargo. 

4.2. A inscrição no Concurso Público exprime a ciência e tácita aceitação das normas e condições estabelecidas 

neste Edital. 

4.3. As inscrições serão realizadas somente pela Internet: no site www.funcab.org, no prazo estabelecido no 

Cronograma Previsto - ANEXO II. 

4.4. O candidato deverá, no ato da inscrição, marcar em campo específico da Ficha de Inscrição On-line sua opção 

de cargo. Depois de efetivada a inscrição, não será aceito pedido de alteração desta opção. 

4.5. Será facultado ao candidato, inscrever-se para mais de um cargo, desde que não haja coincidência nos dias e 

turnos de aplicação das Provas Objetivas, a saber:  

TURNO DA MANHÃ  TURNO DA TARDE  

ENSINO MÉDIO  
ENSINO FUNDAMENTAL 

ENSINO SUPERIOR  

4.6. Para se inscrever para mais de um cargo, o candidato deverá preencher a Ficha de Inscrição para cada cargo 

escolhido e pagar o valor da inscrição correspondente a cada opção. É de responsabilidade integral do candidato 
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o pagamento correto do valor da inscrição, devendo o mesmo arcar com ônus de qualquer divergência de valor. 

4.6.1. A possibilidade de efetuar mais de uma inscrição proporcionará maior oportunidade de concorrência aos 

candidatos, devendo ser observada a lei específica que trata sobre a acumulação dos cargos públicos, no caso de 

aprovação do candidato em mais de um cargo público. 

4.6.2. O candidato que efetuar mais de uma inscrição, cujas provas forem aplicadas no mesmo dia e turno, terá 

sua primeira inscrição paga ou isenta automaticamente cancelada, não havendo ressarcimento do valor da 

inscrição paga, referente à primeira inscrição. 

4.6.2.1. Não sendo possível identificar a última inscrição paga ou isenta, será considerado o número gerado no 

ato da inscrição, validando-se a última inscrição gerada. 

4.7. O valor da inscrição será: 

R$ 40,00 (quarenta reais) para os cargos de Ensino Fundamental; 

R$ 60,00 (sessenta reais) para os cargos de Ensino Médio; 

R$ 80,00 (oitenta reais) para os cargos de Ensino Superior. 

4.7.1. A importância recolhida, relativa à inscrição, não será devolvida em hipótese alguma, salvo em caso de 

cancelamento do Concurso Público, exclusão do cargo oferecido ou em razão de fato atribuível somente à 

Administração Pública. 

4.8. Poderá solicitar isenção do pagamento do valor da inscrição o candidato que estiver inscrito no Cadastro 

Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico), de que trata o Decreto  Federal nº 6.135, de 26 de 

junho de 2007, e for membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto Federal nº 6.135, de 26 de junho 

de 2007, e segundo o procedimento descrito abaixo: 

4.8.1. Não será concedida a isenção do pagamento do valor da inscrição ao candidato que não possua o Número 

de Identificação Social (NIS) já identificado e confirmado na base de dados do CadÚnico, na data da sua inscrição. 

4.8.1.1. Para a realização da inscrição com isenção do pagamento do valor da inscrição, o candidato deverá 

preencher o Formulário de Inscrição, via Internet, no site www.funcab.org, no qual indicará o Número de 

Identificação Social – NIS, atribuído pelo CadÚnico do Governo Federal, e firmará declaração de que pertence à 

família de baixa renda.   

4.8.1.2. A FUNCAB consultará o órgão gestor do CadÚnico para verificar a veracidade das informações prestadas 

pelo candidato. 

4.8.1.3. Não serão analisados os pedidos de isenção sem indicação do número do NIS e, ainda, àqueles que não 

contenham informações suficientes para a correta identificação do candidato na base de dados do Órgão Gestor 

do CadÚnico. 

4.8.2. A inscrição com o pedido de isenção deverá ser efetuada nas datas previstas no Cronograma Previsto - 
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ANEXO II, a partir das 10h00min do primeiro dia até as 23h59min do último dia, considerando-se o horário oficial 

de Brasília/DF. 

4.8.3. A relação das isenções deferidas e indeferidas será disponibilizada no site www.funcab.org, na data 

prevista no Cronograma Previsto - ANEXO II. 

4.8.4. O candidato disporá, unicamente, de 02(dois) dias para contestar o indeferimento, exclusivamente 

mediante preenchimento de formulário digital, que estará disponível no site www.funcab.org, a partir das 8h do 

primeiro dia até as 23h59min do último dia do prazo previsto no Cronograma, considerando-se o horário oficial 

de Brasília/DF. Após esse período, não serão aceitos pedidos de revisão. 

4.8.4.1. O candidato que tiver seu pedido de isenção indeferido terá que efetuar todos os procedimentos para 

inscrição descritos no subitem 4.9, observando os prazos indicados no Cronograma Prevista – ANEXO II.  

4.8.5. O candidato com isenção deferida terá sua inscrição automaticamente efetivada. 

4.8.6. As informações prestadas no formulário, bem como a documentação apresentada, serão de inteira 

responsabilidade do candidato, respondendo este, por qualquer erro ou falsidade.  

4.8.7. Não será concedida isenção do pagamento do valor da inscrição ao candidato que:  

a) omitir informações e/ou torná-las inverídicas; 

b) não observar o prazo e os horários estabelecidos neste Edital. 

4.8.8. Após o envio do requerimento de isenção, não será permitida a complementação de informação, nem 

mesmo por meio de pedido de revisão e/ou recurso. 

4.8.9. Não será aceita solicitação de isenção de pagamento do valor da inscrição via postal, fax, correio eletrônico 

ou similar. 

4.8.10. Fica reservado à Comissão do Concurso Público da Prefeitura Municipal de Santa Maria de Jetibá/ES ou a 

FUNCAB, o direito de exigir, a seu critério, a apresentação dos documentos originais para conferência.  

4.8.11. Sendo constatada, a qualquer tempo, a falsidade de qualquer documentação entregue, será cancelada a 

inscrição efetivada e anulados todos os atos dela decorrentes, respondendo este, pela falsidade praticada, na 

forma da lei. 

4.8.12. O interessado que não tiver seu pedido de isenção deferido e que não efetuar o pagamento do valor da 

inscrição na forma e no prazo estabelecidos no subitem 4.8.4.1, estará automaticamente excluído do Concurso 

Público. 

4.8.13. O candidato que tiver a isenção deferida, mas que tenha realizado outra inscrição paga para o mesmo 

cargo, terá a isenção cancelada. 

4.9. Da inscrição pela Internet 
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4.9.1. Para se inscrever pela internet, o candidato deverá acessar o site www.funcab.org, onde constam o Edital, a 

Ficha de Inscrição via Internet e os procedimentos necessários à efetivação da inscrição. A inscrição pela Internet 

estará disponível durante as 24 horas do dia, ininterruptamente, desde as 10 horas do 1º dia de inscrição até as 

23h59min do último dia de inscrição, conforme estabelecido no Cronograma Previsto – ANEXO II, considerando-

se o Horário oficial de Brasília/DF. 

4.9.2. O candidato deverá ler e seguir atentamente as orientações para preenchimento da Ficha de Inscrição via 

Internet e demais procedimentos, tomando todo o cuidado com a confirmação dos dados preenchidos antes de 

enviar a inscrição, evitando-se que o botão de rolagem do mouse seja acionado indevidamente e altere os 

respectivos dados. 

4.9.3. Ao efetuar a inscrição via Internet, o candidato deverá imprimir o boleto bancário e efetuar o pagamento 

do valor da inscrição até a data do seu vencimento. Caso o pagamento não seja efetuado, deverá acessar o site 

www.funcab.org e emitir a 2ª via do boleto bancário, que terá nova data de vencimento.  A 2ª via do boleto 

bancário estará disponível no site para impressão até as 15 horas do último dia de pagamento, considerando-se 

o horário oficial de Brasília/DF. A data limite de vencimento do boleto bancário será o primeiro dia útil após o 

encerramento das inscrições. Após essa data, qualquer pagamento efetuado será desconsiderado. 

4.9.4. As inscrições somente serão confirmadas após o banco ratificar o efetivo pagamento do valor da inscrição, 

que deverá ser feito dentro do prazo estabelecido, em qualquer agência bancária, obrigatoriamente por meio do 

boleto bancário específico, impresso pelo próprio candidato no momento da inscrição. Não será aceito 

pagamento feito por meio de depósito bancário, DOC´s ou similares. 

4.9.4.1. Caso haja qualquer divergência entre o valor da inscrição e o valor pago, a inscrição não será confirmada.  

4.9.5. O boleto bancário pago, autenticado pelo banco ou comprovante de pagamento, deverá estar de posse do 

candidato durante todo o Certame, para eventual certificação e consulta pelos organizadores. Boletos pagos em 

casas lotéricas poderão demorar mais tempo para compensação. 

4.9.6. Os candidatos deverão verificar a confirmação de sua inscrição no site www.funcab.org a partir do quinto 

dia útil após a efetivação do pagamento do boleto bancário. 

4.9.7. A confirmação da inscrição deverá ser impressa pelo candidato e guardada consigo, juntamente com o 

boleto bancário e respectivo comprovante de pagamento. 

4.9.8. O descumprimento de quaisquer das instruções para inscrição via Internet implicará no cancelamento da 

mesma. 

4.9.9. A inscrição via Internet é de inteira responsabilidade do candidato e deve ser feita com antecedência, 

evitando-se o possível congestionamento de comunicação do site www.funcab.org nos últimos dias de inscrição. 

4.9.10. A FUNCAB e o Município de Santa Maria de Jetibá, não serão responsáveis por problemas na inscrição ou 
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emissão de boletos via Internet, motivados por falhas de comunicação ou congestionamento das linhas de 

comunicação nos últimos dias do período de inscrição e pagamento, que venham a impossibilitar a transferência 

e o recebimento de dados. 

5. DAS VAGAS RESERVADAS ÀS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

5.1. Às pessoas com deficiência, amparadas pelo Art. 37 do Decreto Federal nº 3.298, de 20 de dezembro de 

1999, que regulamenta a Lei nº 7.853 de 1989, e de suas alterações, e nos termos do presente Edital, será 

reservado o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas oferecidas no Concurso Público.  

5.1.1. Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem anterior resulte em número fracionado, este deverá 

ser elevado até o primeiro número inteiro subsequente, desde que não ultrapasse 20% das vagas oferecidas. 

5.1.2. Somente haverá reserva imediata de vagas para os candidatos com deficiência nos cargos com número de 

vagas igual ou superior a 5 (cinco). 

5.1.3. No caso do cargo em que não tenha reserva imediata para candidatos com deficiência, em virtude do 

número de vagas, o candidato com deficiência poderá se inscrever para o cadastro de reserva, já que a Prefeitura 

Municipal de Santa Maria de Jetibá/ES pode, dentro da validade do Concurso Público, alterar o seu quadro 

criando novas vagas. 

5.1.4. Fica assegurado às pessoas com deficiência, o direito de inscrição no presente Concurso Público, desde que 

comprovada a compatibilidade da deficiência com as atribuições do cargo para o qual o candidato se inscreveu. 

5.2. É considerada deficiência toda perda ou anormalidade de uma estrutura ou função psicológica, fisiológica ou 

anatômica, que gere incapacidade para o desempenho de atividade dentro do padrão considerado normal para o 

ser humano, conforme previsto em legislação pertinente. 

5.3. Ressalvadas as disposições especiais contidas neste Edital, os candidatos com deficiência participarão do 

Concurso Público em igualdade de condições com os demais candidatos, no que tange ao local de aplicação de 

prova, ao horário, ao conteúdo, à correção das provas, aos critérios de avaliação e aprovação, à pontuação 

mínima exigida e a todas as demais normas de regência do Concurso Público. 

5.4. Os candidatos com deficiência, aprovados no Concurso Público, terão seus nomes publicados em lista à parte 

e figurarão também na lista de classificação geral. 

5.5. Os candidatos amparados pelo disposto no subitem 5.1 e que declararem sua condição por ocasião da 

inscrição, caso convocados para posse, deverão se submeter à perícia médica realizada por Junta Médica do 

Município de Santa Maria de Jetibá/ES, que terá decisão terminativa sobre a qualificação e aptidão do candidato, 

observada a compatibilidade da deficiência que possui com as atribuições do cargo. 

5.6. Após a investidura no cargo, a deficiência não poderá ser arguida para justificar o direito a concessão de 

readaptação ou de aposentadoria por invalidez. 
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6. DA INSCRIÇÃO DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

6.1. A inscrição das pessoas com deficiência far-se-á nas formas estabelecidas neste Edital, observando-se o que 

se segue. 

6.2. A pessoa com deficiência que pretende concorrer às vagas reservadas deverá, sob as penas da lei, declarar 

esta condição no campo específico da Ficha de Inscrição On-line. 

6.3. O candidato com deficiência que efetuar sua inscrição via Internet deverá, até o último dia de pagamento da 

inscrição, enviar cópia simples da carteira de identidade ou CPF, e o laudo médico ORIGINAL ou cópia autenticada 

em cartório, atestando claramente a espécie e o grau ou o nível da deficiência, com expressa referência ao código 

correspondente da Classificação Internacional de Doenças – CID, bem como a provável causa da deficiência, via 

SEDEX, para a FUNCAB – Concurso Público Santa Maria de Jetibá/ES, Caixa Postal n. 105.722– CEP: 24.210-970– 

Niterói/RJ, devendo ser notificado à FUNCAB seu envio, por meio de mensagem encaminhada para o correio 

eletrônico notificacao@funcab.org, especificando nome completo do candidato, número da Ficha de Inscrição, 

data de postagem e o número identificador do objeto. 

6.4.  Em caso de solicitação de tempo adicional, o candidato deverá enviar a justificativa acompanhada de parecer 

emitido por especialista da área de sua deficiência, original ou cópia autenticada em cartório, juntamente com o 

laudo médico, conforme disposto no subitem 6.3 deste Edital e previsto no § 2º do artigo 40 do Decreto nº 

3.298/1999 e suas alterações. 

6.4.1. A realização das provas em condições especiais requeridas pelo candidato, conforme disposto no subitem 

6.4, ficará sujeita, ainda, à apreciação e deliberação da FUNCAB, observados os critérios de viabilidade e 

razoabilidade. 

6.5. O candidato que não declarar a deficiência conforme estabelecido no subitem 6.2, ou deixar de enviar o 

laudo médico ORIGINAL ou cópia autenticada em cartório ou enviá-lo fora do prazo determinado, perderá a 

prerrogativa em concorrer às vagas reservadas. 

6.6. A relação das pessoas que se declararam com deficiência, estará disponível no site www.funcab.org, na data 

indicadas no Cronograma Previsto – ANEXO II. 

6.6.1. O candidato poderá interpor recurso contra a relação preliminar das pessoas que se declararam com 

deficiência, nas datas indicas no Cronograma Previsto – ANEXO II, das 08h do primeiro dia até as 18h do último 

dia, considerando-se o horário oficial de Brasília/DF. 

7. DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAÇÃO DAS PROVAS OBJETIVA E DISCURSIVA 

7.1. Caso haja necessidade de condições especiais para se submeter às Provas Objetiva e Discursiva, o candidato 

deverá solicitá-la no ato da inscrição, no campo específico da Ficha de Inscrição, indicando claramente quais os 

recursos especiais necessários, arcando o candidato com as consequências de sua omissão. 
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7.2. O candidato deverá, até o último dia de pagamento da inscrição, enviar o laudo médico ORIGINAL ou cópia 

autenticada em cartório, que ateste a necessidade da condição especial, via SEDEX, para a FUNCAB – Concurso 

Público Santa Maria de Jetibá/ES, Caixa Postal n. 105.722 – CEP: 24.210-970 – Niterói/RJ, devendo ser notificado à 

FUNCAB seu envio, por meio de mensagem encaminhada para o correio eletrônico notificacao@funcab.org, 

especificando nome completo do candidato, número da Ficha de Inscrição, data de postagem e o número 

identificador do objeto. 

7.2.1. Os recursos especiais, que serão disponibilizados aos candidatos mediante solicitação nos termos do 

subitem acima são: Tempo Adicional de Horário de Prova, Ledor, Prova Ampliada, Sala de Mais Fácil Acesso, 

Lactantes - Local para Acompanhante e Bebê, Intérprete de Libras, Auxílio para Transcrição, Prova em Braile, 

dentre outros. 

7.2.1.1. As provas ampliadas serão exclusivamente elaboradas em fonte tamanho 16. 

7.3. As candidatas lactantes que tiverem necessidade de amamentar durante a realização das provas, além de 

solicitar atendimento especial para tal fim, deverão levar um acompanhante, maior de idade, que ficará em sala 

reservada para essa finalidade e que será responsável pela guarda da criança, não fazendo jus à prorrogação do 

tempo, conforme subitem 8.15.  

7.3.1. A candidata lactante que comparecer ao local de provas com o lactente e sem acompanhante não realizará 

a prova. 

7.4. No atendimento a condições especiais não se inclui atendimento domiciliar, hospitalar e transporte. 

7.5. O candidato que, por causas transitórias ocorridas após o período de inscrição, necessitar de condições 

especiais para realizar a Prova Objetiva e Discursiva deverá, até 48 horas da Realização das Provas, requerê-lo à 

FUNCAB, enviando o laudo médico ORIGINAL ou cópia autenticada em cartório através do e-mail 

concursos@funcab.org.  

7.5.1. O referido laudo ORIGINAL ou cópia autentica em cartório deverá ser entregue ao coordenador da Funcab, 

no local de realização da prova. 

7.6. A realização das provas em condições especiais ficará sujeita, ainda, à apreciação e deliberação da FUNCAB, 

observados os critérios de viabilidade e razoabilidade. 

8. DAS CONDIÇÕES PARA REALIZAÇÃO DAS ETAPAS 

8.1. As informações sobre os locais e os horários de aplicação das etapas serão divulgadas no site 

www.funcab.org, conforme consta no Cronograma Previsto – ANEXO II. 

8.2. Os candidatos deverão acessar e imprimir o Comunicado Oficial de Convocação para Prova (COCP), 

constando data, horário e local de realização das Provas Objetiva e Discursiva, disponível no site 

www.funcab.org.  
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8.2.1. É importante que o candidato tenha em mãos, no dia de realização das Provas Objetiva e Discursiva, o seu 

Comunicado Oficial de Convocação para Prova (COCP), para facilitar a localização de sua sala, sendo 

imprescindível que esteja de posse do documento oficial de identidade, observando o especificado nos subitens 

8.7 e 8.7.1. 

8.2.2. Não será enviada à residência do candidato comunicação individualizada. O candidato inscrito deverá obter 

as informações necessárias sobre sua alocação, por meio das formas descritas nos subitens 8.1 e 8.2. 

8.3. É de exclusiva responsabilidade do candidato, tomar ciência do trajeto até o local de realização das provas, a 

fim de evitar eventuais atrasos, sendo aconselhável ao candidato visitar o local de realização das provas com 

antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas. 

8.3.1. O candidato não poderá alegar desconhecimento acerca da data, horário e local de realização das provas, 

para fins de justificativa de sua ausência. 

8.4. Os horários das provas referir-se-ão ao horário oficial de Brasília/DF. 

8.5. Quando da realização das Provas Objetiva e Discursiva, o candidato deverá, ainda, obrigatoriamente, levar 

caneta esferográfica de tinta azul ou preta, fabricada em material transparente, não podendo utilizar outro tipo 

de caneta ou material.  

8.5.1. O candidato deverá comparecer ao local de realização das Provas Objetiva e Discursiva, portando 

documento oficial e original de identificação, com antecedência mínima de 1 (uma) hora do horário estabelecido 

para o fechamento dos portões. 

8.5.2. O candidato deverá comparecer ao local de realização das provas práticas portando documento oficial e 

original de identificação, com antecedência mínima de 30(trinta) minutos do horário estabelecido para o início da 

Prova. 

8.6. Não será permitido o ingresso de candidato no local de realização das etapas, após o horário fixado para o 

fechamento dos portões, sendo que as Provas Objetiva e Discursiva serão iniciadas 10 (dez) minutos após esse 

horário. Após o fechamento dos portões, não será permitido o acesso de candidatos, em hipótese alguma, 

mesmo que as provas ainda não tenham sido iniciadas. 

8.7. Serão considerados documentos oficiais de identidade: 

- Carteiras expedidas pelas Forças Armadas, pelos Corpos de Bombeiros e pelas Polícias Militares; 

- Carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional (Ordens e Conselhos de Classe) que, por 

Lei Federal, valem como identidade; 

- Certificado de Reservista; 

- Passaporte; 

- Carteiras Funcionais do Ministério Público e Magistratura; 
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- Carteiras expedidas por órgão público que, por Lei Federal, valem como identidade; 

- Carteira Nacional de Habilitação (somente modelo com foto).  

8.7.1. Não serão aceitos como documentos de identidade: 

- Certidão de nascimento ou Casamento; 

- CPF; 

- Títulos eleitorais; 

- Carteiras de Motorista (modelo sem foto); 

- Carteiras de Estudante; 

- Carteiras Funcionais sem valor de identidade; 

- Documentos ilegíveis, não identificáveis e/ou danificados. 

8.7.1.1. O documento deverá estar em perfeitas condições, de forma a permitir, com clareza, a identificação do 

candidato (foto e assinatura). 

8.7.2. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, documento de 

identidade original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá apresentar documento que ateste o registro da 

ocorrência em órgão policial, expedido há, no máximo, 30 (trinta) dias. Na ocasião será submetido à identificação 

especial, compreendendo coletas de assinaturas em formulário próprio para fins de Exame Grafotécnico e coleta 

de digital. 

8.8. A identificação especial será exigida, também, ao candidato cujo documento de identificação apresente 

dúvidas relativas à fisionomia ou à assinatura do portador. 

8.9. O documento de identidade deverá ser apresentado ao Fiscal de Sala ou de Local, antes do acesso à sala ou 

ao local de prova. 

8.9.1. Não será permitido, em hipótese alguma, o ingresso nas salas ou no local de realização das provas de 

candidatos sem documento oficial e original de identidade, nem mesmo sob a alegação de estar aguardando que 

alguém o traga. 

8.9.2. Após identificação e entrada em sala, o candidato deverá dirigir-se à carteira e não poderá consultar ou 

manusear qualquer material de estudo ou de leitura enquanto aguardar o horário de início das provas. 

8.10. Não será permitida a permanência de candidatos que já tenham terminado as provas no local de realização 

das mesmas.  Ao terminarem, os candidatos deverão se retirar imediatamente do local, não sendo possível nem 

mesmo a utilização dos banheiros e bebedouros. 

8.10.1. É vedada a permanência de acompanhantes no local das provas, ressalvado o contido no subitem 7.3. 

8.11. As Provas acontecerão em dias, horários e locais indicados nas publicações oficiais e no COCP. Não haverá, 

sob pretexto algum, segunda chamada, nem justificação de falta, sendo considerado eliminado do Concurso 
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Público o candidato que faltar às provas. Não haverá aplicação de prova fora do horário, data e locais pré-

determinados. 

8.12. Será realizada coleta de digital de todos os candidatos, em qualquer etapa, a critério da FUNCAB e da 

Comissão Especial de Organização e Acompanhamento do Concurso Público da Prefeitura do Município de Santa 

Maria de Jetibá, objetivando a realização de exame datiloscópico, com a confrontação dos candidatos que 

venham a ser convocados para nomeação.  

8.13. Poderá ser utilizado detector de metais nos locais de realização das provas. 

8.14. O candidato não poderá ausentar-se da sala de realização das Provas após assinatura da Lista de Presença e 

recebimento de seu Cartão de Respostas e Folha de Respostas até o início efetivo das provas e, após este 

momento, somente acompanhado por Fiscal. Portanto, é importante que o candidato utilize banheiros e 

bebedouros, se necessitar, antes de sua entrada na sala. 

8.15. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para aplicação das provas em virtude de 

afastamento do candidato. 

8.16. Será automaticamente eliminado do Concurso Público, o candidato que durante a realização das provas: 

a) for descortês com qualquer membro da equipe encarregada pela realização das etapas; 

b) for responsável por falsa identificação pessoal; 

c) utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos para obter aprovação; 

d) ausentar-se do recinto da prova ou do teste sem permissão; 

e) deixar de assinar lista de presença; 

f) fizer, em qualquer documento, declaração falsa ou inexata; 

g) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos; 

h) não permitir a coleta da impressão digital ou o uso do detector de metais; 

i) não atender as determinações deste Edital; 

j) for surpreendido em comunicação com outro candidato; 

k) não devolver o Cartão de Respostas e/ou Folha de Respostas ao término das Provas, antes de sair da sala; 

l) ausentar-se do local da prova antes de decorrida 1 (uma) hora do início da mesma; 

m) for surpreendido portando celular durante a realização das provas. Celulares deverão ser desligados, retiradas 

as baterias, e guardados dentro do envelope fornecido pela FUNCAB ao entrar em sala, mantidos lacrados e 

dentro da sala até a saída definitiva do local da realização da prova;  

n) não atender ao critério da alínea acima e for surpreendido com celular fora do envelope fornecido ou portando 

o celular no deslocamento ao banheiro/bebedouro ou o telefone celular tocar, estes últimos, mesmo dentro do 

envelope fornecido pela FUNCAB; 
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o) for surpreendido em comunicação verbal ou escrita ou de qualquer outra forma; 

p) utilizar-se de livros, dicionários, códigos impressos, máquinas calculadoras e similares ou qualquer tipo de 

consulta; 

q) não devolver o Caderno de Questões, se sair antes do horário determinado no subitem 9.11. 

8.17. Não é permitido qualquer tipo de anotação e/ou utilização de papel ou similar, além do Caderno de 

Questões, do Cartão de Respostas e Folha de Respostas não sendo permitida, nem mesmo, a anotação de 

gabarito. 

8.17.1. O candidato que for pego com a anotação do gabarito deverá entregá-la ao fiscal ou se desfazer da 

mesma, e em caso de recusa será eliminado do Certame. 

8.17.2. Após entrar em sala ou local de provas, não será admitida qualquer espécie de consulta ou comunicação 

entre os candidatos, nem a utilização de livros, dicionários, códigos, papéis, manuais, impressos ou anotações, 

agendas eletrônicas ou similares, telefone celular, BIP, walkman, gravador ou similares, máquina de calcular, 

MP3, MP4 ou similares, notebook, palmtop, receptor, máquina fotográfica ou similares, controle de alarme de 

carro ou qualquer outro receptor de mensagens, nem o uso de relógio de qualquer forma, material ou 

especificação, óculos escuros ou quaisquer acessórios de chapelaria, tais como: chapéu, boné, gorro, etc. 

Também não será admitida a utilização de qualquer objeto/material, de qualquer natureza, que cubra a orelha ou 

obstrua o ouvido. 

8.17.3. A FUNCAB recomenda que, no dia de realização das provas, o candidato não leve nenhum dos objetos 

citados no item anterior. 

8.17.4. A FUNCAB não se responsabilizará por perdas ou extravios de objetos ou de equipamentos eletrônicos, 

ocorridos durante a realização das provas, nem por danos neles causados. 

8.18. Constatando-se que o candidato utilizou processos ilícitos através de meio eletrônico, estatístico, visual ou 

grafotécnico, sua prova será anulada e será automaticamente eliminado do Concurso Público. 

8.19. É proibido o porte de armas nos locais das provas, não podendo o candidato armado realizar as mesmas. 

8.20. É expressamente proibido fumar no local de realização das provas. 

8.21. O tempo total de realização da Prova Objetiva será de 3h e 30min, exceto para o cargo de Advogado, o 

tempo de duração será de 4h e 30min em função da realização da Prova Discursiva. 

8.21.1. O tempo de duração da prova inclui o preenchimento do Cartão de Respostas e Folha de Respostas. 

8.22. Toda e qualquer ocorrência, reclamação ou necessidade de registro, deverá ser imediatamente manifestada 

ao fiscal ou representante da FUNCAB, no local e no dia da realização da etapa,  para o registro na folha ou ata de 

ocorrências e, caso necessário, sejam tomadas as providências cabíveis.   

8.22.1. Não serão consideradas e nem analisadas as reclamações que não tenham sido registradas na ocasião. 
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9. DA PROVA OBJETIVA 

9.1. A Prova Objetiva terá caráter eliminatório e classificatório e será constituída de questões de múltipla escolha, 

conforme o Quadro de Provas, subitem 9.5. 

9.1.1. Cada questão terá 5 (cinco) alternativas, sendo apenas uma correta.  

9.2. Cada candidato receberá um Caderno de Questões e um único Cartão de Respostas que não poderá ser 

rasurado, amassado ou manchado. 

9.3. O candidato deverá seguir atentamente as recomendações contidas na capa de seu Caderno de Questões e 

em seu Cartão de Respostas. 

9.3.1. As instruções que constam no Caderno de Questões da Prova Objetiva de Múltipla Escolha e na Folha de 

Respostas, bem como as orientações e instruções expedidas pela FUNCAB durante a realização das provas 

complementam este Edital e deverão ser observadas e seguidas pelo candidato. 

9.4. Antes de iniciar a Prova Objetiva, o candidato deverá transcrever a frase que se encontra na capa do Caderno 

de Questões para o quadro “Exame Grafotécnico” do Cartão de Respostas. 

9.5. A organização da prova, seu detalhamento, número de questões por disciplina e valor das questões 

encontram-se representados nas tabelas abaixo: 

Ensino Superior: Administrador, Advogado, Assistente Social, Auditor Público Interno, Biólogo, Bioquímico, 
Contador, Enfermeiro, Engenheiro Agrônomo, Engenheiro Ambiental, Engenheiro Civil, Engenheiro Florestal, 
Engenheiro Seg. Trabalho, Farmacêutico, Fisioterapeuta, Fonoaudiólogo, Médico Veterinário, Nutricionista, 
Odontólogo, Psicólogo e Terapeuta Ocupacional, Médico Angiologista, Médico Auditor, Médico Autorizador, 
Médico Cardiologista, Médico Clínico Geral, Médico Dermatologista, Médico do Trabalho, Médico 
Endocrinologista, Médico Geriatra, Médico Ginecologista, Médico Infectologista, Médico Neurologista, Médico 
Oftalmologista, Médico Ortopedista, Médico Otorrinolaringologista, Médico Pediatra, Médico Psiquiatra, Médico 
Radiologista, Médico Regulador e Médico Urologista. 

Disciplinas 
Quantidade de 

questões 
Valor da 
questão 

Pontuação 
Máxima 

Língua Portuguesa  15 2 30 

Atualidades 10 0,5 5 

Informática Básica 10 0,5 5 

Conhecimentos Específicos 15 4 60 

Totais 50 
 

100 

 
Ensino Superior: Analista de Sistemas. 

Disciplinas 
Quantidade de 

questões 
Valor da 
questão 

Pontuação 
Máxima 

Língua Portuguesa  15 1 15 

Atualidades 10 1 10 

Conhecimentos Específicos 25 3 75 

Totais 50 
 

100 
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Ensino Médio: Agente de Arrecadação, Agente de Defesa Civil, Agente Fiscal, Atendente de Ambulatório, 
Atendente de Consultório Dentário, Atendente de Farmácia, Auxiliar de Biblioteca, Auxiliar de Creche, Auxiliar de 
Enfermagem, Auxiliar de Escritório, Cuidador de Crianças, Cuidador de Idosos, Escriturário, Fiscal Ambiental, 
Orientador Social, Secretário Escolar, Técnico Agrícola, Técnico em Administração, Técnico em Contabilidade, 
Técnico em Edificações, Técnico em Enfermagem, Técnico em Laboratório, Técnico em Meio Ambiente, Técnico 
em Radiologia, Técnico em Segurança do Trabalho, Vigilante Sanitário. 

Disciplinas 
Quantidade de 

questões 
Valor da 
questão 

Pontuação 
Máxima 

Língua Portuguesa  10 3 30 

Conhecimentos Gerais 10 0,5 5 

Informática Básica  10 0,5 5 

Conhecimentos Específicos 20 3 60 

Totais 50 
 

100 

 
Ensino Médio: Técnico em Informática. 

Disciplinas 
Quantidade de 

questões 
Valor da 
questão 

Pontuação 
Máxima 

Língua Portuguesa  10 3 30 

Conhecimentos Gerais 10 1 10 

Conhecimentos Específicos 30 2 60 

Totais 50 
 

100 

 
Ensino Fundamental Completo: Auxiliar de Mecânico, Eletricista, Mecânico - Máquinas Pesadas, Mecânico - 
Veículos Leves e Pesados. 

Disciplinas 
Quantidade de 

questões 
Valor da 
questão 

Pontuação 
Máxima 

Língua Portuguesa  15 3 45 

Matemática 15 3 45 

Totais 30 
 

90 

 
Ensino Fundamental Incompleto: Auxiliar Geral, Jardineiro, Merendeira, Motorista, Operador de Máquinas, 
Pedreiro, Trabalhador Braçal e Vigia. 

Disciplinas 
Quantidade de 

questões 
Valor da 
questão 

Pontuação 
Máxima 

Língua Portuguesa  10 5 50 

Matemática 10 5 50 

Totais 20 
 

100 

9.6. Será eliminado do presente Concurso Público o candidato que não obtiver, pelo menos, 50% (cinquenta por 

cento) dos pontos da Prova Objetiva.  

9.7. O candidato deverá transcrever as respostas da Prova Objetiva para o Cartão de Respostas, que será o único 

documento válido para correção eletrônica. 

9.8. A transcrição das alternativas para o Cartão de Respostas e sua assinatura são obrigatórias e serão de inteira 

responsabilidade do candidato, que deverá proceder em conformidade com as instruções específicas nele 
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contidas, pois a correção da prova será feita somente nesse documento e por processamento eletrônico. Assim 

sendo, fica o candidato obrigado, ao receber o Cartão de Respostas, verificar se o número do mesmo corresponde 

ao seu número de inscrição contido no COCP e na Lista de Presença. Não haverá substituição de Cartão de 

Respostas. 

9.8.1. Por motivo de segurança, poderão ser aplicadas provas de mesmo teor, porém com gabaritos 

diferenciados, de forma que, caberá ao candidato, conferir se o TIPO DE PROVA constante em seu Cartão de 

Respostas corresponde a do Caderno de Questões recebido. Caso haja qualquer divergência, o candidato deverá, 

imediatamente, informar ao Fiscal de Sala e solicitar a correção. 

9.9. O candidato deverá marcar, para cada questão, somente uma das opções de resposta. Será considerada 

errada e atribuída nota 0 (zero) à questão com mais de uma opção marcada, sem opção marcada, com emenda 

ou rasura. 

9.10. O candidato só poderá retirar-se definitivamente do recinto de realização da prova após 1 (uma) hora, 

contada do seu efetivo início. 

9.11. O candidato só poderá levar o próprio exemplar do Caderno de Questões se deixar a sala a partir de 1 (uma) 

hora para o término do horário da prova. 

9.12. Ao final da prova, os 03 (três) últimos candidatos deverão permanecer na sala até que o último candidato 

termine sua prova, devendo todos assinar a Ata de Fiscalização, atestando a idoneidade da fiscalização da prova, 

retirando-se da mesma de uma só vez. 

9.12.1. No caso de haver candidatos que concluam a prova ao mesmo tempo, sendo um ou dois desses 

necessários para cumprir o subitem 9.12, a seleção dos candidatos será feita mediante sorteio. 

9.13. No dia de realização da prova não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação e/ou 

pelas autoridades presentes, informações referentes ao conteúdo da mesma e/ou aos critérios de avaliação. 

9.14. Por motivo de segurança, somente é permitido ao candidato fazer qualquer anotação durante a prova no 

seu Caderno de Questões, devendo ser observado o estabelecido no subitem 8.17.  

9.15. Ao terminar a prova, o candidato deverá entregar ao Fiscal, o Caderno de Questões, se ainda não o puder 

levar, o Cartão de Respostas, bem como todo e qualquer material cedido para a execução da prova. 

9.16. O gabarito oficial será disponibilizado no site www.funcab.org no 2º dia útil após a data de realização da 

prova, a partir das 12 horas (horário oficial de Brasília/DF), conforme Cronograma Previsto – ANEXO II. 

9.17.  No dia da realização da Prova Objetiva, na hipótese do nome do candidato não constar nas listagens oficiais 

relativas aos locais de prova estabelecidos no Edital de Convocação, a FUNCAB procederá a inclusão do candidato, 

mediante a apresentação do boleto bancário com comprovação de pagamento efetuado dentro do prazo 

previsto para as inscrições, original e uma cópia, com o preenchimento e assinatura do formulário de Solicitação 
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de Inclusão. A cópia do comprovante será retida pela FUNCAB. O candidato que não levar a cópia terá o 

comprovante original retido para que possa ser efetivada a sua inclusão. 

9.17.1. A inclusão será realizada de forma condicional e será analisada pela FUNCAB, com o intuito de se verificar 

a pertinência da referida inscrição. 

9.17.2. Constatada a improcedência da inscrição, a mesma será automaticamente cancelada sem direito à 

reclamação, independentemente de qualquer formalidade, considerados nulos todos os atos dela decorrentes. 

9.18. Os cartões de respostas estarão disponíveis no site www.funcab.org até 15(quinze) dias após a divulgação 

do resultado da Prova Objetiva. 

10. DA PROVA DISCURSIVA  

10.1. A Prova Discursiva será aplicada somente para o cargo de Advogado, no mesmo dia e horário da Prova 

Objetiva, sendo realizada dentro das 4h30min previstas no subitem 8.21. 

10.1.1. A Prova Discursiva possui caráter eliminatório e classificatório e valerá 20 (vinte) pontos. 

10.1.2. A Prova Discursiva será composta de 01 (uma) questão a ser enunciada no caderno de questões, baseada 

em tópicos do conteúdo de Conhecimentos Específicos. 

10.1.3. A Prova Discursiva deverá ser feita com caneta esferográfica azul ou preta, fabricada em material 

transparente. Não será permitido o uso de qualquer outro tipo de caneta, nem de apontador, lapiseira ou 

“caneta borracha”, sendo eliminado do Concurso o candidato que não obedecer ao descrito neste subitem. 

10.1.3.1. A Folha de Resposta da Prova Discursiva não poderá ser assinada, rubricada e/ou conter qualquer 

palavra e/ou marca que identifique o candidato em outro local que não seja o indicado, sob pena de ser anulada. 

Assim, a detecção de qualquer marca identificadora no espaço destinado à transcrição dos textos definitivos 

acarretará nota ZERO na Prova Discursiva. 

10.1.3.2. Não será permitido exceder o limite de linhas contidas no formulário de resposta e/ou escrever no verso 

do formulário de resposta. 

10.1.4. A Prova Discursiva que não atender a proposta da prova (tema e estrutura); bem como absolutamente 

ilegível será desconsiderada e receberá a nota ZERO. 

10.1.5. A Folha de Resposta não será substituída por erro de preenchimento do candidato. 

10.2. Ao terminar a prova, o candidato deverá entregar a Folha de Resposta ao Fiscal de sala, juntamente com o 

Cartão de Respostas. 

10.3. Somente será corrigida a Prova Discursiva do candidato aprovado na Prova Objetiva dentro do quantitativo 

de 10(dez) vezes o número total de vagas para o cargo. 

10.3.1. Para efeito de posicionamento, será considerada a ordem decrescente da nota obtida na Prova Objetiva. 

Em caso de empate na última posição do quantitativo definido acima, todos os empatados nesta posição terão a 
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Prova Discursiva corrigida. 

10.3.2. Todos os candidatos que concorrem às vagas destinadas para as pessoas com deficiência aprovados na 

Prova Objetiva terão a Prova Discursiva corrigida, mesmo que não alcancem posicionamento definido no subitem 

10.3. 

10.3.3. Os candidatos com deficiência que forem convocados e que não estiverem dentro do posicionamento 

definido no subitem 10.3, se aprovados no Concurso Público, constarão somente na classificação à parte e 

estarão concorrendo apenas às vagas destinadas para as pessoas com deficiência, não constando na listagem 

geral, referente às vagas de ampla concorrência. 

10.4. O candidato que não tiver a Prova Discursiva corrigida estará automaticamente eliminado do Certame. 

10.5. Ao final da prova, os 03 (três) últimos candidatos deverão permanecer na sala até que o último candidato 

termine sua prova, devendo todos assinar a Ata de Fiscalização, atestando a idoneidade da fiscalização da prova, 

retirando-se da mesma de uma só vez. 

10.6. O candidato só poderá retirar-se definitivamente do recinto de realização da prova após 1 (uma) hora, 

contada do seu efetivo início. 

10.7. Para efeito de avaliação da Prova Discursiva, serão considerados os aspectos formal, textual e técnico e os 

itens de avaliação discriminados a seguir. 

10.7.1. Aspectos formal e textual - demonstrar conhecimento dos mecanismos linguísticos e estruturais, 

referentes, respectivamente, à formalidade, aspectos gramaticais, uso da língua e à estrutura, coerência, unidade 

ASPECTOS ELEMENTOS DE AVALIAÇÃO DA PROVA DISCURSIVA PONTOS 

1) Formal 

Domínio da norma culta da língua, situação comunicativa adequada ao 

texto, pontuação, ortografia, concordância, regência, uso adequado de 

pronomes, emprego de tempos e modos verbais. 

2 

2) Textual 

Respeito à estrutura da tipologia textual solicitada, unidade lógica e 

coerência das ideias, uso adequado de conectivos e elementos 

anafóricos, observância da estrutura sintático-semântica dos períodos. 

2 

3) Técnico 

Compreensão da proposta, seleção e organização de argumentos, 

progressão temática, demonstração de conhecimento relativo ao 

assunto específico tratado na questão, concisão, clareza, redundância, 

circularidade, apropriação produtiva, autoral e coerente do recorte 

temático. 

16 

TOTAL 20 
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lógica e observância de aspectos sintático-semânticos dos períodos e serão aferidos pelo examinador com base 

nos critérios a seguir indicados: 

10.7.2. Aspecto técnico - selecionar, relacionar, organizar e interpretar informações, fatos e opiniões, em defesa 

de argumentos, coerentes e adequados ao desenvolvimento e progressão temática além da objetividade, 

concisão e clareza, sequência lógica do pensamento, apropriação produtiva, autoral e serão aferidos pelo 

examinador com base nos critérios a seguir indicados:  

CONTEÚDO DA RESPOSTA 
PONTOS A 

DEDUZIR 

Capacidade de argumentação Até 3,0 pontos 

Sequência lógica do pensamento Até 3,0 pontos 

Alinhamento ao tema Até 3,0 pontos 

Visão sistêmica Até 2,0 pontos 

Cobertura dos tópicos apresentados Até 3,0 pontos 

Capacidade de resolução de problemas Até 2,0 pontos 

10.8. O resultado da Prova Discursiva será registrado pelo avaliador no formulário específico, e as notas serão 

divulgadas no site www.funcab.org. 

10.9. O padrão de resposta (chave de correção) será disponibilizado no site www.funcab.org no 2º dia útil após a 

data de realização da prova, a partir das 12 horas (horário oficial de Brasília/DF), conforme Cronograma Previsto – 

ANEXO II. 

10.10. Será aprovado na Prova Discursiva o candidato que obtiver, no mínimo, 10 (dez) pontos. 

TIPOS DE ERRO 
PONTOS A 

DEDUZIR 

Aspectos Formais: erros de forma em geral e erros de ortografia. (-0,2 cada erro) 

Aspectos Gramaticais: morfologia, sintaxe de emprego e colocação, sintaxe de 

regência e pontuação. 
(-0,2 cada erro) 

Aspectos Textuais: Sintaxe de construção (coesão prejudicada); concordância; 

clareza; concisão; unidade temática/estilo; coerência; propriedade vocabular; 

paralelismo semântico e sintático et. ali; paragrafação. 

(-0,5 cada erro) 

Cada linha excedente ao máximo exigido. (-0,3) 

Cada linha não escrita, considerando o mínimo exigido. (-0,3) 
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10.11. O pedido de revisão da Prova Discursiva deverá ser feito na data definida no Cronograma Previsto – 

ANEXO II, no horário compreendido entre 08h do primeiro dia até às 18h do último dia (horário oficial de 

Brasília/DF) via formulário disponível no site www.funcab.org. 

10.12. A Folha de Resposta da Prova Discursiva poderá ser visualizada no site www.funcab.org após a publicação 

do resultado preliminar da etapa e estará disponível até 15(quinze) dias após a divulgação da mesma. 

11. DA PROVA PRÁTICA 

11.1. Participarão desta etapa os candidatos aprovados na Prova Objetiva para os cargos de Mecânico - Máquinas 

Pesadas, Mecânico - Veículos Leves e Pesados, Merendeira, Motorista e Operador de Máquinas, dentro do 

quantitativo de 05(cinco) vezes o número total de vagas para o cargo. 

11.2. Para efeito de posicionamento, será considerada a ordem decrescente da nota obtida na Prova Objetiva. Em 

caso de empate na última posição do quantitativo definido acima, todos os empatados nesta posição serão 

convocados. 

11.2.1. Todos os candidatos que concorrem às vagas destinadas a pessoas com deficiência aprovados na Prova 

Objetiva serão convocados, mesmo que não alcancem posicionamento definido no subitem 11.1. 

11.2.2. Os candidatos com deficiência que forem convocados e que não estiverem dentro do posicionamento 

definido no subitem 11.1, se aprovados no Concurso Público, constarão somente na classificação à parte e 

estarão concorrendo apenas às vagas destinadas a pessoas com deficiência, não constando na listagem geral, 

referente às vagas de ampla concorrência. 

11.3. A convocação será divulgada na Internet, no site www.funcab.org, conforme constante no ANEXO II – 

Cronograma Previsto. 

11.4. A Prova Prática poderá ser realizada em qualquer dia da semana (útil ou não), sendo a chamada por ordem 

alfabética. 

11.4.1. Dependendo do número de candidatos a serem avaliados, a ordem alfabética poderá fazer com que 

alguns candidatos que contenham as letras iniciais do nome sendo as finais do alfabeto esperem por mais tempo 

para serem avaliados. 

11.5. Nesta etapa, o candidato será considerado apto ou inapto. Sendo considerado inapto, será eliminado do 

Concurso Público. 

11.6. A Prova Prática será de caráter eliminatório. 

11.6.1. A Prova Prática valerá 20 (vinte) pontos, não sendo a pontuação obtida considerada na nota final do 

candidato. 

11.6.2. Será considerado inapto o candidato que não obtiver, pelo menos, 50% (cinquenta por cento) dos pontos 

na Prova Prática. 
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11.7. Na Prova Prática de Motorista e de Operador de Máquinas Pesadas, será avaliado o desempenho do 

candidato na direção/operação de veículos/máquinas pesadas, conforme a opção de cargo. 

11.7.1. A Prova Prática consistirá de verificação da prática de direção/operação, em percurso ou tarefa a ser 

determinada por ocasião da realização da prova. 

11.7.1.1. O tempo de duração da prova prática de direção/operação não deverá exceder a 30 minutos, contados a 

partir da entrada do candidato e dos examinadores no veículo até o desligamento do veículo pelo candidato, 

salvo ocorrência de fatos que, independentemente da autuação do candidato, forcem a ultrapassagem do tempo 

inicialmente previsto. 

11.7.1.2. Na Prova Prática de Motorista, o veículo a ser utilizado será o Ônibus.  

11.7.1.2.1. Na Prova Prática de Operador de Máquinas Pesadas, o candidato realizará a prova em uma 

retroescavadeira. 

11.7.2. Os candidatos deverão comparecer, obrigatoriamente, munidos da CNH original e  dentro do prazo de 

validade, exigida para o cargo que realizará a etapa, conforme requisito descrito no ANEXO I, sem a qual não 

poderão fazer a prova. Não será aceito protocolo desse documento. Durante a realização da prova, o candidato 

será avaliado nos quesitos que constarão na ficha de avaliação do candidato, elaborada com base nos critérios de 

avaliação do DETRAN. 

11.7.2.1. Será eliminado o candidato que: 

a) não apresentar a carteira nacional de habilitação válida da categoria exigida para o cargo pleiteado; 

b) não obter a pontuação mínima exigida no Edital (10 pontos); 

c) desobedecer à sinalização semafórica e de parada obrigatória; 

d) avançar sobre o meio fio; 

e) não colocar o veículo na área balizada, em no máximo três tentativas, no tempo estabelecido; 

f) avançar sobre o balizamento demarcado quando do estacionamento do veículo na vaga; 

g) transitar em contramão de direção; 

h) avançar a via preferencial; 

i) provocar acidente durante a realização do exame; 

j) exceder a velocidade regulamentada para a via; e 

k) cometer qualquer outra infração de trânsito de natureza gravíssima. 

11.7.2.2. A pontuação na Prova Prática de direção para o cargo de Motorista dar-se-á da seguinte forma: 

CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO: 
 
Pontuação: 
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I - FALTAS GRAVES 

Item Pontuação 

a) desobedecer a sinalização da via, ou ao agente da autoridade de trânsito; 

b) não observar as regras de ultrapassagem ou de mudança de direção; 

c) não dar preferência de passagem ao pedestre que estiver atravessando a via 

transversal para onde se dirige o veículo, ou ainda quando o pedestre não haja 

concluído a travessia, mesmo que ocorra sinal verde para o veículo; 

d) manter a porta do veículo aberta ou semi-aberta durante o percurso da prova ou 

parte dele;  

3,0 - nenhuma falta 

1,5 - 1 ou 2 faltas 

0,0 - 3 ou 4 faltas 

e) não sinalizar com antecedência a manobra pretendida ou sinalizá-la 

incorretamente;  

f) não usar devidamente o cinto de segurança;  

g) perder o controle da direção do veículo em movimento;  

h) cometer qualquer outra infração de trânsito de natureza grave. 

3,0 - nenhuma falta 

1,5 - 1 ou 2 faltas 

0,0 - 3 ou 4 faltas 

II - FALTAS MÉDIAS 

Item Pontuação 

a) executar o percurso da prova, no todo ou parte dele, sem estar o freio de mão 

inteiramente livre;  

b) trafegar em velocidade inadequada para as condições adversas do local, da 

circulação, do veículo e do clima; 

c) interromper o funcionamento do motor, sem justa razão, após o início da prova;  

d) fazer conversão incorretamente;  

2,0 - nenhuma falta 

1,0 - 1 ou 2 faltas 

0,0 - 3 ou 4 faltas 

e) usar buzina sem necessidade ou em local proibido; 

f) desengrenar o veículo nos declives;  

g) colocar o veículo em movimento, sem observar as cautelas necessárias;  

h) usar o pedal da embreagem, antes de usar o pedal de freio nas frenagens; 

2,0 - nenhuma falta 

1,0 - 1 ou 2 faltas 

0,0 - 3 ou 4 faltas 

i) entrar nas curvas com a engrenagem de tração do veículo em ponto neutro;  

j) engrenar ou utilizar as marchas de maneira incorreta, durante o percurso; 

k) cometer qualquer outra infração de trânsito de natureza média. 

2,0 - nenhuma falta 

1,0 - 1 falta 

0,0 - 2 ou 3 faltas 

III - FALTAS LEVES 

Item Pontuação 

a) provocar movimentos irregulares no veículo, sem motivo justificado;  

1,0 - nenhuma falta 

0,5 - falta parcial 

0,0 - 1 falta 

b) ajustar incorretamente o banco de veículo destinado ao condutor;  

1,0 - nenhuma falta 

0,5 - falta parcial 

0,0 - 1 falta 

c) não ajustar devidamente os espelhos retrovisores; 
1,0 - nenhuma falta 

0,5 - falta parcial 
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0,0 - 1 falta 

d) apoiar o pé no pedal da embreagem com o veículo engrenado e em movimento; 

1,0 - nenhuma falta 

0,5 - falta parcial 

0,0 - 1 falta 

e) utilizar ou Interpretar incorretamente os instrumentos do painel do veículo;  

1,0 - nenhuma falta 

0,5 - falta parcial 

0,0 - 1 falta 

 

f) dar partida ao veículo com a engrenagem de tração ligada;  

 

1,0 - nenhuma falta 

0,5 - falta parcial 

0,0 - 1 falta 

g) tentar movimentar o veículo com a engrenagem de tração em ponto neutro;  

1,0 - nenhuma falta 

0,5 - falta parcial 

0,0 - 1 falta 

h) cometer qualquer outra infração de natureza leve. 

1,0 - nenhuma falta 

0,5 - falta parcial 

0,0 - 1 falta 

11.8. Na Prova Prática para o cargo Operador de Máquinas Pesadas, será avaliado o desempenho do candidato 

na operação da máquina conforme o cargo. 

11.8.1. Os critérios para avaliação serão: 

• Manuseio e interpretação do painel de controle e instrumentos; 

• Manuseio de marcha e direção; 

• Conhecimento dos principais pontos de lubrificação da máquina; 

• Avaliação do nível de óleo do motor; 

• Habilidade nas manobras – condução da máquina em operação pré-definida, saída e estacionamento; 

• Conhecimento das normas de trânsito e de segurança. 

11.9. A Prova Prática para o cargo de Merendeira consistirá na preparação de alimentos.  

11.9.1. Os ingredientes serão entregues aos candidatos somente no momento da prova. 

11.9.2. Os critérios para avaliação serão: 

• Higiene pessoal; 

• Uso de EPI (equipamento de proteção individual); 

• Higiene e cuidado no pré-preparo dos alimentos; 

• Habilidade e cuidado no preparo dos alimentos; 

• Conhecimento de manuseio de utensílios e equipamentos; 
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• Noções de medidas de culinária; 

• Aspecto visual final, sabor dos alimentos preparados e distribuição e educação nutricional; e 

• Limpeza dos equipamentos e utensílios. 

11.10. Na Prova Prática para o cargo de Mecânico - Máquinas Pesadas e Mecânico - Veículos Leves e Pesados, 

será avaliado o desempenho do candidato na execução de atividades inerentes ao cargo. 

11.10.1. Os critérios para avaliação serão: 

Mecânico - Máquinas Pesadas: 

• Conhecimento e identificação de motor a diesel e seus sistemas;  

• Conhecimento de caixa, transmissão, freios, eletricidade e suspensão;  

• Conhecimento de sistema de alimentação de combustível;  

• Manuseio e interpretação de painel de controles e instrumentos;  

• Conhecimento e manuseio das ferramentas e equipamentos. 

Mecânico - Veículos Leves e Pesados: 

• Conhecimento e identificação de motores e seus sistemas; 

• Conhecimento de caixa, transmissão, freios, eletricidade e suspensão; 

• Conhecimento de sistema de alimentação de combustível; 

• Manuseio e interpretação de painel de controles e instrumentos; 

• Conhecimento e manuseio das ferramentas e equipamentos. 

11.11. O resultado de cada teste será registrado pelo avaliador na Ficha de Avaliação do Candidato e assinado 

pelo candidato dando a ciência do resultado no término da Prova. 

11.11.1. Em caso de recusa, o documento será assinado pelo avaliador, coordenador e duas testemunhas. 

11.12. Não será admitido pedido de revisão ou recurso das Provas Práticas posteriormente a sua aplicação, 

devendo todas as considerações serem declaradas no ato de sua realização para o devido parecer da equipe de 

coordenação. 

11.13. Em hipótese alguma, haverá segunda chamada, sendo automaticamente excluídos do Concurso Público os 

candidatos convocados que não comparecerem, seja qual for o motivo alegado. 

11.14. O resultado da Prova Prática será divulgado no site www.funcab.org, na data constante no Cronograma 

Previsto – ANEXO II. 

12. DOS RECURSOS 

12.1. O candidato poderá apresentar recurso, devidamente fundamentado, em relação a qualquer das questões 

da Prova Objetiva, informando as razões pelas quais discorda do gabarito ou conteúdo da questão, bem como do 

padrão de resposta (chave de correção) da Prova Discursiva.  
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12.2. O recurso será dirigido à FUNCAB e deverá ser interposto no prazo de até 02 (dois) dias úteis após a 

divulgação do gabarito oficial e padrão de resposta (chave de correção) da Prova Discursiva. 

12.3. O candidato poderá apresentar recurso, devidamente fundamentado, em relação a qualquer das questões 

da Prova Objetiva, informando as razões pelas quais discorda do gabarito ou conteúdo da questão, bem como do 

padrão de resposta (chave de correção) da Prova Discursiva.  

12.4. O recurso será dirigido à FUNCAB e deverá ser interposto no prazo de até 02 (dois) dias úteis após a 

divulgação do gabarito oficial da Prova Objetiva e padrão de resposta (chave de correção) da Prova Discursiva. 

12.4.1. Admitir-se-á para cada candidato um único recurso por questão, o qual deverá ser enviado via formulário 

específico disponível On-line no site www.funcab.org, que deverá ser integralmente preenchido, sendo 

necessário o envio de um formulário para cada questão recorrida. O formulário estará disponível a partir das 8h 

do primeiro dia até as 23h59min do último dia do prazo previsto no Cronograma, considerando-se o horário 

oficial de Brasília/DF.  

12.4.2. O formulário preenchido de forma incorreta, com campos em branco ou faltando informações será 

automaticamente desconsiderado, não sendo encaminhado à Banca Acadêmica para avaliação. 

12.5. O recurso deve conter a fundamentação das alegações comprovadas por meio de citação de artigos, 

amparados pela legislação, itens, páginas de livros, nome dos autores. 

12.5.1. Após o julgamento dos recursos interpostos, os pontos correspondentes às questões da Prova Objetiva, 

porventura anuladas, serão atribuídos a todos os candidatos, indistintamente. 

12.6. A Prova Objetiva e a Prova Discursiva serão corrigidas de acordo com o novo gabarito oficial e chave de 

correção final após o resultado dos recursos. 

12.7. Será facultado ao candidato solicitar revisão da nota da Prova Discursiva. 

12.8. Para prova Discursiva, admitir-se-á para cada candidato um único recurso por questão e para cada critério 

(Aspecto Formal, Aspecto Textual e Aspecto Técnico). 

12.8.1. O candidato no momento da interposição do pedido de revisão deverá selecionar o aspecto que deseja 

recorrer.  

12.8.1.1. Não será analisado o pedido de revisão que tiver razões diversas ao aspecto de correção selecionado. 

12.9. Após o envio do pedido, não será permitido complementação ou alteração do mesmo, nem mesmo através 

de requerimentos, reclamações, notificações extrajudiciais ou quaisquer outros instrumentos similares cujo teor 

seja o mesmo objeto do pedido apontado nos subitens 12.3 e 12.7. 

12.10. O pedido de revisão deverá conter, obrigatoriamente, o nome do candidato, o número de sua inscrição e 

ser encaminhado à FUNCAB, na data definida no Cronograma Previsto – ANEXO II, no horário compreendido 

entre 08h e 18h (horário oficial de Brasília/DF) via formulário disponível no site www.funcab.org.    



                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DE JETIBÁ 
                                                                           Estado do Espírito Santo 

 

 26  

12.11. Será indeferido liminarmente o recurso ou pedido de revisão que descumprir as determinações constantes 

neste Edital; for dirigido de forma ofensiva à FUNCAB e/ou à Prefeitura Municipal de Santa Maria de Jetibá/ES; for 

apresentado fora do prazo ou fora de contexto. 

12.12. A Banca Examinadora constitui a última instância para recurso ou revisão, sendo soberana em suas 

decisões, razão porque não caberão recursos adicionais. 

12.13. As anulações de questões ou alterações de gabarito ou de notas ou resultados, provenientes das decisões 

dos recursos ou pedidos de revisão, serão dados a conhecer, coletivamente, através da Internet, no site 

www.funcab.org e afixadas no Posto de Atendimento, nas datas estabelecidas no Cronograma Previsto – ANEXO 

II. 

13. DA CLASSIFICAÇÃO FINAL DO CONCURSO PÚBLICO 

13.1. A nota final no Concurso Público para os cargos de Ensino Fundamental será a nota final da Prova Objetiva 

exceto para os cargos de Mecânico - Máquinas Pesadas, Mecânico - Veículos Leves e Pesados, Merendeira, 

Motorista e Operador de Máquinas. 

13.1.1. A nota final no Concurso Público para os cargos de Mecânico - Máquinas Pesadas, Mecânico - Veículos 

Leves e Pesados, Merendeira, Motorista e Operador de Máquinas será a nota final da Prova Objetiva 

condicionada à aptidão na Prova Prática. 

13.2. A nota final no Concurso Público para os cargos de Ensino Médio será a nota final da Prova Objetiva.  

13.3. A nota final no Concurso Público para os cargos de Ensino Superior será a Nota final da Prova Objetiva 

exceto para o cargo de Advogado. 

13.3.1. A nota final no Concurso Público para o cargo de Advogado será a nota final da Prova Objetiva somada à 

nota da Prova Discursiva. 

13.4. No caso de igualdade de pontuação final para classificação, após observância do disposto no parágrafo 

único, do art. 27, da Lei nº 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto do Idoso), sendo considerada, para esse fim, a data 

de realização da prova objetiva para o cargo, dar-se-á preferência sucessivamente ao candidato que obtiver: 

Nos cargos de Ensino Fundamental: 

a) maior número de pontos na Prova Objetiva, disciplina Língua Portuguesa; 

b) persistindo o empate, terá preferência o candidato com mais idade, considerando dia, mês, ano e, se 

necessário, hora e minuto do nascimento. 

Nos cargos de Ensino Médio (Técnico de Informática) e Ensino Superior (Analista de Sistemas): 

a) maior número de pontos na Prova Objetiva, na disciplina Conhecimentos Específicos; 

b) maior número de pontos na Prova Objetiva, na disciplina Língua Portuguesa; 
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c) persistindo o empate, terá preferência o candidato com mais idade, considerando dia, mês, ano e, se 

necessário, hora e minuto do nascimento. 

Nos cargos de Ensino Médio – demais cargos e Ensino Superior – demais cargos: 

a) maior número de pontos na Prova Objetiva, na disciplina Conhecimentos Específicos; 

b) maior número de pontos na Prova Objetiva, na disciplina Língua Portuguesa; 

c) maior número de pontos na Prova Objetiva, na disciplina Informática Básica; 

d) persistindo o empate, terá preferência o candidato com mais idade, considerando dia, mês, ano e, se 

necessário, hora e minuto do nascimento. 

14. DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1. Os candidatos poderão obter informações gerais referentes ao Concurso Público através do site 

www.funcab.org ou por meio dos telefones (21) 2621-0966 - Rio de Janeiro, (27) 4062-9161, ou pelo e-mail 

concursos@funcab.org.   

14.1.1. Não serão dadas por telefone informações a respeito de datas, locais e horários de realização das provas e 

nem de resultados, gabaritos, notas, classificação, convocações ou outras quaisquer relacionadas aos resultados 

provisórios ou finais das provas e do Concurso Público. O candidato deverá observar rigorosamente os editais e os 

comunicados a serem divulgados na forma definida neste Edital. 

14.1.2. Quaisquer alterações nas regras fixadas neste Edital somente poderão ser feitas por meio de edital de 

retificação. 

14.1.3. A Prefeitura Municipal de Santa Maria de Jetibá/ES e a Funcab não se responsabilizam por informações de 

qualquer natureza, divulgados em sites de terceiros. 

14.2. É de responsabilidade exclusiva do candidato, acompanhar as publicações dos Editais, comunicações, 

retificações e convocações referentes a este Concurso Público, durante todo o período de validade do mesmo. 

14.3. Caso o candidato queira utilizar-se de qualquer direito concedido por legislação pertinente, deverá fazer a 

solicitação à FUNCAB, até o último dia das inscrições, em caso de domingo ou feriado, até o primeiro dia útil 

seguinte. Este período não será prorrogado em hipótese alguma, não cabendo, portanto, acolhimento de recurso 

posterior relacionado a este subitem. 

14.4. Os resultados finais serão divulgados na Internet no site www.funcab.org e www.pmsmj.es.gov.br e no 

mural da Sede do Poder Executivo. 

14.5. O resultado final do Concurso Público será homologado pela Prefeitura Municipal de Santa Maria de 

Jetibá/ES. 

14.6. Acarretará a eliminação do candidato no Concurso Público, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a 

burla ou a tentativa de burla a quaisquer das normas definidas neste Edital e/ou em outros editais relativos ao 
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Concurso Público, nos comunicados e/ou nas instruções constantes de cada prova. 

14.7. A Administração reserva-se o direito de proceder às nomeações, em número que atenda ao interesse e às 

necessidades do serviço, de acordo com a disponibilidade orçamentária e até o número de vagas ofertadas neste 

Edital, das que vierem a surgir ou forem criadas por lei, dentro do prazo de validade do Concurso Público. 

14.8. A convocação para posse será feita por meio de publicação no site www.pmsmj.es.gov.br, no Diário Oficial 

do Estado do Espírito Santo e comunicação pessoal para o endereço físico indicado no ato da inscrição. 

14.9. O candidato convocado para posse poderá solicitar à Prefeitura Municipal de Santa Maria de Jetibá/ES, por 

meio de requerimento protocolado, que seja reclassificado para o final da lista geral dos aprovados, respeitado a 

ordem de classificação original. 

14.10. O candidato que não atender a convocação para a apresentação dos requisitos citados no item 2 deste 

Edital ou que não solicitar a reclassificação para o final da lista geral dos aprovados, no prazo de 30 dias a partir 

da publicação no Diário Oficial do Estado do Espírito Santo, será automaticamente excluído do Concurso Público. 

14.11. Não será fornecido ao candidato documento comprobatório de classificação em qualquer etapa do 

presente Concurso Público, valendo, para esse fim, o resultado final divulgado nas formas previstas no subitem 

14.4. 

14.12. O candidato deverá manter atualizado o seu endereço junto à FUNCAB, até o encerramento da primeira 

fase do Concurso Público sob sua responsabilidade, e, após, junto à Prefeitura Municipal de Santa Maria de 

Jetibá/ES. 

14.13. As legislações com entrada em vigor após a data de publicação deste Edital, bem como alterações em 

dispositivos legais e normativos a ela posteriores, não serão objetos de avaliação nas provas do presente 

Concurso Público. 

14.14. O candidato aprovado no Concurso Público, quando convocado para posse e efetivo exercício do cargo, 

será submetido a Exame Médico Admissional para avaliação de sua capacidade física e mental, cujo caráter é 

eliminatório e constitui condição e pré-requisito para que se concretize a posse. Correrá por conta do candidato a 

realização de todos os exames médicos necessários solicitados no ato de sua convocação. 

14.15. As ocorrências não previstas neste Edital serão resolvidas a critério exclusivo e irrecorrível da Comissão do 

Concurso Público e da FUNCAB e, em última instância administrativa, pela Secretaria Jurídica da Prefeitura 

Municipal de Santa Maria de Jetibá/ES. 

14.16. Todos os cursos, requisitos para ingresso, referenciados no ANEXO I deste Edital, deverão ter o 

reconhecimento e/ou sua devida autorização por órgão oficial competente. 

14.17. A Prefeitura Municipal de Santa Maria de Jetibá/ES e a FUNCAB não se responsabilizam por quaisquer 

textos, apostilas, cursos, referentes a este Concurso Público. 
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14.18. Os documentos produzidos e utilizados pelos candidatos em todas as etapas do Concurso Público são de 

uso e propriedade exclusivos da Banca Examinadora, sendo terminantemente vedada a sua disponibilização a 

terceiros ou a devolução ao candidato. 

14.19. A FUNCAB e a Prefeitura Municipal de Santa Maria de Jetibá/ES reservam-se o direito de promover as 

correções que se fizerem necessárias, em qualquer etapa do presente Certame ou posterior ao mesmo, em razão 

de atos não previstos ou imprevisíveis. 

14.20. Os candidatos aprovados que não atingiram a classificação necessária ao número de vagas previstas neste 

edital, integram o cadastro de reserva. 

14.21. As despesas relativas à participação em todas as etapas do Concurso Público e a apresentação para exames 

pré-admissionais correrão a expensas do próprio candidato. 

14.22. Todos os cálculos citados neste edital serão considerados até a segunda casa decimal, arredondados e para 

o número imediatamente superior se o algarismo da terceira casa decimal for igual ou superior a cinco. 

14.23. Integram este Edital, os seguintes Anexos: 

ANEXO I – Quadro de Vagas; 

ANEXO II – Cronograma Previsto; 

ANEXO III – Conteúdo Programático; 

ANEXO IV – Atribuições dos Cargos. 

 

Santa Maria de Jetibá/ES, 11 de Novembro 2015. 

 

EDUARDO STUHR 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I - QUADRO DE VAGAS 

 

ENSINO FUNDAMENTAL 

CÓD CARGO REQUISITO 
VAGAS 

AC* 

VAGAS 
PARA 
PCD** 

TOTAL DE 
VAGAS 

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

SALÁRIO BASE 
INICIAL 

F01 Auxiliar de Mecânico 
Ensino Fundamental Completo, Curso 
básico de mecânica e CNH categoria C 

- - CR*** 40h R$ 908,73 

F02 Auxiliar Geral 
Ensino Fundamental Incompleto (nível 5º 

ano, antiga 4ª série do Ensino 
Fundamental) 

19 01 20 40h R$ 752,72 

F03 Eletricista 
Ensino Fundamental Completo, curso 

básico de eletricista 
01 - 01 40h R$ 908,73 

F04 Jardineiro 
Ensino Fundamental Incompleto (nível 5º 

ano, antiga 4ª série do Ensino 
Fundamental) 

01 - 
 

01 40h R$ 752,72 

F05 Mecânico - Máquinas Pesadas 
Ensino Fundamental Completo, Curso de 

mecânica e CNH categoria D 
01 - 01 40h R$ 1.929,04 

F06 
Mecânico - Veículos Leves e 

Pesados 
Ensino Fundamental Completo, Curso de 

mecânica e CNH categoria D 
01 - 01 40h R$ 1.929,04 

F07 Merendeira 
Ensino Fundamental Incompleto (nível 5º 

ano, antiga 4ª série do Ensino 
Fundamental) 

20 02 22 40h R$ 752,72 
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F08 Motorista 
Ensino Fundamental Incompleto (nível 5º 

ano, antiga 4ª série do Ensino 
Fundamental) e CNH categoria D 

14 01 15 40h R$ 908,75 

F09 Operador de Máquinas 
Ensino Fundamental Incompleto (nível 5º 

ano, antiga 4ª série do Ensino 
Fundamental) e CNH categoria D 

09 01 10 40h R$ 1.093,92 

F10 Pedreiro 
Ensino Fundamental Incompleto (nível 5º 

ano, antiga 4ª série do Ensino 
Fundamental) 

07 01 08 40h R$ 908,73 

F11 Trabalhador Braçal 
Ensino Fundamental Incompleto (nível 5º 

ano, antiga 4ª série do Ensino 
Fundamental) 

19 01 20 40h R$ 752,72 

F12 Vigia 
Ensino Fundamental Incompleto (nível 5º 

ano, antiga 4ª série do Ensino 
Fundamental) 

04 01 
 

05 40h R$ 752,72 

*AC - Ampla concorrência 
**PCD - Pessoas com deficiência 
***CR - Cadastro de Reserva 
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ENSINO MÉDIO/ TÉCNICO 

CÓD CARGO REQUISITO 
VAGAS 

AC* 

VAGAS 
PARA 
PCD** 

TOTAL DE 
VAGAS 

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

SALÁRIO BASE 
INICIAL 

M01 Agente de Arrecadação Ensino médio completo  02 - 02 40h R$ 1.595,60 

M02 Agente de Defesa Civil Ensino médio completo  01 - 01 40h R$ 1.595,60 

M03 Agente Fiscal Ensino médio completo  01 - 01 40h R$ 1.595,60 

M04 Atendente de Ambulatório Ensino médio completo 06 01 07 40h R$ 908,73 

M05 
Atendente de Consultório 

Dentário 
Ensino médio completo 04 - 04 40h R$ 908,73 

M06 Atendente de Farmácia Ensino médio completo 01 - 01 40h R$ 908,73 

M07 Auxiliar de Biblioteca Ensino médio completo 04 01 05 40h R$ 908,73 

M08 Auxiliar de Creche Ensino médio completo 17 02 19 40h R$ 1.323,88 

M09 Auxiliar de Enfermagem 

Ensino médio completo e curso em 
auxiliar de enfermagem, fornecido por 

instituição de ensino oficial 
reconhecido pelo Ministério da 
Educação e registro em órgão 

competente 

04 - 

 

 

04 

 

 

40h 

 

 

R$ 908,73 

M10 Auxiliar de Escritório Ensino médio completo 09 01 10 40h R$ 908,73 

M11 Cuidador de Crianças Ensino médio completo 02 - 02 40h R$ 908,73 

M12 Cuidador de Idosos Ensino médio completo - - CR*** 40h R$ 908,73 

M13 Escriturário Ensino médio completo 04 - 04 40h R$ 1.323,88 
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M14 Fiscal Ambiental Ensino médio completo - - CR*** 40h R$ 1.595,60 

M15 Orientador Social Ensino médio completo - - CR*** 40h R$ 1.093,92 

M16 Secretario Escolar Ensino médio completo 11 01 12 40h R$ 1.323,88 

M17 Técnico Agrícola 

Ensino médio completo e Curso Técnico 
em Agropecuária fornecido por 

instituição de ensino oficial 
reconhecido pelo Ministério da 
Educação e registro em órgão 

competente 

- - CR*** 40h R$ 1.929,04 

M18 Técnico em Administração 

Ensino médio completo e Curso Técnico 
em Administração fornecido por 

instituição de ensino oficial 
reconhecido pelo Ministério da 

Educação 

01 - 01 40h R$ 1.929,04 

M19 Técnico em Contabilidade 

Ensino médio completo e Curso Técnico 
em Contabilidade fornecido por 

instituição de ensino oficial 
reconhecido pelo Ministério da 

Educação e registro no Conselho de 
Classe 

01 - 01 40h R$ 1.929,04 

M20 Técnico em Edificações 

Ensino médio completo e Curso Técnico 
em Edificações fornecido por 
instituição de ensino oficial 

reconhecido pelo Ministério da 
Educação e registro em órgão 

competente 

01 - 01 40h R$ 1.929,04 
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M21 Técnico em Enfermagem 

Ensino Médio completo e Curso 
Técnico em Enfermagem fornecido por 

instituição de ensino oficial 
reconhecido pelo Ministério da 
Educação e registro em órgão 

competente. 

- - CR*** 40h R$ 1.929,04 

M22 Técnico em Informática 

Ensino médio completo e Curso Técnico 
em Informática fornecido por 

instituição de ensino oficial 
reconhecido pelo Ministério da 

Educação 

02 - 02 40h R$ 1.929,04 

M23 Técnico em Laboratório 

Ensino Médio Completo e Curso 
Técnico em Laboratório fornecido por 

instituição de ensino oficial 
reconhecido pelo Ministério da 
Educação e registro em órgão 

competente 

- - CR*** 40h R$ 1.929,04 

M24 Técnico em Meio Ambiente 

Ensino Médio Completo e Curso 
Técnico em Meio Ambiente fornecido 

por instituição de ensino oficial 
reconhecido pelo Ministério da 
Educação e registro em órgão 

competente 

- - CR*** 40h R$ 1.929,04 

M25 Técnico em Radiologia 

Ensino médio completo e Curso Técnico 
em Radiologia fornecido por instituição 

de ensino oficial reconhecido pelo 
Ministério da Educação e registro em 

órgão competente 

- -  CR*** 40h R$ 1.929,04 
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M26 
Técnico em Segurança do 

Trabalho 

Ensino médio completo e Curso Técnico 
em Segurança do Trabalho fornecido 

por instituição de ensino oficial 
reconhecido pelo Ministério da 
Educação e registro em órgão 

competente 

01 - 01 40h R$ 1.929,04 

M27 Vigilante Sanitário Ensino médio completo - - CR*** 40h R$ 1.595,60 

*AC - Ampla concorrência 
**PCD - Pessoas com deficiência 
*** CR – Cadastro de Reserva 

 

ENSINO SUPERIOR 

CÓD CARGO REQUISITO 
VAGAS 

AC* 

VAGAS 
PARA 
PCD** 

TOTAL DE 
VAGAS 

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

SALÁRIO BASE 
INICIAL 

S01 Administrador 

Certificado, ou Diploma, 
devidamente registrado, de 

conclusão de curso de graduação de 
Nível Superior em Administração, 

fornecido por Instituição de Ensino 
Oficial reconhecida pelo Ministério 
da Educação e registro no conselho 

da Classe 

02 - 02 40h R$ 2.805,82 

S02 Advogado 

Certificado, ou Diploma, 
devidamente registrado, de 

conclusão de curso de graduação de 
Nível Superior em Direito, fornecido 

02 - 02 20h R$ 2.805,82 
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por Instituição de Ensino Oficial 
reconhecida pelo Ministério da 

Educação, registro no Conselho da 
Classe, 3 anos de experiência jurídica 
contados a partir da data de inscrição 
nos quadros da OAB . (A comprovação 
dar-se-á apenas pelo tempo de registro 

como Advogado, comprovado pela 
carteira da OAB.) 

S03 Analista de Sistemas 

Certificado, ou Diploma, 
devidamente registrado, de 

conclusão de curso de graduação de 
Nível Superior em Ciências da 
Computação, ou Sistema de 
Informação ou bacharel em 

Informática, fornecido por Instituição 
de Ensino Oficial reconhecida pelo 

Ministério da Educação e registro no 
conselho da Classe  

- - CR*** 40h R$ 2.458,38 

S04 Assistente Social 

Certificado, ou Diploma, 
devidamente registrado, de 

conclusão de curso de graduação de 
Nível Superior em Serviço Social, 

fornecido por Instituição de Ensino 
Oficial reconhecida pelo Ministério 
da Educação e registro no Conselho 

da Classe  

04 - 04 20h R$ 2.458,38 

S05 Auditor Público Interno 
Certificado, ou Diploma, 

devidamente registrado, de 
conclusão de curso de graduação de 

01 - 01 40h R$ 2.805,82 
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Nível Superior em Administração ou 
Ciências Contábeis ou Direito, 

fornecido por Instituição de Ensino 
Oficial reconhecida pelo Ministério 
da Educação e registro no Conselho 

da Classe  

S06 Biólogo 

Certificado, ou Diploma, 
devidamente registrado, de 

conclusão de curso de graduação de 
Nível Superior em Biologia, fornecido 

por Instituição de Ensino Oficial 
reconhecida pelo Ministério da 

Educação e registro no Conselho de 
Classe  

01 - 01 20h R$ 2.458,38 

S07 Bioquímico 

Certificado, ou Diploma, 
devidamente registrado, de 

conclusão de curso de graduação de 
Nível Superior em 

Farmácia/Bioquímica ou Farmácia 
Generalista ou Bioquímica, fornecido 

por Instituição de Ensino Oficial 
reconhecida pelo Ministério da 

Educação e registro no Conselho da 
Classe  

- - CR*** 20h R$ 2.458,38 

S08 Contador 

Certificado, ou Diploma, 
devidamente registrado, de 

conclusão de curso de graduação de 
Nível Superior em Ciências Contábeis, 

fornecido por Instituição de Ensino 

02 - 02 40h R$ 2.805,82 
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Oficial reconhecida pelo Ministério 
da Educação e registro no Conselho 

de Classe  

S09 Enfermeiro 

Certificado, ou Diploma, 
devidamente registrado, de 

conclusão de curso de graduação de 
Nível Superior em Enfermagem, 

fornecido por Instituição de Ensino 
Oficial reconhecida pelo Ministério 
da Educação e registro no Conselho 

de Classe  

- - CR*** 20h R$ 2.458,38 

S10 Engenheiro Agrônomo 

Certificado, ou Diploma, 
devidamente registrado, de 

conclusão de curso de graduação de 
Nível Superior em Engenharia 

Agronômica ou Agronomia, fornecido 
por Instituição de Ensino Oficial 
reconhecida pelo Ministério da 

Educação e registro no Conselho de 
Classe 

- - CR*** 40h R$ 2.805,82 

S11 Engenheiro Ambiental 

Certificado, ou Diploma, 
devidamente registrado, de 

conclusão de curso de graduação de 
Nível Superior em Engenharia 

Ambiental, fornecido por Instituição 
de Ensino Oficial reconhecida pelo 

Ministério da Educação, registro no 
Conselho da Classe  

01 - 01 40h R$ 2.805,82 
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S12 Engenheiro Civil 

Certificado, ou Diploma, 
devidamente registrado, de 

conclusão de curso de graduação de 
Nível Superior em Engenharia Civil, 
fornecido por Instituição de Ensino 
Oficial reconhecida pelo Ministério 

da Educação, registro no Conselho da 
Classe  

02 - 02 40h R$ 2.805,82 

S13 Engenheiro Florestal 

Certificado, ou Diploma, 
devidamente registrado, de 

conclusão de curso de graduação de 
Nível Superior em Engenharia 

Florestal, fornecido por Instituição de 
Ensino Oficial reconhecida pelo 

Ministério da Educação e registro no 
Conselho da Classe  

- - CR*** 40h R$ 2.805,82 

S14 
Engenheiro Segurança do 

Trabalho 

Certificado, ou Diploma, 
devidamente registrado, de 

conclusão de curso de graduação de 
Nível Superior em Engenharia do 

Trabalho, fornecido por Instituição de 
Ensino Oficial reconhecida pelo 

Ministério da Educação e registro no 
Conselho da Classe   

- - CR*** 40h R$ 2.805,82 

S15 Farmacêutico 

Certificado, ou Diploma, 
devidamente registrado, de 

conclusão de curso de graduação de 
Nível Superior em Farmácia, 

fornecido por Instituição de Ensino 

02 - 02 20h R$ 2.458,38 
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Oficial reconhecida pelo Ministério 
da Educação e registro no Conselho 

da Classe  

S16 Fisioterapeuta 

Certificado, ou Diploma, 
devidamente registrado, de 

conclusão de curso de graduação de 
Nível Superior em Fisioterapia, 

fornecido por Instituição de Ensino 
Oficial reconhecida pelo Ministério 
da Educação e registro no Conselho 

da Classe  

01 - 01 20h R$ 2458,38 

S17 Fonoaudiólogo 

Certificado, ou Diploma, 
devidamente registrado, de 

conclusão de curso de graduação de 
Nível Superior em Fonoaudiologia, 
fornecido por Instituição de Ensino 
Oficial reconhecida pelo Ministério 
da Educação e registro no Conselho 

da Classe  

- - CR*** 20h R$ 2.805,82 

S18 Médico Angiologista 

Certificado, ou Diploma, 
devidamente registrado, de 

conclusão de curso de graduação de 
Nível Superior em Medicina, com 

especialização na área afim, 
fornecido por Instituição de Ensino 
Oficial reconhecida pelo Ministério 

da Educação e registro no CRM  

01 - 01 20h R$ 2.805,82 
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S19 Médico Auditor 

Certificado, ou Diploma, 
devidamente registrado, de 

conclusão de curso de graduação de 
Nível Superior em Medicina, com 

especialização na área afim, 
fornecido por Instituição de Ensino 
Oficial reconhecida pelo Ministério 

da Educação e registro no CRM  

- - CR*** 20h R$ 2.805,82 

S20 Médico Autorizador 

Certificado, ou Diploma, 
devidamente registrado, de 

conclusão de curso de graduação de 
Nível Superior em Medicina, com 

especialização na área afim, 
fornecido por Instituição de Ensino 
Oficial reconhecida pelo Ministério 

da Educação e registro no CRM  

- - CR*** 20h R$ 2.805,82 

S21 Médico Cardiologista 

Certificado, ou Diploma, 
devidamente registrado, de 

conclusão de curso de graduação de 
Nível Superior em Medicina, com 

especialização na área afim, 
fornecido por Instituição de Ensino 
Oficial reconhecida pelo Ministério 

da Educação e registro no CRM  

01 - 01 20h R$ 2.805,82 

S22 Médico Clínico Geral 

Certificado, ou Diploma, 
devidamente registrado, de 

conclusão de curso de graduação de 
Nível Superior em Medicina, 

fornecido por Instituição de Ensino 

01 - 01 20h R$ 2.805,82 
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Oficial reconhecida pelo Ministério 
da Educação e registro no CRM  

S23 Médico Dermatologista 

Certificado, ou Diploma, 
devidamente registrado, de 

conclusão de curso de graduação de 
Nível Superior em Medicina, com 

especialização na área afim, 
fornecido por Instituição de Ensino 
Oficial reconhecida pelo Ministério 

da Educação e registro no CRM 

- - CR*** 20h R$ 2.805,82 

S24 Médico do Trabalho 

Certificado, ou Diploma, 
devidamente registrado, de 

conclusão de curso de graduação de 
Nível Superior em Medicina, com 

especialização na área afim, 
fornecido por Instituição de Ensino 
Oficial reconhecida pelo Ministério 

da Educação e registro no CRM  

01 - 01 20h R$ 2.805,82 

S25 Médico Endocrinologista 

Certificado, ou Diploma, 
devidamente registrado, de 

conclusão de curso de graduação de 
Nível Superior em Medicina, com 

especialização na área afim, 
fornecido por Instituição de Ensino 
Oficial reconhecida pelo Ministério 

da Educação e registro no CRM  

 
01 

 
- 

01 20h R$ 2.805,82 

S26 Médico Geriatra 
Certificado, ou Diploma, 

devidamente registrado, de 
conclusão de curso de graduação de 

01 - 01 20h R$ 2.805,82 
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Nível Superior em Medicina, com 
especialização na área afim, 

fornecido por Instituição de Ensino 
Oficial reconhecida pelo Ministério 

da Educação e registro no CRM  

S27 Médico Ginecologista 

Certificado, ou Diploma, 
devidamente registrado, de 

conclusão de curso de graduação de 
Nível Superior em Medicina, com 

especialização na área afim, 
fornecido por Instituição de Ensino 
Oficial reconhecida pelo Ministério 

da Educação e registro no CRM  

01 - 01 20h R$ 2.805,82 

S28 Médico Infectologista 

Certificado, ou Diploma, 
devidamente registrado, de 

conclusão de curso de graduação de 
Nível Superior em Medicina, com 

especialização na área afim, 
fornecido por Instituição de Ensino 
Oficial reconhecida pelo Ministério 

da Educação e registro no CRM  

01 - 01 20h R$ 2.805,82 

S29 Médico Neurologista 

Certificado, ou Diploma, 
devidamente registrado, de 

conclusão de curso de graduação de 
Nível Superior em Medicina, com 

especialização na área afim, 
fornecido por Instituição de Ensino 
Oficial reconhecida pelo Ministério 

da Educação e registro no CRM 

- - CR*** 20h R$ 2.805,82 
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S30 Médico Oftalmologista 

Certificado, ou Diploma, 
devidamente registrado, de 

conclusão de curso de graduação de 
Nível Superior em Medicina, com 

especialização na área afim, 
fornecido por Instituição de Ensino 
Oficial reconhecida pelo Ministério 

da Educação e registro no CRM  

01 - 01 20h R$ 2.805,82 

S31 Médico Ortopedista 

Certificado, ou Diploma, 
devidamente registrado, de 

conclusão de curso de graduação de 
Nível Superior em Medicina, com 

especialização na área afim, 
fornecido por Instituição de Ensino 
Oficial reconhecida pelo Ministério 

da Educação e registro no CRM  

- - CR*** 20h R$ 2.805,82 

S32 Médico Otorrinolaringologista 

Certificado, ou Diploma, 
devidamente registrado, de 

conclusão de curso de graduação de 
Nível Superior em Medicina, com 

especialização na área afim, 
fornecido por Instituição de Ensino 
Oficial reconhecida pelo Ministério 

da Educação e registro no CRM  

01 - 01 20h R$ 2.805,82 

S33 Médico Pediatra 

Certificado, ou Diploma, 
devidamente registrado, de 

conclusão de curso de graduação de 
Nível Superior em Medicina, com 

especialização na área afim, 

01 - 01 20h R$ 2.805,82 
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fornecido por Instituição de Ensino 
Oficial reconhecida pelo Ministério 

da Educação e registro no CRM  

S34 Médico Psiquiatra 

Certificado, ou Diploma, 
devidamente registrado, de 

conclusão de curso de graduação de 
Nível Superior em Medicina, com 

especialização na área afim, 
fornecido por Instituição de Ensino 
Oficial reconhecida pelo Ministério 

da Educação e registro no CRM  

01 - 01 20h R$ 2.805,82 

S35 Médico Radiologista 

Certificado, ou Diploma, 
devidamente registrado, de 

conclusão de curso de graduação de 
Nível Superior em Medicina, com 

especialização na área afim, 
fornecido por Instituição de Ensino 
Oficial reconhecida pelo Ministério 

da Educação e registro no CRM  

- - CR*** 20h R$ 2.805,82 

S36 Médico Regulador 

Certificado, ou Diploma, 
devidamente registrado, de 

conclusão de curso de graduação de 
Nível Superior em Medicina, com 

especialização na área afim, 
fornecido por Instituição de Ensino 
Oficial reconhecida pelo Ministério 

da Educação e registro no CRM  

- - CR*** 20h R$ 2.805,82 
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S37 Médico Urologista 

Certificado, ou Diploma, 
devidamente registrado, de 

conclusão de curso de graduação de 
Nível Superior em Medicina, com 

especialização na área afim, 
fornecido por Instituição de Ensino 
Oficial reconhecida pelo Ministério 

da Educação e registro no CRM  

01 - 01 20h R$ 2.805,82 

S38 Médico Veterinário 

Certificado, ou Diploma, 
devidamente registrado, de 

conclusão de curso de graduação de 
Nível Superior em Medicina 

Veterinária, fornecido por Instituição 
de Ensino Oficial reconhecida pelo 

Ministério da Educação e registro no 
Conselho da Classe  

01 - 01 20h R$ 2.458,38 

S39 Nutricionista 

Certificado, ou Diploma, 
devidamente registrado, de 

conclusão de curso de graduação de 
Nível Superior em Nutrição, 

fornecido por Instituição de Ensino 
Oficial reconhecida pelo Ministério 
da Educação e registro no Conselho 

da Classe  

01 - 01 20h R$ 2.458,38 

S40 Odontólogo 

Certificado, ou Diploma, 
devidamente registrado, de 

conclusão de curso de graduação de 
Nível Superior em Odontologia, 

fornecido por Instituição de Ensino 

- - CR*** 20h R$ 2.805,82 
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Oficial reconhecida pelo Ministério 
da Educação e registro no Conselho 

de Classe  

S41 Psicólogo 

Certificado, ou Diploma, 
devidamente registrado, de 

conclusão de curso de graduação de 
Nível Superior em Psicologia, 

fornecido por Instituição de Ensino 
Oficial reconhecida pelo Ministério 
da Educação e registro no Conselho 

de Classe  

03 - 03 20h R$ 2.805,82 

S42 Terapeuta Ocupacional 

Certificado, ou Diploma, 
devidamente registrado, de 

conclusão de curso de graduação de 
Nível Superior em Terapia 

Ocupacional, fornecido por 
Instituição de Ensino Oficial 

reconhecida pelo Ministério da 
Educação e registro no Conselho da 

Classe  

01 - 01 20h R$ 2.805,82 

  *AC - Ampla concorrência 
**PCD - Pessoas com deficiência 
*** CR – Cadastro de Reserva
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ANEXO II – CRONOGRAMA PREVISTO 

EVENTOS DATAS PREVISTAS 

Período de inscrições pela Internet 16/11 a 13/12/2015 

Solicitação de isenção do valor da inscrição 16/11 a 18/11/2015 

Divulgação das isenções deferidas e indeferidas 27/11/2015 

Recurso contra o indeferimento da isenção 30/11 a 01/12/2015 

Resultado do recurso contra o indeferimento da isenção 07/12/2015 

Último dia para pagamento do boleto bancário 14/12/2015 

• Divulgação dos pedidos de atendimento especial deferidos  

• Divulgação dos candidatos que se declararam como Pessoa com Deficiência - 
PCD 

06/01/2016 

Recursos contra o resultado dos pedidos de atendimento especial e dos 
candidatos que se declararam como Pessoa com Deficiência - PCD 

07/01 a 08/01/2016 

Respostas aos recursos contra o resultado dos pedidos de atendimento especial 
e dos candidatos que se declararam como Pessoa com Deficiência - PCD 

15/01/2016 

Divulgação dos locais das Provas Objetiva e Discursiva 18/01/2016 

Realização das Provas Objetiva e Discursiva 24/01/2016 

• Divulgação do gabarito da Prova Objetiva (a partir das 12 horas) 

• Divulgação da chave de correção da Prova Discursiva (a partir das 12 horas) 
26/01/2016 

Período para entrega dos recursos contra o gabarito da Prova Objetiva e chave 
de correção da Prova Discursiva 

27/01 a 28/01/2016 

• Divulgação das respostas aos recursos contra o gabarito da Prova Objetiva e 
chave de correção da Prova Discursiva 

• Divulgação das notas da Prova Objetiva 

• Divulgação do resultado final para os cargos somente com Prova Objetiva 

• Divulgação dos candidatos que terão a Prova Discursiva corrigida para o 
cargo de Advogado 

• Convocação para a Prova Prática  

29/02/2016 

Realização da Prova Prática 06/03/2016 

• Divulgação do resultado final da Prova Prática 

• Divulgação do resultado final dos cargos com Prova Prática 
09/03/2016 

Resultado preliminar da Prova Discursiva 15/03/2016 

Prazo para pedido de revisão do resultado preliminar da Prova Discursiva 16/03 a 17/03/2016 

• Resultado do pedido de revisão do resultado preliminar da Prova Discursiva 

• Resultado final do Certame para o cargo de Advogado 
23/03/2016 
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ANEXO III – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

 
ATENÇÃO: TODA A LEGISLAÇÃO CITADA NOS CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS SERÁ UTILIZADA PARA 

ELABORAÇÃO DE QUESTÕES LEVANDO-SE EM CONSIDERAÇÃO AS ATUALIZAÇÕES VIGENTES ATÉ A DATA DE 
PUBLICAÇÃO DO EDITAL. 

 
CARGOS DE ENSINO SUPERIOR: Administrador, Advogado, Assistente Social, Auditor Público Interno, Biólogo, 
Bioquímico, Contador, Enfermeiro, Engenheiro Agrônomo, Engenheiro Ambiental, Engenheiro Civil, Engenheiro 
Florestal, Engenheiro Seg. Trabalho, Farmacêutico, Fisioterapeuta, Fonoaudiólogo, Médico Veterinário, 
Nutricionista, Odontólogo, Psicólogo, Terapeuta Ocupacional, Médico Angiologista, Médico Auditor, Médico 
Autorizador, Médico Cardiologista, Médico Clínico Geral, Médico Dermatologista, Médico do Trabalho, Médico 
Endocrinologista, Médico Geriatra, Médico Ginecologista, Médico Infectologista, Médico Neurologista, Médico 
Oftalmologista, Médico Ortopedista, Médico Otorrinolaringologista, Médico Pediatra, Médico Psiquiatra, Médico 
Radiologista, Médico Regulador e Médico Urologista. 
LÍNGUA PORTUGUESA:  
Compreensão de textos. Denotação e conotação. Ortografia: emprego das letras e acentuação gráfica. Classes de 
palavras e suas flexões. Processo de formação de palavras. Verbos: conjugação, emprego dos tempos, modos e 
vozes verbais. Concordâncias nominal e verbal. Regências nominal e verbal. Emprego do acento indicativo da 
crase. Colocação dos pronomes. Emprego dos sinais de pontuação. Semântica: sinonímia, antonímia, homonímia, 
paronímia, polissemia e figuras de linguagem. Coletivos. Funções sintáticas de termos e de orações. Processos 
sintáticos: subordinação e coordenação.   
ATUALIDADES:  
Tópicos relevantes e atuais de diversas áreas, tais como política, economia, sociedade, educação, tecnologia, 
energia, relações internacionais, desenvolvimento sustentável, segurança e ecologia, suas inter-relações e suas 
vinculações históricas. Compreensão dos problemas que afetam a vida da comunidade, do município, do estado e 
do país.  
INFORMÁTICA BÁSICA:  
Noções de sistema operacional (ambientes Windows). Edição de textos, planilhas e apresentações (ambientes 
Microsoft Office). Redes de computadores: Conceitos básicos, ferramentas, aplicativos e procedimentos de 
Internet e intranet, extranet. Programas de navegação (Microsoft Internet Explorer, Mozilla Firefox, Google 
Chrome). Programas de correio eletrônico (Microsoft Office Outlook, Mozilla Thunderbird). Sítios de busca e 
pesquisa na Internet. Redes sociais. Computação na nuvem (cloud computing). Conceitos de organização e de 
gerenciamento de informações, arquivos, pastas e programas. Segurança da informação. Procedimentos de 
segurança. Noções de vírus, worms e pragas virtuais. Aplicativos para segurança (antivírus, firewall, anti-spyware 
etc.). Procedimentos de backup. Armazenamento de dados na nuvem (cloud storage).  
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 

ADMINISTRADOR 
Princípios e Funções da Administração. Técnicas de Comunicação em Administração. Organização, Sistemas e 
Métodos. Administração Financeira. Administração de Recursos Humanos e Administração de Pessoal. Noções de 
Matemática Financeira. Noções de Administração de Materiais. Acesso à Informação (Lei Federal nº 12.527/2011 
e Decreto Federal nº 7.724/2012). Lei de Responsabilidade Fiscal. (Lei Complementar Federal nº 101/2000).  

ADVOGADO 
Direito Administrativo: Estado, governo e administração pública: conceitos, elementos, poderes, natureza, fins e 
princípios. Direito administrativo: conceito, fontes e princípios. Ato administrativo. Conceito, requisitos, atributos, 
classificação e espécies. Invalidação, anulação e revogação. Prescrição. Agentes administrativos. Investidura e 
exercício da função pública. Direitos e deveres dos funcionários públicos; regimes jurídicos. Processo 



                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DE JETIBÁ 
                                                                           Estado do Espírito Santo 

 

 50  

administrativo: conceito, princípios, fases e modalidades. Poderes da administração: vinculado, discricionário, 
hierárquico, disciplinar e regulamentar. Princípios básicos da administração. Responsabilidade civil da 
administração: evolução doutrinária e reparação do dano. Enriquecimento ilícito e uso e abuso de poder. 
Improbidade administrativa: sanções penais e civis - Lei nº 8.429/1992 e alterações. Serviços públicos: conceito, 
classificação, regulamentação, formas e competência de prestação. Organização administrativa. Administração 
direta e indireta, centralizada e descentralizada. Autarquias, fundações, empresas públicas e sociedades de 
economia mista. Controle e responsabilização da administração. Controle administrativo. Controle judicial. 
Controle legislativo. Responsabilidade civil do Estado. Direito Constitucional: Constituição da República Federativa 
do Brasil de 1988. Princípios fundamentais. Aplicabilidade das normas constitucionais. Normas de eficácia plena, 
contida e limitada. Normas programáticas. Direitos e garantias fundamentais. Direitos e deveres individuais e 
coletivos, direitos sociais, direitos de nacionalidade, direitos políticos, partidos políticos. Organização político - 
administrativa do Estado. Estado federal brasileiro, União, estados, Distrito Federal, municípios e territórios. 
Administração pública. Disposições gerais, servidores públicos. Poder executivo. Atribuições e responsabilidades 
do presidente da República. Poder legislativo. Estrutura. Funcionamento e atribuições. Processo legislativo. 
Fiscalização contábil, financeira e orçamentária. Comissões parlamentares de inquérito. Poder judiciário. 
Disposições gerais. Órgãos do poder judiciário. Organização e competências, Conselho Nacional de Justiça. 
Composição e competências. Funções essenciais à justiça. Ministério público, advocacia pública. Defensoria 
pública. Direito Civil: Lei de Introdução as Normas do Direito Brasileiro. Lei de Introdução ao Código Civil. Pessoas 
naturais e jurídicas. Dos bens. Fatos Jurídicos. Negócio jurídico. Atos jurídicos lícitos e atos ilícitos. Prescrição e 
decadência. Prova. Direito das obrigações: modalidades das obrigações; transmissão das obrigações. 
Adimplemento e extinção das obrigações: de quem deve pagar; daqueles a quem se deve pagar; pagamento e 
prova; pagamento em consignação e da compensação. Inadimplemento das obrigações. Contratos em geral: 
distrato; vícios redibitórios; evicção; contratos aleatórios; cláusula resolutiva; exceção de contrato não cumprido; 
resolução por onerosidade excessiva. Espécies de contrato: compra e venda; troca ou permuta; doação; 
revogação da doação; empreitada; depósito; mandato; transporte e fiança. Atos unilaterais. Responsabilidade 
Civil. Preferências e privilégios creditórios. Direito das coisas. Posse. Propriedade: usucapião; ocupação; perda da 
propriedade e direitos de vizinhança. Títulos de crédito. Responsabilidade Civil: obrigação de indenizar e 
indenização. Dano material e dano moral. Direito Processual Civil: Teoria Geral do Direito Processual. Princípios 
gerais, fontes e interpretação do direito processual civil. Juízo natural. Jurisdição. Processo e procedimento: 
conceito; natureza e princípios; formação; suspensão e extinção; pressupostos processuais. Ação: conceito; 
características; elementos; condições da ação; possibilidade jurídica do pedido; legitimidade; interesse de agir. 
Procedimento ordinário e sumário. Provas: teoria geral; princípios; objeto; meios e fontes; prova emprestada; 
ônus da prova; tipos de prova; prova documental e prova testemunhal. Audiência de instrução e julgamento. 
Sentença: conteúdo, decisões condenatórias, constitutivas e meramente declaratórias. Efeito da decisão judicial. 
Decisão terminativa e definitiva. Coisa julgada. Execução. Teoria geral da execução, liquidação de sentença, 
espécies de execução, defesa do executado, suspensão e extinção da execução. Processos nos Tribunais. Ação 
rescisória, declaração de inconstitucionalidade, uniformização de jurisprudência, recursos. Ação cautelar. 
Mandado de segurança. Ação popular.  

ASSISTENTE SOCIAL 
Conhecimentos básicos de saúde pública: Constituição da República Federativa do Brasil - Saúde. Evolução das 
políticas de saúde no Brasil. Sistema Único de Saúde - SUS: conceitos, fundamentação legal, financiamento, 
princípios, diretrizes e articulação com serviços de saúde (Lei nº 8.080/90 e Lei nº 8.142/90). Decreto nº 7.508 de 
28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei no 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a 
organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação 
interfederativa. Lei nº 12.401, de 28 de abril de 2011, que altera a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para 
dispor sobre a assistência terapêutica e a incorporação de tecnologia em saúde no âmbito do Sistema Único de 
Saúde - SUS. Lei nº 12.466, de 24 de agosto de 2011, que acrescenta arts. 14-A e 14-B à Lei nº 8.080, de 19 de 
setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a 
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organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências, para dispor sobre as 
comissões intergestores do Sistema Único de Saúde (SUS), o Conselho Nacional de Secretários de Saúde (Conass), 
o Conselho Nacional de Secretarias Municipais de Saúde (Conasems) e suas respectivas composições. 
Epidemiologia, história natural e prevenção de doenças. Vigilância em Saúde. Indicadores de nível de saúde da 
população. Doenças de notificação compulsória. Participação popular e controle social. A organização social e 
comunitária. Os Conselhos de Saúde. Sistema de Informação em Saúde. Processo de educação permanente em 
saúde. Noções de planejamento em Saúde e Diagnóstico situacional. Conhecimentos na área de formação: 
Políticas Públicas e direitos sociais no Brasil. Políticas de Seguridade Social no Brasil. Avaliação de Projeto e 
Programas. Questão social e Serviço Social: debate contemporâneo. Fundamentos do Serviço Social. Ética 
profissional. A práxis profissional: relação teórico prática. Serviço Social e interdisciplinaridade. Serviço Social e 
Família. Instrumentalidade do Serviço Social; atendimento individual; o trabalho com grupos, comunidades, 
movimentos sociais. O cotidiano como categoria de investigação. Atribuições privativas e competências do 
Assistente Social. Planejamento e pesquisa. Serviço Social e família. Projeto ético político profissional. Código de 
Ética Profissional do Assistente Social - 1993 / Lei de regulamentação da profissão.  LOAS - Lei Orgânica da 
Assistência Social. PNI Política Nacional do Idoso. Lei nº 10.741/2003 - Estatuto do Idoso. Lei nº 8.069/90 - 
Estatuto da Criança e do Adolescente. Lei nº 11.340/2006 - Lei Maria da Penha. Lei Federal nº 8.742 de 
07.12.1993 - Lei Orgânica da Assistência Social.  

AUDITOR PÚBLICO INTERNO 
Contabilidade Geral: Lei 6.404/76 e alterações posteriores (Lei 11.638/07 e 11.941/09). NBCT TG - Estrutura 
Conceitual. Convergência da Contabilidade Brasileira ao Padrão Internacional. Conceito, finalidade e campo de 
aplicação. Princípios de contabilidade (Resolução CFC 750/93 e alterações posteriores). Equação patrimonial. 
Lançamentos usuais da contabilidade geral. Contas patrimoniais e de resultado. Contas retificadoras. 
Demonstrações contábeis (NBC TG 26 - Apresentação das Demonstrações Contábeis). Contabilidade Pública: 
conceito, campo de atuação, objetivos, sua organização e regimes contábeis adotados. Normas Brasileiras de 
Contabilidade Aplicadas ao Setor Público (Resoluções CFC 1.128/08 a 1.137/08). Manual de Contabilidade 
Aplicado ao Setor Público (MCASP - 5ª. Edição).  Escrituração na administração pública: conceito e normas. 
Sistemas contábeis: orçamentário, financeiro, patrimonial e de compensação. Lançamentos contábeis usuais da 
contabilidade pública. Composição e conteúdo dos balanços públicos: balanços orçamentário, financeiro e 
patrimonial, demonstração das variações patrimoniais. Levantamento de contas: prestação de contas, tomada de 
contas. Orçamento público: conceito, instrumentos básicos de planejamento, princípios orçamentários. Recursos 
para execução dos programas: exercício financeiro, créditos orçamentários, créditos adicionais. Receitas públicas: 
conceito, classificação legal da receita orçamentária, estágios da receita, receita da dívida ativa. Despesas 
públicas: definição, classificação legal da despesa orçamentária, tipos de empenho, restos a pagar.  Patrimônio na 
administração pública: conceito de execução patrimonial, patrimônio sob os aspectos qualitativo e quantitativo, 
direitos das entidades públicas, obrigações das entidades públicas, variações patrimoniais. Lei Complementar 
n.°101/00 - Lei de Responsabilidade Fiscal. Instrumentos de Transparência na Gestão Pública. Lei n.° 10.028 de 
19/10/2000. Instrumentos de Gestão: Contratos, Convênios. Licitações: Conceituação, modalidades, dispensa e 
inexigibilidades. De acordo com a Lei 8.666/93 e 10.520/02 e suas alterações, Lei nº 4.320/1964. Auditoria 
Contábil: Normas práticas usuais de auditoria: conceito, controle interno e externo. Materialidade e riscos de 
auditoria, papéis de trabalho, planejamento, técnicas e procedimentos de auditoria. Procedimentos de auditoria 
dos itens patrimoniais: auditoria do disponível, de compras e contas a pagar, de contas a receber, de estoques, 
dos investimentos, do imobilizado, do passivo exigível. Auditoria no Setor Público: Auditoria da receita e da 
despesa orçamentária, das contas do ativo e passivo financeiro, das contas do ativo e passivo permanente, das 
contas das variações patrimoniais e das demonstrações contábeis exigidas pela Lei Federal n° 4.320/64. Legislação 
Aplicada à Gestão Pública. Constituição Federal de 1988.  

BIÓLOGO 
Conhecimentos básicos de saúde pública: Constituição da República Federativa do Brasil - Saúde. Evolução das 
políticas de saúde no Brasil. Sistema Único de Saúde - SUS: conceitos, fundamentação legal, financiamento, 
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princípios, diretrizes e articulação com serviços de saúde (Lei nº 8.080/90 e Lei nº 8.142/90). Decreto nº 7.508 de 
28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei no 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a 
organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação 
interfederativa. Lei nº 12.401, de 28 de abril de 2011, que altera a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para 
dispor sobre a assistência terapêutica e a incorporação de tecnologia em saúde no âmbito do Sistema Único de 
Saúde - SUS. Lei nº 12.466, de 24 de agosto de 2011, que acrescenta arts. 14-A e 14-B à Lei nº 8.080, de 19 de 
setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a 
organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências, para dispor sobre as 
comissões intergestores do Sistema Único de Saúde (SUS), o Conselho Nacional de Secretários de Saúde (Conass), 
o Conselho Nacional de Secretarias Municipais de Saúde (Conasems) e suas respectivas composições. 
Epidemiologia, história natural e prevenção de doenças. Vigilância em Saúde. Indicadores de nível de saúde da 
população. Doenças de notificação compulsória. Participação popular e controle social. A organização social e 
comunitária. Os Conselhos de Saúde. Sistema de Informação em Saúde. Processo de educação permanente em 
saúde. Noções de planejamento em Saúde e Diagnóstico situacional. Conhecimentos na área de formação: 
Biologia Celular e Molecular; Biologia Evolutiva; Biogeografia; Ecologia de Populações, Comunidades e 
Ecossistemas; Limnologia; Biologia Marinha; Seres Vivos: características gerais e classificação; Epidemiologia e 
Saúde Pública: Conceitos Gerais; Parasitologia e Microbiologia; Biologia da Conservação: Biodiversidade e 
Ameaças a Biodiversidade, Manejo e Conservação dos Recursos Naturais; Noções de Bioestatística; Educação 
Ambiental; Saneamento Ambiental: Abastecimento de água, Esgotamento Sanitário e Resíduos Sólidos; Noções 
Gerais de Biossegurança. Experiências Laboratoriais com o Emprego de Técnicas Diversas; Noções Básicas de 
Técnicas de Coleta de Amostras e Análises Físico-Químicas, Biológicas de Água, Solo e de Sedimento; Principais 
Formas de Poluição e Contaminação do Ar, da Água e do Solo e Seus Efeitos Sobre a Saúde e o Ambiente. Noções 
Básicas de Sistemas de Controle Ambiental. Avaliação de Impactos de Atividades Modificadoras dos Ambientes. 
Recuperação de Áreas Degradadas. Levantamentos e Inventários Biológicos.  

BIOQUÍMICO 
Conhecimentos básicos de saúde pública: Constituição da República Federativa do Brasil - Saúde. Evolução das 
políticas de saúde no Brasil. Sistema Único de Saúde - SUS: conceitos, fundamentação legal, financiamento, 
princípios, diretrizes e articulação com serviços de saúde (Lei nº 8.080/90 e Lei nº 8.142/90). Decreto nº 7.508 de 
28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei no 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a 
organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação 
interfederativa. Lei nº 12.401, de 28 de abril de 2011, que altera a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para 
dispor sobre a assistência terapêutica e a incorporação de tecnologia em saúde no âmbito do Sistema Único de 
Saúde - SUS. Lei nº 12.466, de 24 de agosto de 2011, que acrescenta arts. 14-A e 14-B à Lei nº 8.080, de 19 de 
setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a 
organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências, para dispor sobre as 
comissões intergestores do Sistema Único de Saúde (SUS), o Conselho Nacional de Secretários de Saúde (Conass), 
o Conselho Nacional de Secretarias Municipais de Saúde (Conasems) e suas respectivas composições. 
Epidemiologia, história natural e prevenção de doenças. Vigilância em Saúde. Indicadores de nível de saúde da 
população. Doenças de notificação compulsória. Participação popular e controle social. A organização social e 
comunitária. Os Conselhos de Saúde. Sistema de Informação em Saúde. Processo de educação permanente em 
saúde. Noções de planejamento em Saúde e Diagnóstico situacional. Conhecimentos na área de formação: 
Atribuições profissionais e ética profissional. Higiene e boas práticas no laboratório: biossegurança; riscos gerais. 
Descarte de substâncias químicas e biológicas. Princípios de lavagem e esterilização de material. Vidrarias e 
equipamentos utilizados no laboratório: pesagem; volumetria; conversões de unidades; abreviaturas e símbolos. 
Princípios básicos e fundamentos de: enzimoimunoensaio; fluorometria; fotometria; turbidimetria; nefelometria; 
eletroforese; quimioluminescência; radioimunoensaio e microscopia.  Procedimentos préanalíticos: obtenção; 
conservação; transporte e manuseio de amostras biológicas destinadas à análise. Procedimentos analíticos 
aplicados às dosagens laboratoriais. Técnicas Laboratoriais, Interpretação de resultados; Validação experimental; 
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Hiper e Hiponatremia; Investigação da função renal; Distúrbios ácidos-básicos metabólicos e respiratórios; Infarto 
do miocárdio; Testes de função hepática, Regulação de cálcio, fósforo e magnésio, doenças hepática, hipoglicemia 
e hiperglicemia, cetoacidose diabética. Análise bioquímica da urina.  

CONTADOR 
Orçamento Público: características do orçamento tradicional, do orçamento-programa e do orçamento de 
desempenho. Princípios orçamentários. Leis Orçamentárias: PPA, LDO, LOA. Orçamento fiscal e de seguridade 
social. Orçamento na Constituição Federal de 1988. Conceituação e classificação da receita e da despesa 
orçamentária brasileira. Execução da receita e da despesa orçamentária. Créditos Adicionais. LC nº 101/2000 - Lei 
de Responsabilidade Fiscal. Contabilidade Pública: Conceito, objeto, objetivo, campo de atuação. Contabilização 
dos Principais Fatos Contábeis: previsão da receita, fixação da despesa, realização da receita e despesa. 
Demonstrativos Contábeis: Balanço Orçamentário, Balanço Financeiro. Balanço Patrimonial e Demonstração das 
Variações Patrimoniais. Noções de SIAFI - Sistema de Administração Financeira da Administração Pública Federal 
Lei nº 4.320/64. Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público - Aprovadas pelas Resoluções do 
CFC nºs 1.128/08 a 1.137/08 e alterações posteriores. Contabilidade Geral: Princípios de contabilidade (aprovados 
pelo Conselho Federal de Contabilidade, através da Resolução CFC nº 750/93 e posteriores atualizações). 
Patrimônio: Componentes Patrimoniais - ativo, passivo e patrimônio líquido. Contas patrimoniais e de resultado. 
Regime de escrituração contábil (Caixa e Competência). Teorias, funções, funcionamento das contas e plano de 
contas. Apuração de resultados. NBC TG 26 - Demonstrativos contábeis. Análise das demonstrações contábeis por 
meio de índices. Lei nº 6.404/76 e alterações posteriores. Livros de escrituração contábil (Diário e Razão). NBC TG 
- Estrutura Conceitual. Gerencial e Custos - Métodos de Custeamento (Absorção, Direto/Variável). Pontos de 
Equilíbrio (Contábil, Econômico e Financeiro). Ciclo Operacional e Financeiro. Custos Fixos e Variáveis. Custos 
Diretos e Indiretos. Custos (Primário, Transformação e Produção). Contabilidade Comercial: NBC TG 27 - Ativo 
Imobilizado. NBC TG 16 - Estoques. NBC TG 32 - Tributos sobre o Lucro e NBC TG 06 - Arrendamento Mercantil. 
Auditoria - Auditoria Interna e Auditoria Externa. Planejamento de Auditoria. Controle Interno. Procedimentos de 
Auditoria. Relatório de Auditoria. Parecer de Auditoria e Eventos Subsequentes.  

ENFERMEIRO 
Conhecimentos básicos de saúde pública: Constituição da República Federativa do Brasil - Saúde. Evolução das 
políticas de saúde no Brasil. Sistema Único de Saúde - SUS: conceitos, fundamentação legal, financiamento, 
princípios, diretrizes e articulação com serviços de saúde (Lei nº 8.080/90 e Lei nº 8.142/90). Decreto nº 7.508 de 
28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei no 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a 
organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação 
interfederativa. Lei nº 12.401, de 28 de abril de 2011, que altera a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para 
dispor sobre a assistência terapêutica e a incorporação de tecnologia em saúde no âmbito do Sistema Único de 
Saúde - SUS. Lei nº 12.466, de 24 de agosto de 2011, que acrescenta arts. 14-A e 14-B à Lei nº 8.080, de 19 de 
setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a 
organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências, para dispor sobre as 
comissões intergestores do Sistema Único de Saúde (SUS), o Conselho Nacional de Secretários de Saúde (Conass), 
o Conselho Nacional de Secretarias Municipais de Saúde (Conasems) e suas respectivas composições. 
Epidemiologia, história natural e prevenção de doenças. Vigilância em Saúde. Indicadores de nível de saúde da 
população. Doenças de notificação compulsória. Participação popular e controle social. A organização social e 
comunitária. Os Conselhos de Saúde. Sistema de Informação em Saúde. Processo de educação permanente em 
saúde. Noções de planejamento em Saúde e Diagnóstico situacional. Conhecimentos na área de formação: Bases 
Éticas e Legais do exercício Profissional de Enfermagem: Código de Ética dos Profissionais de Enfermagem; 
Regulamentação do Exercício Profissional; Entidades de Classe. Cuidados De Enfermagem: ao recém-nato normal 
e de risco; à criança e adolescente no ciclo de desenvolvimento normal e às portadores de patologias diversas; à 
mulher no período grávido-puerperal e à portadora de patologias clínico-ginecológicas e da gravidez; às pessoas 
com distúrbios psiquiátricos; às pessoas em situações emergenciais e com necessidade de cuidados intensivos; às 
pessoas em situações clínicas e cirúrgicas; às pessoas no processo de envelhecimento. Vigilância Epidemiológica 
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das Doenças Infectoparasitárias e Vigilância à Saúde; Política Nacional de Atenção Integral à Saúde da Mulher, da 
Criança e do Adolescente, do Adulto e do Idoso e Programas de Saúde Preconizados pelo Ministério da Saúde: 
Hipertensão, Diabetes, Tuberculose, Hanseníase, DSTs e AIDS. Gerência dos Serviços de Saúde e de Enfermagem: 
A Liderança e o Processo Decisório; Dimensionamento e Desenvolvimento de Recursos Humanos; Gerenciamento 
dos Recursos Físicos e Ambientais - Prevenção e controle de infecção hospitalar; processo de qualidade da 
assistência e auditoria em enfermagem.  

ENGENHEIRO AGRÔNOMO 
Edafologia: formação, classificação, aspectos físicos, químicos e biológicos do solo, fertilidade, calagem e 
adubação, adubos e corretivos, conservação do solo e da água. Propagação de Plantas: sementes e mudas. 
Fitotecnia: olericultura, fruticultura, silvicultura, cultura de grãos, grandes culturas, plantas ornamentais, 
medicinais, aromáticas e condimentares. Irrigação. Drenagem. Mecanização Agrícola e Infraestrutura Rural: ciclo 
hidrológico; captação e armazenamento de água; água no solo; métodos de irrigação; drenagem agrícola; 
salinização dos solos; mecanização e implementos agrícolas; conservação de estradas rurais. Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Sustentável: clima; sucessão ecológica, florestamento e reflorestamento; agroecologia; controle 
alternativo de pragas e doenças; adubação verde; cultivo protegido. Criações: apicultura, piscicultura, avicultura, 
caprinocultura, ovinocultura, bovinocultura - raças, instalações, manejo, alimentos e alimentação, sanidade, 
produção e produtividade. Conservação e Tecnologia de Alimentos: boas práticas de higiene e conservação de 
alimentos na agroindústria de base familiar; tecnologia de transformação, beneficiamento e conservação de 
produtos de origens animal e vegetal. Legislação: Lei Federal nº 7.802, de 11/07/1989. Decreto Federal nº 4.074, 
de 04/01/2002. Regulamenta a Lei nº 7.802, de 11/07/1989. Lei Federal nº 10.711, de 05/08/2003. Dispõe sobre 
o Sistema Nacional de Sementes e Mudas. Decreto Federal nº 5.153, de 23/07/2004. Regulamenta a legislação de 
sementes e mudas. Decreto Federal nº 7.830, de 17/10/2012. Dispõe sobre o Cadastro Ambiental Rural; Lei nº 
8.171, de 17/01/1991. Dispõe sobre a política agrícola. Manual de Crédito Rural - disponível em 
http://www3.bcb.gov.br/mcr/.  

ENGENHEIRO AMBIENTAL 
Ciências do Ambiente - Ecologia, Hidráulica, Hidrologia, Manejo de Bacias Hidrográficas, Química Ambiental, 
Ciências do Solo, Pedologia e Conservação do Solo. Preservação da Qualidade da Água, do Ar e do Solo - 
Qualidade Ambiental, Controle da Poluição Ambiental, Avaliação de Impactos Ambientais. Gerenciamento de 
Recursos Hídricos - Avaliação e Proposição de Planos, Programas e Projetos de Saneamento Básico, Liminologia e 
Recuperação de Ambientes Aquáticos, Redes de Distribuição e Coleta de Água e Esgoto. Gestão de Resíduos - 
Acondicionamento, Coleta, Tratamento e Transporte de Resíduos Sólidos. Mitigação e Recuperação de Áreas 
Impactada, Tratamento de água e águas residuárias. Avaliação de Fontes de Energia e do Potencial Energético de 
uma Região (meio urbano e rural). Gestão Ambiental - Direito, Legislação e Licenciamento Ambiental, Educação 
Ambiental, Geoprocessamento, Urbanismo, Noções Básicas de Levantamento e Avaliação de Propriedades Rurais. 
Epidemiologia e Saúde Pública. Noções de Processos de Produção Industriais (químicos, metalúrgicos, de 
alimentos, de bebidas, etc).  

ENGENHEIRO CIVIL 
Planejamento e controle de obras (orçamento, cronograma físico-financeiro, especificação, medições, 
acompanhamento de obras). Técnicas da construção. Resistência dos Materiais. Teoria das estruturas. Estruturas 
em concreto armado, concreto protendido, aço e madeira. Projetos de construção civil. Materiais de construção. 
Mecânica dos solos. Estradas. Pontes. Hidráulica. Saneamento. Topografia. Segurança e Manutenção de 
Edificações. Noções de Segurança no Trabalho. Normas ABNT. Código de Obras do Município e outras leis 
municipais correlatas.  

ENGENHEIRO FLORESTAL 
Ecologia florestal. Arborização e paisagismo. Recuperação de áreas degradadas. Restauração ecológica. 
Hidrologia. Manejo de bacias hidrográficas. Poluição ambiental. Manejo de Unidades de Conservação. Manejo e 
preservação da flora e fauna. Uso sustentado da vegetação nativa. Física do solo. Conservação do solo e da água. 
Controle de doenças e pragas florestais. Prevenção e controle de incêndios florestais. Podas urbanas. Viveiros 
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florestais. Produção de mudas de essências florestais. Coleta e conservação de Sementes Florestais. Métodos de 
quebra de dormência. Fatores que afetam o desenvolvimento de mudas de essências florestais. Práticas 
silviculturais. Práticas agrossilviculturais. Florestamento e Reflorestamento. Classificação de formações florestais. 
Espécies com restrições de corte. Regeneração das florestas. Dendrometria. Mensuração e Inventário Florestal. 
Dinâmica e estrutura de ecossistemas. Dendrologia. Ciência e tecnologia de produtos florestais; Tecnologia da 
madeira: Propriedades físicas e mecânicas da madeira. Gestão ambiental/florestal. Política florestal. Legislação 
florestal. Licenciamento ambiental. Avaliação de impactos ambientais. Elaboração de estudos e relatórios de 
impactos ambientais. Educação ambiental. Extensão florestal. Geoprocessamento. Fotogrametria e 
fotointerpretação. Urbanismo e noções básicas de levantamento e avaliação de propriedades rurais.  

ENGENHEIRO EM SEGURANÇA DO TRABALHO 
Prevenção e Controle de Riscos em máquinas, equipamentos e instalações: Caldeiras e vasos de pressão; 
Movimentação de cargas; Instalações elétricas; Máquinas e ferramentas; Trabalho em espaços confinados; 
Construção civil e Trabalhos em altura; Gestão de Segurança e Saúde no Trabalho: Organização e atribuições do 
SESMT e da CIPA; Sistemas de Gestão de Segurança e Saúde Ocupacional conforme a especificação OHSAS 
18.001:2007 e Diretrizes da OIT sobre Sistemas de Gestão da Segurança e Saúde no Trabalho. Acidente do 
trabalho: Conceito técnico e legal; Causas e consequências dos acidentes; Taxas de frequência e gravidade; 
Estatísticas de acidentes; Custos dos acidentes; Comunicação e registro de acidentes; Investigação e análise de 
acidentes; Higiene Ocupacional: Programa de Prevenção de Riscos Ambientais; Aerodispersóides; Gases e 
vapores; Exposição ao ruído; Exposição ao calor; Metodologias de avaliação ambiental estabelecidas pela 
Fundacentro; Radiações ionizantes e não-ionizantes; Trabalho sob condições hiperbáricas e Limites de tolerância 
e de exposição; Proteção Contra Incêndio: Teoria do fogo; Sistemas fixos e portáteis de combate ao fogo; 
Detecção e alarme; Armazenamento de produtos inflamáveis e Brigadas de incêndio; Princípios de análise, 
avaliação e gerenciamento de riscos: Inspeçãode segurança; Técnicas de análise de risco: APR e HAZOP. Ações de 
Saúde: Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional; Prevenção de Doenças Relacionadas ao Trabalho; 
Suporte Básico à Vida; Ergonomia: Conforto ambiental; Organização do trabalho e Mobiliário e equipamentos dos 
postos de trabalho Legislação e Normas Técnicas: Segurança e Saúde na Constituição Federal e na Consolidação 
das Leis Trabalhistas; Normas Regulamentadoras de Segurança e Saúde do Trabalho; Caracterização da 
Insalubridade e Periculosidade; Benefícios previdenciários decorrentes de acidentes do trabalho, Perfil 
Profissiográfico Previdenciário e Normas Técnicas da ABNT.  

FARMACÊUTICO 
Conhecimentos básicos de saúde pública: Constituição da República Federativa do Brasil - Saúde. Evolução das 
políticas de saúde no Brasil. Sistema Único de Saúde - SUS: conceitos, fundamentação legal, financiamento, 
princípios, diretrizes e articulação com serviços de saúde (Lei nº 8.080/90 e Lei nº 8.142/90). Decreto nº 7.508 de 
28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei no 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a 
organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação 
interfederativa. Lei nº 12.401, de 28 de abril de 2011, que altera a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para 
dispor sobre a assistência terapêutica e a incorporação de tecnologia em saúde no âmbito do Sistema Único de 
Saúde - SUS. Lei nº 12.466, de 24 de agosto de 2011, que acrescenta arts. 14-A e 14-B à Lei nº 8.080, de 19 de 
setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a 
organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências, para dispor sobre as 
comissões intergestores do Sistema Único de Saúde (SUS), o Conselho Nacional de Secretários de Saúde (Conass), 
o Conselho Nacional de Secretarias Municipais de Saúde (Conasems) e suas respectivas composições. 
Epidemiologia, história natural e prevenção de doenças. Vigilância em Saúde. Indicadores de nível de saúde da 
população. Doenças de notificação compulsória. Participação popular e controle social. A organização social e 
comunitária. Os Conselhos de Saúde. Sistema de Informação em Saúde. Processo de educação permanente em 
saúde. Noções de planejamento em Saúde e Diagnóstico situacional. Conhecimentos na área de formação: 
Farmacocinética. Interações medicamentosas. Fármacos anestésicos locais. Fármacos analgésicos (opioides e não 
opioides), antitérmicos e anti-inflamatórios (esteroides e não esteroides). Fármacos Imunobiológicos e 
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Imunomoduladores. Farmacologia do sistema nervoso autônomo (drogas adrenérgicas, antiadrenérgicas, 
colinérgicas e anticolinérgicas). Farmacologia do sistema nervoso central: fármacos hipnóticos, sedativos, 
ansiolíticos, antidepressivos, antipsicóticos, anticonvulsivantes, antiparkinsonianos e fármacos usadas no 
tratamento da Doença de Alzheimer. Fármacos diuréticos. Fármacos que atuam no sistema cardiovascular: 
cardiotônicos, antiarrítmicos, antianginosos e anti-hipertensivos. Fármacos antidiabéticos. Farmacologia do 
sistema digestório: antissecretores, antieméticos e antidiarreicos. Farmacologia do sistema reprodutor: 
hormônios, antagonistas hormonais e fármacos que atuam na musculatura uterina. Fármacos antimicrobianos 
(Penicilinas, cefalosporinas, sulfonamidas, cloranfenicol, aminoglicosídeos, quinolonas, trimetoprima, 
metronidazol, rifampicina, macrolídeos e lincomicinas e tetraciclinas). Fármacos antiparasitários. Fármacos 
antifúngicos. Fármacos hemostáticos e anticoagulantes. Reações adversas a Fármacos e Interações entre 
Medicamentos e entre Medicamentos e Alimentos. Política Nacional de Medicamentos - Políticas de Saúde e de 
Medicamentos, regulamentação e qualidade, seleção de medicamentos, disponibilidade e acesso, educação, 
informação e comunicação. Assistência farmacêutica: ciclo de assistência farmacêutica - produção, seleção, 
programação, aquisição, armazenamento, distribuição, prescrição, dispensação de medicamentos. Uso racional 
de medicamentos, assistência farmacêutica na atenção básica. Assistência farmacêutica no SUS: medicamentos 
disponibilizados e programas aos quais se destinam - Saúde Mental, Excepcionais, Hipertensão e Diabetes, 
Estratégicos, AIDS. Princípios da ética profissional. Conceitos de essencialidade de medicamentos. Orientações da 
OMS sobre o tema. Relação Nacional de Medicamentos Essenciais - RENAME e suas atualizações. Vigilância 
Sanitária. Medicamento genérico, utilização de nomes genéricos em produtos farmacêuticos. Noções sobre 
atenção farmacêutica. Higiene e boas práticas no laboratório: biossegurança; riscos gerais. Descarte de 
substâncias químicas e biológicas. Princípios de lavagem e esterilização de material. Vidrarias e equipamentos 
utilizados no laboratório: pesagem; volumetria; conversões de unidades; abreviaturas e símbolos. Métodos 
Bioanalíticos para análise de Fármacos no organismo. Estabilidade de medicamentos. Biofarmacotécnica. Cálculos 
farmacotécnicos. Aspectos físico-químicos e obtenção de formas farmacêuticas sólidas, líquidas e semi-sólidas. 
Preparações estéreis. Novos sistemas farmacêuticos. Controle de qualidade: conceito, importância. 
Farmacopeias. Ensaios de identificação de fármacos e medicamentos. Ensaios de quantificação. Ensaios aplicados 
a formas farmacêuticas. Validação de metodologias analíticas.  

FISIOTERAPEUTA 
Conhecimentos básicos de saúde pública: Constituição da República Federativa do Brasil - Saúde. Evolução das 
políticas de saúde no Brasil. Sistema Único de Saúde - SUS: conceitos, fundamentação legal, financiamento, 
princípios, diretrizes e articulação com serviços de saúde (Lei nº 8.080/90 e Lei nº 8.142/90). Decreto nº 7.508 de 
28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei no 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a 
organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação 
interfederativa. Lei nº 12.401, de 28 de abril de 2011, que altera a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para 
dispor sobre a assistência terapêutica e a incorporação de tecnologia em saúde no âmbito do Sistema Único de 
Saúde - SUS. Lei nº 12.466, de 24 de agosto de 2011, que acrescenta arts. 14-A e 14-B à Lei nº 8.080, de 19 de 
setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a 
organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências, para dispor sobre as 
comissões intergestores do Sistema Único de Saúde (SUS), o Conselho Nacional de Secretários de Saúde (Conass), 
o Conselho Nacional de Secretarias Municipais de Saúde (Conasems) e suas respectivas composições. 
Epidemiologia, história natural e prevenção de doenças. Vigilância em Saúde. Indicadores de nível de saúde da 
população. Doenças de notificação compulsória. Participação popular e controle social. A organização social e 
comunitária. Os Conselhos de Saúde. Sistema de Informação em Saúde. Processo de educação permanente em 
saúde. Noções de planejamento em Saúde e Diagnóstico situacional. Conhecimentos na área de formação: 
Fisioterapia: conceituação, recursos e objetivos; conhecimento da fisiologia e anatomia humana. Reabilitação 
profissional: conceituação, objetivos, sociologia, processo e equipe técnica. Papel dos serviços de saúde. Modelos 
alternativos de atenção à saúde das pessoas portadoras de necessidades especiais. Processo de fisioterapia: 
semiologia e propedêutica; exame e diagnóstico cinético funcional das doenças, diagnósticos das disfunções e 
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doenças posturais. Processos incapacitantes mais importantes (processo de trabalho, problemas de atenção à 
saúde pré, peri, pós-natal e na infância, doenças infectocontagiosas, crônico degenerativas e as condições de 
vida). Trabalho multidisciplinar em saúde; papel profissional e as instituições de saúde. Fisioterapia para 
tratamento das alterações cinéticas funcionais das doenças traumatológicas e ortopédicas, neurológicas centrais 
e periféricas, pulmonares, reumatológicas, cardiológicas e angiológicas, gerontológicas, gastrointestinais e 
humorais, no pós operatório de cirurgias em órgãos e sistemas gerais, fisioterapia hospitalar e em terapia  
intensiva, ginecológicas e em reeducação obstétrica. Aplicação dos recursos terapêuticos manuais em fisioterapia. 
Aplicação dos recursos de eletrotermofototerapia. Prevenção: modelos alternativos de atenção à saúde; 
fisioterapia na saúde do trabalhador. Conhecimento das tecnologias assistivas e aplicação das órteses e próteses. 
Ética e bioética profissional.  

FONOAUDIÓLOGO 
Conhecimentos básicos de saúde pública: Constituição da República Federativa do Brasil - Saúde. Evolução das 
políticas de saúde no Brasil. Sistema Único de Saúde - SUS: conceitos, fundamentação legal, financiamento, 
princípios, diretrizes e articulação com serviços de saúde (Lei nº 8.080/90 e Lei nº 8.142/90). Decreto nº 7.508 de 
28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei no 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a 
organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação 
interfederativa. Lei nº 12.401, de 28 de abril de 2011, que altera a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para 
dispor sobre a assistência terapêutica e a incorporação de tecnologia em saúde no âmbito do Sistema Único de 
Saúde - SUS. Lei nº 12.466, de 24 de agosto de 2011, que acrescenta arts. 14-A e 14-B à Lei nº 8.080, de 19 de 
setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a 
organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências, para dispor sobre as 
comissões intergestores do Sistema Único de Saúde (SUS), o Conselho Nacional de Secretários de Saúde (Conass), 
o Conselho Nacional de Secretarias Municipais de Saúde (Conasems) e suas respectivas composições. 
Epidemiologia, história natural e prevenção de doenças. Vigilância em Saúde. Indicadores de nível de saúde da 
população. Doenças de notificação compulsória. Participação popular e controle social. A organização social e 
comunitária. Os Conselhos de Saúde. Sistema de Informação em Saúde. Processo de educação permanente em 
saúde. Noções de planejamento em Saúde e Diagnóstico situacional. Conhecimentos na área de formação: 
Desenvolvimento global da criança: fatores que interferem no desenvolvimento infantil. Motricidade orofacial: 
anatomia e fisiologia dos órgãos fono-articulatórios. Desenvolvimento das funções estomatognáticas. Alterações 
fonoaudiológicas: avaliação, diagnóstico e prognóstico do ponto de vista fonoaudiológico. Voz - anatomia e 
fisiologia da laringe: avaliação, diagnóstico, prognóstico e terapia fonoaudiológica. Patologias laríngeas. 
Linguagem: aquisição e desenvolvimento. Anatomofisiologia. Linguística: fonética e fonologia aplicadas à 
fonoaudiologia. Alterações fonoaudiológicas: conceituação, classificação, etiologia, avaliação e tratamento. 
Distúrbios de leitura e escrita. Processamento auditivo central. Audiologia: anatomia e fisiologia da audição. 
Audiologia clínica: avaliação, diagnóstico e prognóstico. Saúde coletiva: avaliação, diagnóstico e intervenção 
fonoaudiológica em neonatologia (recém-nascido de alto risco, aleitamento materno, prematuridade), UTI 
pediátrica, CTI de adultos, disfagias no leito hospitalar.  

MÉDICO VETERINÁRIO 
Conhecimentos básicos de saúde pública: Constituição da República Federativa do Brasil - Saúde. Evolução das 
políticas de saúde no Brasil. Sistema Único de Saúde - SUS: conceitos, fundamentação legal, financiamento, 
princípios, diretrizes e articulação com serviços de saúde (Lei nº 8.080/90 e Lei nº 8.142/90). Decreto nº 7.508 de 
28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei no 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a 
organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação 
interfederativa. Lei nº 12.401, de 28 de abril de 2011, que altera a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para 
dispor sobre a assistência terapêutica e a incorporação de tecnologia em saúde no âmbito do Sistema Único de 
Saúde - SUS. Lei nº 12.466, de 24 de agosto de 2011, que acrescenta arts. 14-A e 14-B à Lei nº 8.080, de 19 de 
setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a 
organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências, para dispor sobre as 
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comissões intergestores do Sistema Único de Saúde (SUS), o Conselho Nacional de Secretários de Saúde (Conass), 
o Conselho Nacional de Secretarias Municipais de Saúde (Conasems) e suas respectivas composições. 
Epidemiologia, história natural e prevenção de doenças. Vigilância em Saúde. Indicadores de nível de saúde da 
população. Doenças de notificação compulsória. Participação popular e controle social. A organização social e 
comunitária. Os Conselhos de Saúde. Sistema de Informação em Saúde. Processo de educação permanente em 
saúde. Noções de planejamento em Saúde e Diagnóstico situacional. Conhecimentos na área de formação: 
Anatomia patológica e patologia clínica veterinária: alterações cadavéricas, técnicas de necropsia, colheita de 
amostras, diagnóstico macroscópico e laboratorial. Biotecnologias da reprodução: inseminação artificial, exame 
andrológico, transferência de embriões. Ciclo estral, gestação e parto das espécies domésticas. Doenças dos 
animais domésticos e zoonoses de importância em saúde pública: etiologia, sintomatologia, epidemiologia, 
profilaxia, controle e programas sanitários oficiais. Higiene veterinária e inspeção sanitária de produtos de origem 
animal: condições de transporte, abate sanitário, tecnologia, processamento, inspeção, fiscalização e 
comercialização de POA. As boas práticas de fabricação e o sistema APPCC na produção de alimentos. Vigilância 
sanitária no comércio de alimentos de origem animal: doenças transmitidas por alimentos de origem animal, 
controle físico-químico e microbiológico de alimentos de origem animal, fiscalização. Legislação municipal.  

NUTRICIONISTA 
Conhecimentos básicos de saúde pública: Constituição da República Federativa do Brasil - Saúde. Evolução das 
políticas de saúde no Brasil. Sistema Único de Saúde - SUS: conceitos, fundamentação legal, financiamento, 
princípios, diretrizes e articulação com serviços de saúde (Lei nº 8.080/90 e Lei nº 8.142/90). Decreto nº 7.508 de 
28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei no 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a 
organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação 
interfederativa. Lei nº 12.401, de 28 de abril de 2011, que altera a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para 
dispor sobre a assistência terapêutica e a incorporação de tecnologia em saúde no âmbito do Sistema Único de 
Saúde - SUS. Lei nº 12.466, de 24 de agosto de 2011, que acrescenta arts. 14-A e 14-B à Lei nº 8.080, de 19 de 
setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a 
organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências, para dispor sobre as 
comissões intergestores do Sistema Único de Saúde (SUS), o Conselho Nacional de Secretários de Saúde (Conass), 
o Conselho Nacional de Secretarias Municipais de Saúde (Conasems) e suas respectivas composições. 
Epidemiologia, história natural e prevenção de doenças. Vigilância em Saúde. Indicadores de nível de saúde da 
população. Doenças de notificação compulsória. Participação popular e controle social. A organização social e 
comunitária. Os Conselhos de Saúde. Sistema de Informação em Saúde. Processo de educação permanente em 
saúde. Noções de planejamento em Saúde e Diagnóstico situacional. Conhecimentos na área de formação: 
Nutrição Fundamental: Digestão, biodisponibilidade, absorção e metabolismo de macronutrientes e 
micronutrientes. Necessidades nutricionais e deficiências. Avaliação Nutricional: indicadores antropométricos, 
bioquímicos, dietéticos e clínicos. Dietoterapia e patologia dos sistemas gastrointestinal, circulatório, endócrino, 
respiratório e renal. Desnutrição e Obesidade. Nutrição Materno infantil. Nutrição do Idoso. Alimentos: 
propriedades físico-químicas; tecnologia de alimentos, higiene, microbiologia e controle de qualidade. Técnica 
Dietética: planejamento e aquisição de gêneros alimentícios; pré-preparo e preparo. Administração de Serviços 
de Alimentação e Nutrição: planejamento, organização, controle e recursos humanos. Legislação de alimentos: 
boas práticas de fabricação, rotulagem, informação nutricional obrigatória, informação nutricional complementar 
e alimentos funcionais. Política Nacional de Alimentação e Nutrição. Legislação profissional.  

ODONTÓLOGO 
Conhecimentos básicos de saúde pública: Constituição da República Federativa do Brasil - Saúde. Evolução das 
políticas de saúde no Brasil. Sistema Único de Saúde - SUS: conceitos, fundamentação legal, financiamento, 
princípios, diretrizes e articulação com serviços de saúde (Lei nº 8.080/90 e Lei nº 8.142/90). Decreto nº 7.508 de 
28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei no 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a 
organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação 
interfederativa. Lei nº 12.401, de 28 de abril de 2011, que altera a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para 
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dispor sobre a assistência terapêutica e a incorporação de tecnologia em saúde no âmbito do Sistema Único de 
Saúde - SUS. Lei nº 12.466, de 24 de agosto de 2011, que acrescenta arts. 14-A e 14-B à Lei nº 8.080, de 19 de 
setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a 
organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências, para dispor sobre as 
comissões intergestores do Sistema Único de Saúde (SUS), o Conselho Nacional de Secretários de Saúde (Conass), 
o Conselho Nacional de Secretarias Municipais de Saúde (Conasems) e suas respectivas composições. 
Epidemiologia, história natural e prevenção de doenças. Vigilância em Saúde. Indicadores de nível de saúde da 
população. Doenças de notificação compulsória. Participação popular e controle social. A organização social e 
comunitária. Os Conselhos de Saúde. Sistema de Informação em Saúde. Processo de educação permanente em 
saúde. Noções de planejamento em Saúde e Diagnóstico situacional. Conhecimentos na área de formação: 
Medicina oral; odontologia hospitalar, história médica e odontológica, exames gerais e específicos. Odontologia 
social: caracterização, hierarquização, métodos de prevenção, tratamentos dos principais problemas, índices. 
Farmacologia e terapêutica: mecanismos básicos de ação das drogas; efeitos sobre o sistema nervoso; 
psicofarmacologia. Anestesiologia: dor, sedação, anestesia local e geral. Procedimentos odontológicos: preparos 
cavitários. Cirurgia e traumatologia bucomaxilofacial. Periodontia. Radiologia. Endodontia. Prótese. Oclusão. 
Princípios básicos de implantodontia. Prevenção da cárie dentária e das periodontopatias. Odontopediatria e 
ortodontia preventiva na clínica odontológica. Ortodontia. Microbiologia e patologia oral: principais 
manifestações. Dentística. Halitose. Controle de infecções e a prática odontológica em tempos de AIDS. 
Interações medicamentosas. Uso na clínica odontológica. A psicologia da dor: aspectos de interesse do cirurgião-
dentista. Aplicação dos fluoretos na clínica restauradora. Importância de anamnese para diagnóstico, prognóstico 
e tratamento das enfermidades da cavidade bucal. Biossegurança em odontologia. Odontologia legal e 
deontoloia. Regulamentação das normas de biossegurança em odontologia.  

PSICÓLOGO 
Conhecimentos básicos de saúde pública: Constituição da República Federativa do Brasil - Saúde. Evolução das 
políticas de saúde no Brasil. Sistema Único de Saúde - SUS: conceitos, fundamentação legal, financiamento, 
princípios, diretrizes e articulação com serviços de saúde (Lei nº 8.080/90 e Lei nº 8.142/90). Decreto nº 7.508 de 
28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei no 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a 
organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação 
interfederativa. Lei nº 12.401, de 28 de abril de 2011, que altera a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para 
dispor sobre a assistência terapêutica e a incorporação de tecnologia em saúde no âmbito do Sistema Único de 
Saúde - SUS. Lei nº 12.466, de 24 de agosto de 2011, que acrescenta arts. 14-A e 14-B à Lei nº 8.080, de 19 de 
setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a 
organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências, para dispor sobre as 
comissões intergestores do Sistema Único de Saúde (SUS), o Conselho Nacional de Secretários de Saúde (Conass), 
o Conselho Nacional de Secretarias Municipais de Saúde (Conasems) e suas respectivas composições. 
Epidemiologia, história natural e prevenção de doenças. Vigilância em Saúde. Indicadores de nível de saúde da 
população. Doenças de notificação compulsória. Participação popular e controle social. A organização social e 
comunitária. Os Conselhos de Saúde. Sistema de Informação em Saúde. Processo de educação permanente em 
saúde. Noções de planejamento em Saúde e Diagnóstico situacional. Conhecimentos na área de formação: Ética e 
Psicologia. Comportamento organizacional. Indivíduos e grupos. Trabalho em equipe. Psicologia aplicada ao 
trabalho: técnicas, métodos e estratégias de intervenção. Absenteísmo. Recrutamento de pessoal: fontes e meios 
de recrutamento. Seleção de pessoas.  Avaliação de desempenho. Treinamento e desenvolvimento de recursos 
humanos. Motivação. Gestão de pessoas: Conceito e evolução da administração de recursos humanos. Aspectos 
psicossociais presentes no trabalho: liderança, comunicação, toma da de decisão, poder e autoridade. Segurança 
no trabalho. Trabalho e adoecimento do trabalhador. Cultura e clima organizacional. Fundamentos e técnicas de 
exame psicológico e psicodiagnóstico. Noções sobre desenvolvimento psicológico e psicodinâmico, segundo as 
principais teorias. Teorias da personalidade. Teorias psicológicas dos processos de aprendizagem e suas 
aplicações na educação. Noções de psicologia escolar. Testes psicológicos. O Psicólogo na construção e 
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desenvolvimento do projeto político-pedagógico: atuação multidisciplinar. Psicologia social. Modos de 
subjetivação contemporânea e as práticas de saber/poder: a produção de exclusão social, desvio, culpabilização 
familiar, marginalidade, desfiliação, vulnerabilidade social. Recursos psicossociais no trabalho com as famílias, 
seus membros e indivíduos, com grupos e redes sociais. Abordagem sistêmica e estratégias de atendimento e 
acompanhamento às famílias. Conceitos e procedimentos básicos de Psicoterapia. Psicopatologia: entrevista e 
avaliação psicológica, anamnese, exame do estado mental. Psicoterapia breve. Psicoterapia de grupo. Grupos e 
instituições. A saúde mental no contexto da saúde pública: níveis de assistência e sua integração. Atuação do 
psicólogo em equipes multiprofissionais na saúde coletiva e na saúde mental: multiprofissionalidade, 
interdisciplinaridade e transdisciplinaridade. Critérios de normalidade, concepção de saúde e doença mental. 
Nova lógica assistencial em saúde mental. Trabalho em rede. Princípios da intersetorialidade. Clínica Ampliada. 
Psicologia hospitalar: aspectos psicológicos da hospitalização, o trabalho psicológico nas diversas unidades 
hospitalares (internação, ambulatório, Pronto Socorro e UTI), entrevista psicológica no contexto hospitalar. 
Aspectos psicológicos e culturais da morte. Orientação familiar no contexto hospitalar.  

TERAPEUTA OCUPACIONAL 
Conhecimentos básicos de saúde pública: Constituição da República Federativa do Brasil - Saúde. Evolução das 
políticas de saúde no Brasil. Sistema Único de Saúde - SUS: conceitos, fundamentação legal, financiamento, 
princípios, diretrizes e articulação com serviços de saúde (Lei nº 8.080/90 e Lei nº 8.142/90). Decreto nº 7.508 de 
28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei no 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a 
organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação 
interfederativa. Lei nº 12.401, de 28 de abril de 2011, que altera a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para 
dispor sobre a assistência terapêutica e a incorporação de tecnologia em saúde no âmbito do Sistema Único de 
Saúde - SUS. Lei nº 12.466, de 24 de agosto de 2011, que acrescenta arts. 14-A e 14-B à Lei nº 8.080, de 19 de 
setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a 
organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências, para dispor sobre as 
comissões intergestores do Sistema Único de Saúde (SUS), o Conselho Nacional de Secretários de Saúde (Conass), 
o Conselho Nacional de Secretarias Municipais de Saúde (Conasems) e suas respectivas composições. 
Epidemiologia, história natural e prevenção de doenças. Vigilância em Saúde. Indicadores de nível de saúde da 
população. Doenças de notificação compulsória. Participação popular e controle social. A organização social e 
comunitária. Os Conselhos de Saúde. Sistema de Informação em Saúde. Processo de educação permanente em 
saúde. Noções de planejamento em Saúde e Diagnóstico situacional. Conhecimentos na área de formação: O 
Terapeuta Ocupacional na reabilitação das deficiências cognitivas. Recursos Tecnológicos na Terapia Ocupacional. 
Fundamentos históricos e teóricos metodológicos da Terapia Ocupacional e das múltiplas práticas em contextos 
hospitalares. Atuação da Terapia Ocupacional nas alterações sensório-motoras. Relação da Terapia Ocupacional 
com os sistemas de saúde. Intervenção da Terapia Ocupacional psiquiátrica. Prática Profissional do Terapeuta 
Ocupacional em neurologia, reumatologia e traumato ortopedia. A importância do brincar na Terapia 
Ocupacional. A aplicação prática da Terapia Ocupacional no desenvolvimento neurológico da criança. Análise de 
atividades profissionais para detecção e encaminhamento de doenças ocupacionais. Terapia Ocupacional Geral. A 
criança, o adolescente e o idoso.  

MÉDICO ANGIOLOGISTA 
Conhecimentos básicos de saúde pública: Constituição da República Federativa do Brasil - Saúde. Evolução das 
políticas de saúde no Brasil. Sistema Único de Saúde - SUS: conceitos, fundamentação legal, financiamento, 
princípios, diretrizes e articulação com serviços de saúde (Lei nº 8.080/90 e Lei nº 8.142/90). Decreto nº 7.508 de 
28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei no 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a 
organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação 
interfederativa. Lei nº 12.401, de 28 de abril de 2011, que altera a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para 
dispor sobre a assistência terapêutica e a incorporação de tecnologia em saúde no âmbito do Sistema Único de 
Saúde - SUS. Lei nº 12.466, de 24 de agosto de 2011, que acrescenta arts. 14-A e 14-B à Lei nº 8.080, de 19 de 
setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a 
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organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências, para dispor sobre as 
comissões intergestores do Sistema Único de Saúde (SUS), o Conselho Nacional de Secretários de Saúde (Conass), 
o Conselho Nacional de Secretarias Municipais de Saúde (Conasems) e suas respectivas composições. 
Epidemiologia, história natural e prevenção de doenças. Vigilância em Saúde. Indicadores de nível de saúde da 
população. Doenças de notificação compulsória. Participação popular e controle social. A organização social e 
comunitária. Os Conselhos de Saúde. Sistema de Informação em Saúde. Processo de educação permanente em 
saúde. Noções de planejamento em Saúde e Diagnóstico situacional. Fundamentos básicos da medicina: Valor da 
história clínica e interpretação do exame físico. Princípios da Assistência ao paciente: medicina baseada em 
evidências, medicina baseada na pessoa, relação médico-paciente, ética médica, bioética e tomada de decisões. 
Conhecimentos na área de formação: Varizes dos membros inferiores e complicações relacionadas. Linfedema. 
Oclusão arterial aguda. Trombose venosa profunda. Trauma vascular. Hipertensão renovascular. Deformidades 
vasculares congênitas. Principais técnicas de restauração vascular. Simpatectomia. Complicações neurovasculares 
em diabetes. Compressão neurovascular da cintura escapular. Fístulas AV. Prescrição, interpretação e realização 
do arsenal propedêutico e terapêutico na especialidade.  

MÉDICO AUDITOR 
Conhecimentos básicos de saúde pública: Constituição da República Federativa do Brasil - Saúde. Evolução das 
políticas de saúde no Brasil. Sistema Único de Saúde - SUS: conceitos, fundamentação legal, financiamento, 
princípios, diretrizes e articulação com serviços de saúde (Lei nº 8.080/90 e Lei nº 8.142/90). Decreto nº 7.508 de 
28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei no 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a 
organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação 
interfederativa. Lei nº 12.401, de 28 de abril de 2011, que altera a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para 
dispor sobre a assistência terapêutica e a incorporação de tecnologia em saúde no âmbito do Sistema Único de 
Saúde - SUS. Lei nº 12.466, de 24 de agosto de 2011, que acrescenta arts. 14-A e 14-B à Lei nº 8.080, de 19 de 
setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a 
organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências, para dispor sobre as 
comissões intergestores do Sistema Único de Saúde (SUS), o Conselho Nacional de Secretários de Saúde (Conass), 
o Conselho Nacional de Secretarias Municipais de Saúde (Conasems) e suas respectivas composições. 
Epidemiologia, história natural e prevenção de doenças. Vigilância em Saúde. Indicadores de nível de saúde da 
população. Doenças de notificação compulsória. Participação popular e controle social. A organização social e 
comunitária. Os Conselhos de Saúde. Sistema de Informação em Saúde. Processo de educação permanente em 
saúde. Noções de planejamento em Saúde e Diagnóstico situacional. Fundamentos básicos da medicina: Valor da 
história clínica e interpretação do exame físico. Princípios da Assistência ao paciente: medicina baseada em 
evidências, medicina baseada na pessoa, relação médico-paciente, ética médica, bioética e tomada de decisões. 
Conhecimentos na área de formação: Auditoria na assistência ambulatorial e hospitalar no SUS. Sistemas 
informatizados em auditorias no SUS. Contratação de serviços no SUS. Glosas em auditoria no SUS. 
Procedimentos de auditoria em sistema de saúde: definições e conceitos. Objetivos. Tipos e campo de atuação da 
auditoria. Perfil do auditor. Auditoria analítica. Auditoria operativa. Apuração de denúncia. Normas de vigilância 
sanitária para estabelecimento de saúde. Financiamento no SUS: forma de repasse de recursos federais. 
Programas financiados pelo Piso de Atenção Básica. Utilização de recursos federais no SUS. Orçamento como 
instrumento de controle. Noções de planejamento estratégico. Habilitação para gestão no SUS. Programa Saúde 
da Família. Programa Saúde da Mulher. Programa Saúde da Criança. Programa de Saúde Bucal. Programa de 
Hipertensão. Programa de Diabetes. Programa de Controle da Tuberculose. Programa de Controle da Hanseníase. 
Modelo de atenção, regulação assistencial. Programa de Saúde Mental. Documentos oficiais: Constituição 
Brasileira na área de saúde; Código de Defesa do Consumidor; Código de Ética Médica. Lei nº 8.666/93. 
Procedimentos para pagamento de produção ambulatorial no SUS. Procedimentos de liberação de atualização de 
internação hospitalar. Procedimentos de liberação de autorização de procedimentos de média e alta 
complexidade. Sociedade e saúde: políticas de saúde, epidemiologia aplicada à administração de serviços de 
saúde e economia aplicada à saúde. Quantificação dos problemas de saúde. Estatística vital e sistemas de 
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informação em saúde. Planejamento dos serviços de saúde; planejamento em saúde; auditoria em serviços de 
saúde e avaliação dos serviços de saúde. Administração da produção nos serviços de saúde. Planejamento físico 
nos serviços de saúde. Visitas a serviços de saúde. 

MÉDICO AUTORIZADOR 
Conhecimentos básicos de saúde pública: Constituição da República Federativa do Brasil - Saúde. Evolução das 
políticas de saúde no Brasil. Sistema Único de Saúde - SUS: conceitos, fundamentação legal, financiamento, 
princípios, diretrizes e articulação com serviços de saúde (Lei nº 8.080/90 e Lei nº 8.142/90). Decreto nº 7.508 de 
28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei no 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a 
organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação 
interfederativa. Lei nº 12.401, de 28 de abril de 2011, que altera a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para 
dispor sobre a assistência terapêutica e a incorporação de tecnologia em saúde no âmbito do Sistema Único de 
Saúde - SUS. Lei nº 12.466, de 24 de agosto de 2011, que acrescenta arts. 14-A e 14-B à Lei no 8.080, de 19 de 
setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a 
organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências, para dispor sobre as 
comissões intergestores do Sistema Único de Saúde (SUS), o Conselho Nacional de Secretários de Saúde (Conass), 
o Conselho Nacional de Secretarias Municipais de Saúde (Conasems) e suas respectivas composições. 
Epidemiologia, história natural e prevenção de doenças. Vigilância em Saúde. Indicadores de nível de saúde da 
população. Doenças de notificação compulsória. Participação popular e controle social. A organização social e 
comunitária. Os Conselhos de Saúde. Sistema de Informação em Saúde. Processo de educação permanente em 
saúde. Noções de planejamento em Saúde e Diagnóstico situacional. Fundamentos básicos da medicina: Valor da 
história clínica e interpretação do exame físico. Princípios da Assistência ao paciente: medicina baseada em 
evidências, medicina baseada na pessoa, relação médico-paciente, ética médica, bioética e tomada de decisões. 
Conhecimentos na área de formação: Economia da Saúde. Gestão de baixa, média e alta complexidade do SUS. 
Deontologia Médica. Regulação Médica. Suporte hemodinâmico. Emergências psiquiátricas. Código de Ética 
Médica. Glosas e cobranças indevidas. Assistência médica complementar. Normas técnicas para análise de 
procedimentos cirúrgicos e ambulatoriais.  Medicina Geral. Medicina preventiva e social. Programa de Saúde da 
Família. Saúde do trabalhador. Auditoria na assistência ambulatorial e hospitalar no SUS. Sistemas informatizados 
em auditorias no SUS. Normas de vigilância sanitária para estabelecimento de saúde. Financiamento no SUS: 
forma de repasse de recursos federais. Planejamento dos serviços de saúde; planejamento em saúde; auditoria 
em serviços de saúde e avaliação dos serviços de saúde. Procedimentos de liberação de atualização de internação 
hospitalar. Procedimentos de liberação de autorização de procedimentos de média e alta complexidade. Gestão 
de Faturamento Médico/Hospitalar. Indicadores de saúde. Auditora em Protocolos Clínicos. Auditoria em OPME. 
Indicadores na Auditoria Médica. Auditoria Baseada em Evidências. Metodologia da Pesquisa Científica. Gestão de 
Custos Hospitalares. Auditoria em Qualidade na Assistência.  

MÉDICO CARDIOLOGISTA 
Conhecimentos básicos de saúde pública: Constituição da República Federativa do Brasil - Saúde. Evolução das 
políticas de saúde no Brasil. Sistema Único de Saúde - SUS: conceitos, fundamentação legal, financiamento, 
princípios, diretrizes e articulação com serviços de saúde (Lei nº 8.080/90 e Lei nº 8.142/90). Decreto nº 7.508 de 
28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a 
organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação 
interfederativa. Lei nº 12.401, de 28 de abril de 2011, que altera a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para 
dispor sobre a assistência terapêutica e a incorporação de tecnologia em saúde no âmbito do Sistema Único de 
Saúde - SUS. Lei nº 12.466, de 24 de agosto de 2011, que acrescenta arts. 14-A e 14-B à Lei no 8.080, de 19 de 
setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a 
organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências, para dispor sobre as 
comissões intergestores do Sistema Único de Saúde (SUS), o Conselho Nacional de Secretários de Saúde (Conass), 
o Conselho Nacional de Secretarias Municipais de Saúde (Conasems) e suas respectivas composições. 
Epidemiologia, história natural e prevenção de doenças. Vigilância em Saúde. Indicadores de nível de saúde da 
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população. Doenças de notificação compulsória. Participação popular e controle social. A organização social e 
comunitária. Os Conselhos de Saúde. Sistema de Informação em Saúde. Processo de educação permanente em 
saúde. Noções de planejamento em Saúde e Diagnóstico situacional. Fundamentos básicos da medicina: Valor da 
história clínica e interpretação do exame físico. Princípios da Assistência ao paciente: medicina baseada em 
evidências, medicina baseada na pessoa, relação médico-paciente, ética médica, bioética e tomada de decisões. 
Conhecimentos na área de formação: Anatomia, fisiologia e semiologia do aparelho cardiovascular. Métodos 
diagnósticos: eletrocardiografia, ecocardiografia, medicina nuclear, hemodinâmica, ressonância magnética. 
Cardiopatias congênitas cianóticas e acianóticas: diagnóstico e tratamento. Hipertensão arterial. Doença 
coronariana. Doença reumática. Valvulopatias: diagnóstico e tratamento. Miocardiopatias: diagnóstico e 
tratamento. Insuficiência cardíaca. Doença de Chagas. Arritmias cardíacas: diagnóstico e tratamento. Marca 
passos artificiais. Endocardite infecciosa. Hipertensão pulmonar. Síncope. Doenças do pericárdio. Doença da 
aorta. Embolia pulmonar. Cor pulmonale. Tomografia computadorizada, em métodos diagnósticos. Avaliação 
cardiovascular para cirurgias não cardíacas. Morte súbita. Cardiopatias na gestação. Dislipidemia.  

MÉDICO CLÍNICO GERAL 
Conhecimentos básicos de saúde pública: Constituição da República Federativa do Brasil - Saúde. Evolução das 
políticas de saúde no Brasil. Sistema Único de Saúde - SUS: conceitos, fundamentação legal, financiamento, 
princípios, diretrizes e articulação com serviços de saúde (Lei nº 8.080/90 e Lei nº 8.142/90). Decreto nº 7.508 de 
28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei no 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a 
organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação 
interfederativa. Lei nº 12.401, de 28 de abril de 2011, que altera a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para 
dispor sobre a assistência terapêutica e a incorporação de tecnologia em saúde no âmbito do Sistema Único de 
Saúde - SUS. Lei nº 12.466, de 24 de agosto de 2011, que acrescenta arts. 14-A e 14-B à Lei no 8.080, de 19 de 
setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a 
organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências, para dispor sobre as 
comissões intergestores do Sistema Único de Saúde (SUS), o Conselho Nacional de Secretários de Saúde (Conass), 
o Conselho Nacional de Secretarias Municipais de Saúde (Conasems) e suas respectivas composições. 
Epidemiologia, história natural e prevenção de doenças. Vigilância em Saúde. Indicadores de nível de saúde da 
população. Doenças de notificação compulsória. Participação popular e controle social. A organização social e 
comunitária. Os Conselhos de Saúde. Sistema de Informação em Saúde. Processo de educação permanente em 
saúde. Noções de planejamento em Saúde e Diagnóstico situacional. Fundamentos básicos da medicina: Valor da 
história clínica e interpretação do exame físico. Princípios da Assistência ao paciente: medicina baseada em 
evidências, medicina baseada na pessoa, relação médico-paciente, ética médica, bioética e tomada de decisões. 
Conhecimentos na área de formação: Interpretação clínica do hemograma, diagnóstico diferencial e tratamentos 
das anemias, leucopenias, policitemias, leucemias e linfomas. Diagnóstico diferencial das linfadenopatias e 
esplenomegalias. Distúrbios da Coagulação. Arritmias. Diagnóstico diferencial das cardiomiopatias (restritiva, 
congestiva e hipertrófica). Doenças do pericárdio. Insuficiência cardíaca. Hipertensão arterial. Doenças 
coronarianas. Doença valvar cardíaca. Doenças da aorta. Doença arterial periférica. Doença venosa periférica. 
Asma brônquica. Doença pulmonar obstrutiva crônica. Tabagismo. Pneumotórax. Doença pulmonar ocupacional. 
Doença intersticial pulmonar. Pneumonias. Tuberculose pulmonar - extra pulmonar. Câncer de pulmão. 
Tromboembolia pulmonar. Insuficiência respiratória aguda. Sarcoidose. Avaliação clínica da função renal. 
Importância clínica do exame simples de urina (EAS). Choque. Insuficiência renal aguda. Insuficiência renal 
crônica. Infecções urinárias. Doenças glomerulares. Nefrolitíase (uropatiaobstrutiva). Distúrbios hidroeletrolíticos. 
Doenças da próstata. Hemorragia digestiva. Doenças do esôfago. Doença ulceropéptica. Gastrites. Doenças 
funcionais do tubo digestivo. Doença inflamatória intestinal. Diagnóstico diferencial das síndromes disabsortivas. 
Parasitoses intestinais. Diarreia. Câncer de estômago. Câncer de cólon. Câncer de pâncreas. Pancreatites. 
Síndromes Ictéricas. Hepatites. Cirroses e suas complicações. Hepatopatia alcoólica. Hepatopatia induzida por 
drogas. Diagnóstico diferencial da cirrose hepática. Tumores hepáticos. Doenças da vesícula e vias biliares. 
Diabetes mellitus. Diagnóstico diferencial e tratamento das dislipidemias. Obesidade e desnutrição. Doenças da 



                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DE JETIBÁ 
                                                                           Estado do Espírito Santo 

 

 64  

adrenal. Doenças da tireoide. Doenças da hipófise. Doenças do metabolismo ósseo. Alcoolismo. Doenças 
infectoparasitárias. AIDS e suas complicações. Doenças sexualmente transmissíveis. Dengue. Lesões elementares 
da pele. Manifestações cutâneas das doenças sistêmicas. Osteoporose. Osteoartrite. Febre reumática. 
Esclerodermia. Artrite reumatoide. Vasculites. Lúpus eritematoso sistêmico. Doença mista do tecido conjuntivo. 
Síndrome de Sjogren. Fibromialgia. Gota e outras artropatias por cristais. Meningoencefalites. Doença de 
Parkinson. Acidente vascular cerebral. Demências. Esclerose múltipla. Esclerose lateral amiotrófica. 
Hipovitaminoses. Intercorrências clínicas dos pacientes oncológicos. Perícia oficial em saúde do servidor público 
federal. Auditorias e sindicâncias médicas. Promoção de saúde.  

MÉDICO DERMATOLOGISTA 
Conhecimentos básicos de saúde pública: Constituição da República Federativa do Brasil - Saúde. Evolução das 
políticas de saúde no Brasil. Sistema Único de Saúde - SUS: conceitos, fundamentação legal, financiamento, 
princípios, diretrizes e articulação com serviços de saúde (Lei nº 8.080/90 e Lei nº 8.142/90). Decreto nº 7.508 de 
28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei no 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a 
organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação 
interfederativa. Lei nº 12.401, de 28 de abril de 2011, que altera a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para 
dispor sobre a assistência terapêutica e a incorporação de tecnologia em saúde no âmbito do Sistema Único de 
Saúde - SUS. Lei nº 12.466, de 24 de agosto de 2011, que acrescenta arts. 14-A e 14-B à Lei no 8.080, de 19 de 
setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a 
organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências, para dispor sobre as 
comissões intergestores do Sistema Único de Saúde (SUS), o Conselho Nacional de Secretários de Saúde (Conass), 
o Conselho Nacional de Secretarias Municipais de Saúde (Conasems) e suas respectivas composições. 
Epidemiologia, história natural e prevenção de doenças. Vigilância em Saúde. Indicadores de nível de saúde da 
população. Doenças de notificação compulsória. Participação popular e controle social. A organização social e 
comunitária. Os Conselhos de Saúde. Sistema de Informação em Saúde. Processo de educação permanente em 
saúde. Noções de planejamento em Saúde e Diagnóstico situacional. Fundamentos básicos da medicina: Valor da 
história clínica e interpretação do exame físico. Princípios da Assistência ao paciente: medicina baseada em 
evidências, medicina baseada na pessoa, relação médico-paciente, ética médica, bioética e tomada de decisões. 
Conhecimentos na área de formação: Fundamentos de Dermatologia. Cuidado de pacientes imunossuprimidos. 
Fototerapia. Patologia cutânea. Imunologia cutânea. Alterações morfológicas cutâneas epidermo-dérmicas 
(erupções eczematosas; erupções eritêmato-escamosas; erupções eritêmato-pápulo-nodulares; erupções 
purpúricas; erupções urticadas; erupções pápulo-pruriginosas; erupções vésico-bolhosas; erupções pustulosas; 
afecções atrófico-escleróticas; afecções ulcerosas; discromias; afecções queratóticas). Afecções dos anexos 
cutâneos. Foliculares. Hidroses. Tricoses. Onicoses. Infecções e infestações: dermatoses por vírus, dermatoses por 
riquétsias, piodermites e outras dermatoses por bactérias. Tuberculoses e micobaterioses atípicas, hanseníase, 
sífilis e outras doenças sexualmente transmissíveis. Micoses superficiais e profundas. Leishmanioses e outras 
dermatoses parasitárias. Dermatozoonoses. Dermatoses por agentes químicos, físicos e mecânicos. Dermatoses 
por toxinas e venenos animais. Afecções das mucosas. Alterações do colágeno, hipoderme, cartilagens e vasos. 
Dermatoses metabólicas (avitaminoses e dermatoses nutricionais; amiloidose; hialinoses; afecções por alterações 
no metabolismo dos aminoácidos e purinas; dislipidoses; porfirias; mucopolissacaridoses; mucinoses; alterações 
do metabolismo do cálcio, ferro, zinco e cobre; alterações cutâneas do Diabetes, gota) Farmacodermias. 
Dermatoses autoimunes. Hipodermites e lipodistrofias. Inflamações e granulomas não infecciosos. Inflamações 
não infecciosas. Granulomas não infecciosos. Dermatoses metabólicas. Afecções psicogênicas, psicossomáticas e 
neurogênicas. Dermatoses por imunodeficiência. Afecções congênitas e hereditárias. Cistos e neoplasias. Nevos 
organoides. Tumores cutâneos benignos e malignos (cisto e neoplasias mesenquimais; neoplasias melanocíticas, 
nevos e melanoma; tumores epiteliais benignos; afecções epiteliais pré-malignas e tumores intraepidérmicos; 
tumores epiteliais malignos; leucemia, linfomas e pseudolinfomas; mastocitoses; histiocitoses; manifestações 
cutâneas paraneoplásicas e metástases cutâneas; fibromatoses; sarcoma de Kaposi). Terapêutica tópica. 
Terapêutica sistêmica: principais medicamentos de uso sistêmico em dermatologia. Alterações de pele do infante. 
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Alterações de pele no idoso. Dermatoses na gestante. Emergências em dermatologia. Cirurgia dermatológica. 
Eletrocirurgia eletrocoagulação, eletrólise e iontoforese. Quimiocirurgia. Emergências em cirurgia dermatológica. 
Dermatoses ocupacionais. Dermatoses relacionadas ao uso de drogas ilícitas. Manifestações cutâneas de doenças 
sistêmicas. Tratamento dermatológico pelas radiações (actinoterapia; laser; terapia fotodinâmica e radioterapia). 
Dermatoscopia. Interações medicamentosas e efeitos colaterais relevantes na dermatologia. 

MÉDICO DO TRABALHO 
Conhecimentos básicos de saúde pública: Constituição da República Federativa do Brasil - Saúde. Evolução das 
políticas de saúde no Brasil. Sistema Único de Saúde - SUS: conceitos, fundamentação legal, financiamento, 
princípios, diretrizes e articulação com serviços de saúde (Lei nº 8.080/90 e Lei nº 8.142/90). Decreto nº 7.508 de 
28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei no 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a 
organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação 
interfederativa. Lei nº 12.401, de 28 de abril de 2011, que altera a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para 
dispor sobre a assistência terapêutica e a incorporação de tecnologia em saúde no âmbito do Sistema Único de 
Saúde - SUS. Lei nº 12.466, de 24 de agosto de 2011, que acrescenta arts. 14-A e 14-B à Lei no 8.080, de 19 de 
setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a 
organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências, para dispor sobre as 
comissões intergestores do Sistema Único de Saúde (SUS), o Conselho Nacional de Secretários de Saúde (Conass), 
o Conselho Nacional de Secretarias Municipais de Saúde (Conasems) e suas respectivas composições. 
Epidemiologia, história natural e prevenção de doenças. Vigilância em Saúde. Indicadores de nível de saúde da 
população. Doenças de notificação compulsória. Participação popular e controle social. A organização social e 
comunitária. Os Conselhos de Saúde. Sistema de Informação em Saúde. Processo de educação permanente em 
saúde. Noções de planejamento em Saúde e Diagnóstico situacional. Fundamentos básicos da medicina: Valor da 
história clínica e interpretação do exame físico. Princípios da Assistência ao paciente: medicina baseada em 
evidências, medicina baseada na pessoa, relação médico-paciente, ética médica, bioética e tomada de decisões. 
Conhecimentos na área de formação: Conceito de Medicina do Trabalho, Saúde Ocupacional e Saúde do 
Trabalhador. Legislação sobre higiene, segurança e medicina do trabalho da CLT. Principais convenções e 
recomendações da OIT ratificadas pelo Brasil. Portaria nº 3.214 e textos complementares. Estrutura institucional 
da Saúde Ocupacional no Brasil: entidades e serviços de Medicina do Trabalho: finalidade, organização e 
atividades. Legislação previdenciária (Leis nº 8.212 e nº 8.213 e Decreto nº 3.048). Acidentes do trabalho: 
conceito, aspectos legais, registros, taxas de frequência e gravidade, custos, prevenção. Aposentadoria especial: 
critérios para concessão. Comissão interna de Prevenção de Acidentes - CIPA. Programa de Controle Médico de 
Saúde Ocupacional - PCMSO: diretrizes, responsabilidades e implantação. Programa de Prevenção de Riscos 
Ambientais - PPRA: estrutura, desenvolvimento e responsabilidades. Legislação Brasileira relativa à Ergonomia. 
Manual de aplicação da NR 17. Doenças profissionais: conceito, causas, aspectos legais, registro e medidas 
preventivas. Princípios básicos da identificação, avaliação e controle dos agentes físicos das doenças profissionais: 
ruído, calor, radiações ionizantes e não ionizantes, pressões anormais, vibrações, etc. Princípios básicos da 
identificação, avaliação e controle dos agentes químicos das doenças profissionais; gases, vapores, 
aerodisperoides, metais tóxicos e poeiras orgânicas e minerais. Princípios básicos da identificação, avaliação e 
controle dos agentes biológicos das doenças profissionais. Fisiopatologia: diagnóstico, tratamento e prevenção 
das doenças profissionais causadas por agentes físicos, químicos e biológicos. Ambiente e condições insalubres: 
aspectos legais, limites de tolerância, avaliações ambientais quantitativas e qualitativas, enquadramento etc. 
Higiene dos ambientes de trabalho e instalações acessórias (sanitários, vestiários, refeitórios, etc.). Processos de 
trabalho mais comuns nos meios industriais: pintura, soldagem, galvanoplastia, usinagem de metais, operações 
de fundição, limpeza ácida e alcalina de metais, processamento de produtos químicos etc. Noções de toxicologia 
ocupacional. Agrotóxicos: principais grupos, mecanismos tóxicos, riscos ao trabalhador e à população, prevenção 
e tratamento das intoxicações agudas. Câncer ocupacional: classificação dos carcinógenos, mecanismos, 
principais substâncias e processos de trabalho que implicam em carcinogenicidade potencial. Biossegurança: 
diretrizes gerais para o trabalho em contenção com material biológico; manuseio e descarte de produtos 
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biológicos; Sistemas regulatórios referentes à biossegurança no Brasil (Leis federais, Decretos federais, 
Resoluções ministeriais, Resoluções e Portarias da ANVISA).  

MÉDICO ENDOCRINOLOGISTA 
Conhecimentos básicos de saúde pública: Constituição da República Federativa do Brasil - Saúde. Evolução das 
políticas de saúde no Brasil. Sistema Único de Saúde - SUS: conceitos, fundamentação legal, financiamento, 
princípios, diretrizes e articulação com serviços de saúde (Lei nº 8.080/90 e Lei nº 8.142/90). Decreto nº 7.508 de 
28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei no 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a 
organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação 
interfederativa. Lei nº 12.401, de 28 de abril de 2011, que altera a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para 
dispor sobre a assistência terapêutica e a incorporação de tecnologia em saúde no âmbito do Sistema Único de 
Saúde - SUS. Lei nº 12.466, de 24 de agosto de 2011, que acrescenta arts. 14-A e 14-B à Lei no 8.080, de 19 de 
setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a 
organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências, para dispor sobre as 
comissões intergestores do Sistema Único de Saúde (SUS), o Conselho Nacional de Secretários de Saúde (Conass), 
o Conselho Nacional de Secretarias Municipais de Saúde (Conasems) e suas respectivas composições. 
Epidemiologia, história natural e prevenção de doenças. Vigilância em Saúde. Indicadores de nível de saúde da 
população. Doenças de notificação compulsória. Participação popular e controle social. A organização social e 
comunitária. Os Conselhos de Saúde. Sistema de Informação em Saúde. Processo de educação permanente em 
saúde. Noções de planejamento em Saúde e Diagnóstico situacional. Fundamentos básicos da medicina: Valor da 
história clínica e interpretação do exame físico. Princípios da Assistência ao paciente: medicina baseada em 
evidências, medicina baseada na pessoa, relação médico-paciente, ética médica, bioética e tomada de decisões. 
Conhecimentos na área de formação: Neuroendocrinologia: tumores hipofisários funcionantes e não 
funcionantes; hipopituitarismo; hiperprolactinemia; acromegalia e gigantismo; doença de Cushing; diabetes 
insipidus central e nefrogênico; síndrome de secreção inapropriada de ADH. Crescimento e desenvolvimento: 
testes diagnósticos para deficiência de hormônio do crescimento; investigação da criança com baixa estatura; 
puberdade atrasada; puberdade precoce. Tireopatias: Investigação dos Nódulos tireoideanos; câncer da tireoide; 
hipotireoidismo; hipertireoidismo e tireotoxicose; bócio nodular e multinodular tóxico; tireoidites; emergências 
tireoideanas. Doenças suprarrenais: investigação dos incidentalomas; câncer das suprarrenais; insuficiência 
adrenocortical; síndromes hipercortisolêmicas; feocromocitoma; hiperaldosteronismo primário; hiperplasia 
adrenal congênita. Sistema reprodutivo: hipogonadismo; criptorquidismo; micropênis; ginecomastia; amenorreia; 
climatério e menopausa; síndrome do ovário policístico. Pâncreas endócrino: diabetes mellitus: diagnóstico, 
classificação, tratamento, complicações crônicas, cetoacidose diabética, estado hiperosmolar, diabetes mellitus 
na gravidez; hipoglicemias; dislipidemias e obesidade. Doenças osteometabólicas: hiperparatiroidismo primário e 
secundário; hipoparatiroidismo; osteoporose; doença de Paget; deficiência e insuficiência da vitamina D. Outros 
temas: hiperandrogenismo; distúrbios endócrinos na SIDA; neoplasia endócrina múltipla. Princípios e aplicações 
de testes hormonais em endocrinologia.  

MÉDICO GERIATRA 
Conhecimentos básicos de saúde pública: Constituição da República Federativa do Brasil - Saúde. Evolução das 
políticas de saúde no Brasil. Sistema Único de Saúde - SUS: conceitos, fundamentação legal, financiamento, 
princípios, diretrizes e articulação com serviços de saúde (Lei nº 8.080/90 e Lei nº 8.142/90). Decreto nº 7.508 de 
28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei no 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a 
organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação 
interfederativa. Lei nº 12.401, de 28 de abril de 2011, que altera a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para 
dispor sobre a assistência terapêutica e a incorporação de tecnologia em saúde no âmbito do Sistema Único de 
Saúde - SUS. Lei nº 12.466, de 24 de agosto de 2011, que acrescenta arts. 14-A e 14-B à Lei no 8.080, de 19 de 
setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a 
organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências, para dispor sobre as 
comissões intergestores do Sistema Único de Saúde (SUS), o Conselho Nacional de Secretários de Saúde (Conass), 
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o Conselho Nacional de Secretarias Municipais de Saúde (Conasems) e suas respectivas composições. 
Epidemiologia, história natural e prevenção de doenças. Vigilância em Saúde. Indicadores de nível de saúde da 
população. Doenças de notificação compulsória. Participação popular e controle social. A organização social e 
comunitária. Os Conselhos de Saúde. Sistema de Informação em Saúde. Processo de educação permanente em 
saúde. Noções de planejamento em Saúde e Diagnóstico situacional. Fundamentos básicos da medicina: Valor da 
história clínica e interpretação do exame físico. Princípios da Assistência ao paciente: medicina baseada em 
evidências, medicina baseada na pessoa, relação médico-paciente, ética médica, bioética e tomada de decisões. 
Conhecimentos na área de formação: Transição demográfica e epidemiológica. Política nacional do Idoso: 
Aspectos legais e éticos. O Idoso na sociedade/ estatuto do idoso. Biologia do envelhecimento/ teorias do 
envelhecimento. Aspectos biológicos e fisiológicos do envelhecimento. Prevenção e promoção de saúde. Geriatria 
básica. Exames complementares e instrumentos de avaliação. O idoso frágil. Distúrbio hidroeletrolítico. Déficit 
cognitivo, demências. Delirium. Depressão e ansiedade. Instabilidade Postural e Quedas. Imobilidade e úlceras de 
pressão. Incontinência urinária e fecal. Iatrogenia e Farmacologia geriátrica. Cardiologia: Hipertensão, 
Insuficiência Cardíaca, doença arterial coronariana, arritmias, doença arterial periférica, doenças de carótida, 
valvulopatias, endocardite, hipotensão arterial e sincope. Aterosclerose e fatores de risco cardiovascular. Doenças 
cerebrovasculares. Síndromes parkinsonianas, tremor essencial e doença de Parkinson. Pneumologia: 
Pneumonias, Doença pulmonar obstrutiva crônica, embolia pulmonar, Tuberculose. Gastroenterologia: Doenças 
do esôfago, gastrites, úlcera péptica e gástrica, doenças do fígado, doenças dos intestinos, doenças da vesícula e 
vias biliares. Urologia e Nefrologia: Hiperplasia prostática, prostatite, disfunção erétil e insuficiência renal. 
Doenças Osteomioarticulares: osteoporose, osteomalácia, Osteoartrite, Artrite Reumatoide, Doença de Paget, 
Fibromialgia. Endocrinologia: Diabetes mellitus, Doença de tireoide, Síndrome metabólica, obesidade, climatério. 
Neoplasias. Doenças dermatológicas. Anemia/ Mieloma Múltiplo. Sexualidade. Nutrição. Infecções e imunizações. 
Cirurgia e anestesia. Doenças dos órgãos do sentido. Sono. Reabilitação. Equipe multidisciplinar, modalidades de 
atendimento. Cuidados paliativos ao final da vida.  

MÉDICO GINECOLOGISTA 
Conhecimentos básicos de saúde pública: Constituição da República Federativa do Brasil - Saúde. Evolução das 
políticas de saúde no Brasil. Sistema Único de Saúde - SUS: conceitos, fundamentação legal, financiamento, 
princípios, diretrizes e articulação com serviços de saúde (Lei nº 8.080/90 e Lei nº 8.142/90). Decreto nº 7.508 de 
28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei no 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a 
organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação 
interfederativa. Lei nº 12.401, de 28 de abril de 2011, que altera a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para 
dispor sobre a assistência terapêutica e a incorporação de tecnologia em saúde no âmbito do Sistema Único de 
Saúde - SUS. Lei nº 12.466, de 24 de agosto de 2011, que acrescenta arts. 14-A e 14-B à Lei no 8.080, de 19 de 
setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a 
organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências, para dispor sobre as 
comissões intergestores do Sistema Único de Saúde (SUS), o Conselho Nacional de Secretários de Saúde (Conass), 
o Conselho Nacional de Secretarias Municipais de Saúde (Conasems) e suas respectivas composições. 
Epidemiologia, história natural e prevenção de doenças. Vigilância em Saúde. Indicadores de nível de saúde da 
população. Doenças de notificação compulsória. Participação popular e controle social. A organização social e 
comunitária. Os Conselhos de Saúde. Sistema de Informação em Saúde. Processo de educação permanente em 
saúde. Noções de planejamento em Saúde e Diagnóstico situacional. Fundamentos básicos da medicina: Valor da 
história clínica e interpretação do exame físico. Princípios da Assistência ao paciente: medicina baseada em 
evidências, medicina baseada na pessoa, relação médico-paciente, ética médica, bioética e tomada de decisões. 
Conhecimentos na área de formação: Princípios da assistência à paciente. Anatomia e embriologia. Dismenorreia 
e tensão pré-menstrual. Hemorragia uterina disfuncional. Doenças sexualmente transmissíveis e AIDS. 
Amenorreias. Endometriose. Síndrome dos ovários policísticos. Infertilidade. Doença inflamatória pélvica. 
Incontinência urinária. Prolapso genital e distúrbios do assoalho pélvico. Contracepção. Climatério. Doenças 
benignas e malignas da mama. Neoplasias malignas do colo e corpo uterino, vagina e ovários.  
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MÉDICO INFECTOLOGISTA 
Conhecimentos básicos de saúde pública: Constituição da República Federativa do Brasil - Saúde. Evolução das 
políticas de saúde no Brasil. Sistema Único de Saúde - SUS: conceitos, fundamentação legal, financiamento, 
princípios, diretrizes e articulação com serviços de saúde (Lei nº 8.080/90 e Lei nº 8.142/90). Decreto nº 7.508 de 
28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei no 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a 
organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação 
interfederativa. Lei nº 12.401, de 28 de abril de 2011, que altera a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para 
dispor sobre a assistência terapêutica e a incorporação de tecnologia em saúde no âmbito do Sistema Único de 
Saúde - SUS. Lei nº 12.466, de 24 de agosto de 2011, que acrescenta arts. 14-A e 14-B à Lei no 8.080, de 19 de 
setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a 
organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências, para dispor sobre as 
comissões intergestores do Sistema Único de Saúde (SUS), o Conselho Nacional de Secretários de Saúde (Conass), 
o Conselho Nacional de Secretarias Municipais de Saúde (Conasems) e suas respectivas composições. 
Epidemiologia, história natural e prevenção de doenças. Vigilância em Saúde. Indicadores de nível de saúde da 
população. Doenças de notificação compulsória. Participação popular e controle social. A organização social e 
comunitária. Os Conselhos de Saúde. Sistema de Informação em Saúde. Processo de educação permanente em 
saúde. Noções de planejamento em Saúde e Diagnóstico situacional. Fundamentos básicos da medicina: Valor da 
história clínica e interpretação do exame físico. Princípios da Assistência ao paciente: medicina baseada em 
evidências, medicina baseada na pessoa, relação médico-paciente, ética médica, bioética e tomada de decisões. 
Conhecimentos na área de formação: Acidentes com material biológico. Agentes antimicrobianos, 
quimioterápicos antinfecciosos, agentes imunoterápicos, interferons. Avaliação imunológica. Coleta de material 
para diagnóstico de infecção. Complicação infecciosa no paciente queimado. Concepção e manutenção de 
sistemas de ventilação hospitalar e à prevenção de infecções nosocomiais pelo ar. Controle de infecções e 
prevenção em pacientes com transplante de células-tronco hematopoéticas. Controle de infecções associadas à 
hemodiálise. Custo-eficácia dos cuidados de saúde. Desenho de estudos para investigação de infecção hospitalar. 
Diagnóstico das infecções por biologia molecular. Doenças emergentes. Epidemiologia e controle das infecções. 
Endocardites. Epidemiologia clínica aplicada às doenças infecciosas. Epidemiologia e bioestatística no controle das 
infecções hospitalares. Epidemiologia das doenças infecciosas. Epidemiologia e prevenção de infecções 
nosocomiais associadas aos procedimentos: diagnósticos e terapêuticos. Epidemiologia e prevenção de infecções 
hospitalares causadas por patógenos específicos (Staphylococcus aureus; Staphylococcus coagulase-negativa; 
Streptococcus spp; Enterococcus spp; Enterobacteriaceae; Legionella; Clostridium difficile; Micobacterias não 
tuberculosa; Acinetobacter spp; Pseudomonas aeruginosa; Candida spp; Fungos filamentosos; vírus da gripe; 
Varicela-zoster; Herpes simplex vírus; Citomegalovírus). Fatores de virulência microbiana. Imunizações. Infecções 
Nosocomiais associadas com fisioterapia. Infecções Nosocomiais associadas com transfusão de sangue e seus 
derivados. Infecções hospitalares relacionadas com a utilização de dispositivos intravasculares. Infecção urinária 
Nosocomial, Infecção de sítio cirúrgico, Infecção nosocomial do tracto gastrointestinal. Infecções hospitalares em 
unidades de terapia intensiva. Infecções hospitalares em pacientes com doenças neoplásicas. Infecções 
hospitalares em transplantes de órgãos sólidos. Infecção Nosocomial da corrente sanguínea. Infecção Nosocomial 
do tracto gastrointestinal. Infecções em ortopedia e próteses. Infecções em pacientes imunossuprimidos. 
Investigação de surtos. Isolamento de pacientes com doenças transmissíveis. Lavagem das mãos e desinfecção. 
Mecanismos de resistência bacteriana aos agentes antimicrobianos. Mecanismo de transmissão das doenças 
infecciosas. Mecanismos imunes de defesa. Normas de biossegurança. NR32. Papel do laboratório de 
microbiologia e controle das infecções hospitalares. Pneumonia Nosocomial e associada à ventilação mecânica. 
Prevenção de infecções adquiridas por pacientes de unidades de saúde relacionados com a construção, 
renovação, demolição e sistemas de ventilação. Questões legais em epidemiologia e controle das infecções 
hospitalares. Riscos de infecção por endoscopia. Sepse. Testes de sensibilidade aos antimicrobianos. Vigilância 
das infecções Nosocomiais. Vigilância epidemiológica das doenças transmissíveis.  

MÉDICO NEUROLOGISTA 
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Conhecimentos básicos de saúde pública: Constituição da República Federativa do Brasil - Saúde. Evolução das 
políticas de saúde no Brasil. Sistema Único de Saúde - SUS: conceitos, fundamentação legal, financiamento, 
princípios, diretrizes e articulação com serviços de saúde (Lei nº 8.080/90 e Lei nº 8.142/90). Decreto nº 7.508 de 
28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei no 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a 
organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação 
interfederativa. Lei nº 12.401, de 28 de abril de 2011, que altera a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para 
dispor sobre a assistência terapêutica e a incorporação de tecnologia em saúde no âmbito do Sistema Único de 
Saúde - SUS. Lei nº 12.466, de 24 de agosto de 2011, que acrescenta arts. 14-A e 14-B à Lei no 8.080, de 19 de 
setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a 
organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências, para dispor sobre as 
comissões intergestores do Sistema Único de Saúde (SUS), o Conselho Nacional de Secretários de Saúde (Conass), 
o Conselho Nacional de Secretarias Municipais de Saúde (Conasems) e suas respectivas composições. 
Epidemiologia, história natural e prevenção de doenças. Vigilância em Saúde. Indicadores de nível de saúde da 
população. Doenças de notificação compulsória. Participação popular e controle social. A organização social e 
comunitária. Os Conselhos de Saúde. Sistema de Informação em Saúde. Processo de educação permanente em 
saúde. Noções de planejamento em Saúde e Diagnóstico situacional. Fundamentos básicos da medicina: Valor da 
história clínica e interpretação do exame físico. Princípios da Assistência ao paciente: medicina baseada em 
evidências, medicina baseada na pessoa, relação médico-paciente, ética médica, bioética e tomada de decisões. 
Conhecimentos na área de formação: Anatomia e fisiologia do sistema nervoso central e periférico. Patologia e 
fisiopatologia dos transtornos do sistema nervoso central e periférico.  Semiologia neurológica. Grandes 
categorias das afecções neurológicas: demências e distúrbios da atividade cortical superior, comas e outros 
distúrbios do estado da consciência; distúrbios do movimento; distúrbio do sono. Doença cérebro-vascular. 
Doenças neuromusculares - nervos, músculos e junção mio-neural; doenças tóxicas e metabólicas; tumores; 
doenças desmielinizantes; doenças infecciosas do sistema nervoso; doença neurológica no contexto da infecção 
pelo HIV; epilepsias; hidrocefalias e transtornos do fluxo liquórico; cefaleias; disgenesias do sistema nervoso; 
manifestações neurológicas das doenças sistêmicas; neurologia do trauma e urgências em neurologia. Indicações 
e interpretações da propedêutica armada em neurologia: liquor, neuroimagem, estudos neurofisiológicos - 
eletroencefalograma, eletroneuromiografia e potenciais evocados, medicina nuclear aplicada à neurologia. 
Distúrbios psiquiátricos no âmbito da neurologia.  

MÉDICO OFTALMOLOGISTA 
Conhecimentos básicos de saúde pública: Constituição da República Federativa do Brasil - Saúde. Evolução das 
políticas de saúde no Brasil. Sistema Único de Saúde - SUS: conceitos, fundamentação legal, financiamento, 
princípios, diretrizes e articulação com serviços de saúde (Lei nº 8.080/90 e Lei nº 8.142/90). Decreto nº 7.508 de 
28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei no 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a 
organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação 
interfederativa. Lei nº 12.401, de 28 de abril de 2011, que altera a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para 
dispor sobre a assistência terapêutica e a incorporação de tecnologia em saúde no âmbito do Sistema Único de 
Saúde - SUS. Lei nº 12.466, de 24 de agosto de 2011, que acrescenta arts. 14-A e 14-B à Lei no 8.080, de 19 de 
setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a 
organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências, para dispor sobre as 
comissões intergestores do Sistema Único de Saúde (SUS), o Conselho Nacional de Secretários de Saúde (Conass), 
o Conselho Nacional de Secretarias Municipais de Saúde (Conasems) e suas respectivas composições. 
Epidemiologia, história natural e prevenção de doenças. Vigilância em Saúde. Indicadores de nível de saúde da 
população. Doenças de notificação compulsória. Participação popular e controle social. A organização social e 
comunitária. Os Conselhos de Saúde. Sistema de Informação em Saúde. Processo de educação permanente em 
saúde. Noções de planejamento em Saúde e Diagnóstico situacional. Fundamentos básicos da medicina: Valor da 
história clínica e interpretação do exame físico. Princípios da Assistência ao paciente: medicina baseada em 
evidências, medicina baseada na pessoa, relação médico-paciente, ética médica, bioética e tomada de decisões. 
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Conhecimentos na área de formação: Anatomia do olho e anexos e vias ópticas. Fisiologia do olho e anexo. 
Fisiologia da visão. Farmacologia oftalmológica. Semiologia Ocular. Doenças das pálpebras e conjuntiva. Doenças 
das vias lacrimais. Doenças da córnea. Doenças do cristalino, cataratas. Doenças da úvea. Doenças da retina e do 
vítreo. Doenças do nervo óptico e vias ópticas. Glaucomas. Distúrbios motores do olho - estrabismo e forias. 
Refração ocular e lentes de contato. Doenças Neurooftalmológicas.  Doenças da Órbita. Manifestações 
oftalmológicas de doenças sistêmicas. Oncologia em oftalmologia. Emergências oftalmológicas. Terapêutica 
clínica e cirúrgica em patologia ocular. Oftalmologia pediátrica. Senilidade ocular.  

MÉDICO ORTOPEDISTA 
Conhecimentos básicos de saúde pública: Constituição da República Federativa do Brasil - Saúde. Evolução das 
políticas de saúde no Brasil. Sistema Único de Saúde - SUS: conceitos, fundamentação legal, financiamento, 
princípios, diretrizes e articulação com serviços de saúde (Lei nº 8.080/90 e Lei nº 8.142/90). Decreto nº 7.508 de 
28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei no 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a 
organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação 
interfederativa. Lei nº 12.401, de 28 de abril de 2011, que altera a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para 
dispor sobre a assistência terapêutica e a incorporação de tecnologia em saúde no âmbito do Sistema Único de 
Saúde - SUS. Lei nº 12.466, de 24 de agosto de 2011, que acrescenta arts. 14-A e 14-B à Lei no 8.080, de 19 de 
setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a 
organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências, para dispor sobre as 
comissões intergestores do Sistema Único de Saúde (SUS), o Conselho Nacional de Secretários de Saúde (Conass), 
o Conselho Nacional de Secretarias Municipais de Saúde (Conasems) e suas respectivas composições. 
Epidemiologia, história natural e prevenção de doenças. Vigilância em Saúde. Indicadores de nível de saúde da 
população. Doenças de notificação compulsória. Participação popular e controle social. A organização social e 
comunitária. Os Conselhos de Saúde. Sistema de Informação em Saúde. Processo de educação permanente em 
saúde. Noções de planejamento em Saúde e Diagnóstico situacional. Fundamentos básicos da medicina: Valor da 
história clínica e interpretação do exame físico. Princípios da Assistência ao paciente: medicina baseada em 
evidências, medicina baseada na pessoa, relação médico-paciente, ética médica, bioética e tomada de decisões. 
Conhecimentos na área de formação: Anatomia do sistema musculoesquelético e articular. Exame físico e 
semiologia ortopédica. Fraturas, luxações e lesões ligamentares do esqueleto axial: mecanismo causal, 
classificação, diagnóstico e tratamento. Fraturas do membro superior no adulto e na criança: mecanismo causal, 
classificação, diagnóstico e tratamento. Fraturas do membro inferior no adulto e na criança: mecanismo causal, 
classificação, diagnóstico e tratamento. Afecções Infecciosas do aparelho osteomioarticular. Patologias 
congênitas do esqueleto axial, membros superiores e membros inferiores, na criança e no adulto. Vias de acesso 
em cirurgia traumato-ortopédica. Lesões tumorais e pseudotumorais na criança e no adulto, que afetam o 
aparelho osteomioarticular. Desordens adquiridas acometendo a cartilagem de crescimento. Embriologia, 
fisiologia do aparelho osteomioarticular. Propedêutica e tratamento das deformidades angulares e rotacionais, 
que acometem o esqueleto axial e apendicular. Radiologia convencional e avançada: TC, RM, US. Navegação. 
Propedêutica e tratamento das afecções degenerativas que acometem o esqueleto axial e apendicular. Doenças 
Ocupacionais Relacionadas ao Trabalho - DORT (ex. L.E.R.). Afecções da coluna vertebral cervicobraquialgias, 
dorsalgias, lombalgias e lombociatalgias agudas e crônicas. Urgências em traumato-ortopedia e emergências 
traumato-ortopédicas. Doenças osteometabólicas.  

MÉDICO OTORRINOLARINGOLOGISTA 
Conhecimentos básicos de saúde pública: Constituição da República Federativa do Brasil - Saúde. Evolução das 
políticas de saúde no Brasil. Sistema Único de Saúde - SUS: conceitos, fundamentação legal, financiamento, 
princípios, diretrizes e articulação com serviços de saúde (Lei nº 8.080/90 e Lei nº 8.142/90). Decreto nº 7.508 de 
28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei no 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a 
organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação 
interfederativa. Lei nº 12.401, de 28 de abril de 2011, que altera a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para 
dispor sobre a assistência terapêutica e a incorporação de tecnologia em saúde no âmbito do Sistema Único de 
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Saúde - SUS. Lei nº 12.466, de 24 de agosto de 2011, que acrescenta arts. 14-A e 14-B à Lei no 8.080, de 19 de 
setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a 
organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências, para dispor sobre as 
comissões intergestores do Sistema Único de Saúde (SUS), o Conselho Nacional de Secretários de Saúde (Conass), 
o Conselho Nacional de Secretarias Municipais de Saúde (Conasems) e suas respectivas composições. 
Epidemiologia, história natural e prevenção de doenças. Vigilância em Saúde. Indicadores de nível de saúde da 
população. Doenças de notificação compulsória. Participação popular e controle social. A organização social e 
comunitária. Os Conselhos de Saúde. Sistema de Informação em Saúde. Processo de educação permanente em 
saúde. Noções de planejamento em Saúde e Diagnóstico situacional. Fundamentos básicos da medicina: Valor da 
história clínica e interpretação do exame físico. Princípios da Assistência ao paciente: medicina baseada em 
evidências, medicina baseada na pessoa, relação médico-paciente, ética médica, bioética e tomada de decisões. 
Conhecimentos na área de formação: A orofaringe: anatomia, malformações congênitas, fisiologia, propedêutica, 
doenças: diagnóstico, tratamentos, intervenções. Tumores benignos e malignos. A laringe: anatomia, 
malformações congênitas, fisiologia, propedêutica, doenças: diagnóstico, tratamento e intervenções. Tumores 
benignos e malignos. O nariz e os seios paranasais: anatomia, malformações congênitas, fisiologia, propedêutica, 
doenças: diagnóstico, tratamento e intervenções. Tumores benignos e malignos. O ouvido externo: anatomia, 
malformações congênitas, fisiologia, propedêutica, doenças, diagnóstico e intervenções. O ouvido interno: 
anatomia, malformações congênitas, fisiologia, propedêutica, doenças, diagnóstico e intervenções labirintopatias 
vasculares e metabólicas. Fisiologia e semiologia da função auditiva. Interpretação dos audiogramas. Fisiologia e 
semiologia da função vestibular, interpretação dos testes e audiogramas. Urgências em otorrinolaringologia. 
Próteses auditivas: tipos e indicações.  

MÉDICO PEDIATRA 
Conhecimentos básicos de saúde pública: Constituição da República Federativa do Brasil - Saúde. Evolução das 
políticas de saúde no Brasil. Sistema Único de Saúde - SUS: conceitos, fundamentação legal, financiamento, 
princípios, diretrizes e articulação com serviços de saúde (Lei nº 8.080/90 e Lei nº 8.142/90). Decreto nº 7.508 de 
28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei no 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a 
organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação 
interfederativa. Lei nº 12.401, de 28 de abril de 2011, que altera a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para 
dispor sobre a assistência terapêutica e a incorporação de tecnologia em saúde no âmbito do Sistema Único de 
Saúde - SUS. Lei nº 12.466, de 24 de agosto de 2011, que acrescenta arts. 14-A e 14-B à Lei no 8.080, de 19 de 
setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a 
organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências, para dispor sobre as 
comissões intergestores do Sistema Único de Saúde (SUS), o Conselho Nacional de Secretários de Saúde (Conass), 
o Conselho Nacional de Secretarias Municipais de Saúde (Conasems) e suas respectivas composições. 
Epidemiologia, história natural e prevenção de doenças. Vigilância em Saúde. Indicadores de nível de saúde da 
população. Doenças de notificação compulsória. Participação popular e controle social. A organização social e 
comunitária. Os Conselhos de Saúde. Sistema de Informação em Saúde. Processo de educação permanente em 
saúde. Noções de planejamento em Saúde e Diagnóstico situacional. Fundamentos Básicos de Medicina: 
Interpretação do exame físico. Valor da História Clínica. Interpretação de exames complementares básicos. 
Relação Médico paciente. Ética médica. Conhecimentos na área de formação: Avaliação da idade gestacional. 
Saúde do feto e perinatal. Puericultura. Recém-nascido normal, com baixo peso ao nascer. Recém-nascido 
prematuro e pós-termo. Recém-nascido de mãe diabética. Primeiros cuidados. Emergências na sala de parto. 
Asfixia perinatal. Distúrbios respiratórios, hematológicos, metabólicos e hidroeletrolíticos no recém-nascido. 
Enterocolitenecrotisante. Icterícia neonatal. Tocotraumatismos. Infecções congênitas, perinatais e adquiridas 
neonatais. Hemorragia intracraniana. Convulsões. Desenvolvimento pondo-estatural do recém-nascido. 
Alimentação do recém-nascido normal e do prematuro. Patologias do umbigo. Síndrome de abstinência no 
recém-nascido. Crescimento e desenvolvimento normal e patológico da criança e do adolescente. Anormalidades 
cromossômicas na criança. Acidentes e intoxicações na infância. Imunização. Nutrição da criança e do 
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adolescente. Aleitamento materno. Alimentação no primeiro ano de vida. Distúrbios hidroeletrolíticos e 
metabólicos. Desidratação. Desnutrição. Diarreia aguda e crônica. Doença inflamatória intestinal. Condições 
cirúrgicas do trato gastrointestinal. Pancreatite. Doenças metabólicas e infecciosas do fígado. Colestase. 
Insuficiência hepática. Hipovitaminoses. Protozooses e helmintíases. Viroses comuns na infância. Coqueluche, 
difteria e tétano. Dengue. Infecções comuns na infância. Alergias. Infecção urinária. Insuficiência renal aguda. 
Condições associadas com hematúria e proteinúria. Síndrome nefrótica e nefrítica. Vulvovaginites. Ginecologia na 
adolescência. Infecções das vias aéreas superiores. Afecções otorrinolaringológicas. Anomalias congênitas das 
vias aéreas superiores e inferiores. Asma brônquica. Bronquiolite. Tuberculose. Pneumopatias agudas e crônicas. 
Doença das células falciformes. Febre reumática. Artrite reumatoide. Sopro cardíaco na criança. Insuficiência 
cardíaca. Cardiopatias congênitas. Endocardite. Miocardite. Hipertensão arterial. Anemias agudas e crônicas. 
Coagulopatias. Síndromes hemorrágicas. Diabetes. Síndrome metabólica. Obesidade. Hiper e hipotiroidismo. 
Baixa estatura. Puberdade precoce. Ortopedia infantil. Convulsões. Meningoencefalites. Doenças 
neuromusculares. Neuropatias. Principais neoplasias malignas na criança. Imunodeficiencias primárias. 
Linfonodomegalias. AIDS. Doenças sexualmente transmissíveis. Claudicação na criança. Maus-tratos a crianças. 
Abuso sexual. Condições cirúrgicas em geral. Afecções oftalmológicas na Pediatria.  

MÉDICO PSIQUIATRA 
Conhecimentos básicos de saúde pública: Constituição da República Federativa do Brasil - Saúde. Evolução das 
políticas de saúde no Brasil. Sistema Único de Saúde - SUS: conceitos, fundamentação legal, financiamento, 
princípios, diretrizes e articulação com serviços de saúde (Lei nº 8.080/90 e Lei nº 8.142/90). Decreto nº 7.508 de 
28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei no 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a 
organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação 
interfederativa. Lei nº 12.401, de 28 de abril de 2011, que altera a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para 
dispor sobre a assistência terapêutica e a incorporação de tecnologia em saúde no âmbito do Sistema Único de 
Saúde - SUS. Lei nº 12.466, de 24 de agosto de 2011, que acrescenta arts. 14-A e 14-B à Lei no 8.080, de 19 de 
setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a 
organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências, para dispor sobre as 
comissões intergestores do Sistema Único de Saúde (SUS), o Conselho Nacional de Secretários de Saúde (Conass), 
o Conselho Nacional de Secretarias Municipais de Saúde (Conasems) e suas respectivas composições. 
Epidemiologia, história natural e prevenção de doenças. Vigilância em Saúde. Indicadores de nível de saúde da 
população. Doenças de notificação compulsória. Participação popular e controle social. A organização social e 
comunitária. Os Conselhos de Saúde. Sistema de Informação em Saúde. Processo de educação permanente em 
saúde. Noções de planejamento em Saúde e Diagnóstico situacional. Fundamentos básicos da medicina: Valor da 
história clínica e interpretação do exame físico. Princípios da Assistência ao paciente: medicina baseada em 
evidências, medicina baseada na pessoa, relação médico-paciente, ética médica, bioética e tomada de decisões. 
Conhecimentos na área de formação: Psicopatologia e semiologia dos Transtornos mentais: Semiologia 
Psiquiátrica. Entrevista psiquiátrica. Exame do estado mental. A entrevista psiquiátrica. A consciência e suas 
alterações. A atenção e suas alterações. A orientação e suas alterações. As vivências do tempo e do espaço e suas 
alterações. A sensopercepção e suas alterações (incluindo a representação e a imaginação). A memória e suas 
alterações. Afetividade e suas alterações. A vontade, a psicomotricidade e suas alterações. O pensamento e suas 
alterações. O juízo de realidade e suas alterações (o delírio). A linguagem e suas alterações. Funções psíquicas 
compostas e suas alterações: consciência e valoração do Eu, personalidade e inteligência. A personalidade e suas 
alterações. A inteligência e suas alterações. Classificação diagnóstica em psiquiatria de acordo com a classificação 
internacional de doenças (CID-10) e o DSM-5, (Associação Americana de Psiquiatria). Avaliação clínica e 
tratamento de transtornos mentais. Epidemiologia, quadro clínico, prognóstico, comorbidades clínicas, 
diagnóstico diferencial, exames complementares e tratamentos relativos aos transtornos mentais: Esquizofrenia. 
Esquizoafetivo. Depressão. Transtorno bipolar e comorbidades clínicas. Transtornos de ansiedade. Transtorno 
somatoforme. Transtornos dissociativos (ou conversivos). Transtornos por uso de substâncias. Transtornos de 
personalidade. Transtornos da alimentação. Transtorno de atenção e hiperatividade na criança e no adulto. 
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Transtornos mentais orgânicos agudos e crônicos. Terapias Biológicas: Princípios gerais de psicofarmacologia: 
Bases fisiológicas da psicofarmacologia. Psicofarmacologia dos transtornos alimentares. Tratamento 
farmacológico de dependência química. Psicofarmacologia dos transtornos psicóticos. Psicofarmacologia dos 
transtornos ansiosos. Psicofarmacologia dos transtornos depressivos. Psicofarmacologia do transtorno afetivo 
bipolar. Psicofarmacologia no idoso. Psicofarmacologia das emergências psiquiátricas. Interações 
medicamentosas. Psicofarmacologia na gestação e puerpério. Depressão Pós Parto. Urgências e emergências 
psiquiátricas: Suicídio e tentativa de suicídio. Avaliação de risco de violência. Agitação psicomotora e 
agressividade. Aspectos psicofarmacológicos das urgências e emergências psiquiátricas. Psiquiatria de ligação: 
Aspectos psiquiátricos e psicofarmacológicos relacionados a condições clínicas. Interconsulta psiquiátrica no 
hospital geral. Dor crônica e transtornos psiquiátricos. Psiquiatria forense: Exame Pericial Psiquiátrico. Exames e 
Avaliações Complementares em Psiquiatria Forense. Perícia Criminal de Imputabilidade Penal. Perícia Criminal de 
Dependência Química. Exame de Superveniência de Doença Mental; Avaliação da Capacidade Civil. Implicações 
Forenses de alguns Transtornos Mentais (Transtornos Mentais Orgânicos, Transtornos Por Uso de Substâncias 
Psicoativas, Transtornos Psicóticos, Transtornos do Humor, Parafilias e Crimes Sexuais, Transtornos do Controle 
dos Impulsos, Transtornos de Personalidade, Retardo Mental). Simulação; Transtorno Mental e Prisão.  

MÉDICO RADIOLOGISTA 
Conhecimentos básicos de saúde pública: Constituição da República Federativa do Brasil - Saúde. Evolução das 
políticas de saúde no Brasil. Sistema Único de Saúde - SUS: conceitos, fundamentação legal, financiamento, 
princípios, diretrizes e articulação com serviços de saúde (Lei nº 8.080/90 e Lei nº 8.142/90). Decreto nº 7.508 de 
28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei no 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a 
organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação 
interfederativa. Lei nº 12.401, de 28 de abril de 2011, que altera a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para 
dispor sobre a assistência terapêutica e a incorporação de tecnologia em saúde no âmbito do Sistema Único de 
Saúde - SUS. Lei nº 12.466, de 24 de agosto de 2011, que acrescenta arts. 14-A e 14-B à Lei no 8.080, de 19 de 
setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a 
organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências, para dispor sobre as 
comissões intergestores do Sistema Único de Saúde (SUS), o Conselho Nacional de Secretários de Saúde (Conass), 
o Conselho Nacional de Secretarias Municipais de Saúde (Conasems) e suas respectivas composições. 
Epidemiologia, história natural e prevenção de doenças. Vigilância em Saúde. Indicadores de nível de saúde da 
população. Doenças de notificação compulsória. Participação popular e controle social. A organização social e 
comunitária. Os Conselhos de Saúde. Sistema de Informação em Saúde. Processo de educação permanente em 
saúde. Noções de planejamento em Saúde e Diagnóstico situacional. Fundamentos básicos da medicina: Valor da 
história clínica e interpretação do exame físico. Princípios da Assistência ao paciente: medicina baseada em 
evidências, medicina baseada na pessoa, relação médico-paciente, ética médica, bioética e tomada de decisões. 
Conhecimentos na área de formação: Conhecimentos básicos sobre eletricidade e física das radiações. Formação 
da imagem radiológica. Efeitos da radiação e meios de proteção. Equipamentos radiológicos e acessórios. Câmara 
escura e clara. Meios de contrastes (tipos e utilização específica). Técnicas radiográficas e Métodos de exploração 
por imagem, principais doenças e síndromes nos sistemas: músculo-esquelético, respiratório, digestivo, 
cardiovascular, genitourinário, endócrino, sistema nervoso central, fígado e das vias biliares, mediastino, pelve 
feminina e da mama. Técnicas radiográficas e diagnóstico das principais doenças e síndromes em pediatria. 
Conhecimentos gerais de anatomia radiográfica e sobre a organização de um serviço de Raios X, Radioproteção e 
Portaria SVS/MS n° 453/98.  

MÉDICO REGULADOR 
Conhecimentos básicos de saúde pública: Constituição da República Federativa do Brasil - Saúde. Evolução das 
políticas de saúde no Brasil. Sistema Único de Saúde - SUS: conceitos, fundamentação legal, financiamento, 
princípios, diretrizes e articulação com serviços de saúde (Lei nº 8.080/90 e Lei nº 8.142/90). Decreto nº 7.508 de 
28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei no 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a 
organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação 
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interfederativa. Lei nº 12.401, de 28 de abril de 2011, que altera a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para 
dispor sobre a assistência terapêutica e a incorporação de tecnologia em saúde no âmbito do Sistema Único de 
Saúde - SUS. Lei nº 12.466, de 24 de agosto de 2011, que acrescenta arts. 14-A e 14-B à Lei no 8.080, de 19 de 
setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a 
organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências, para dispor sobre as 
comissões intergestores do Sistema Único de Saúde (SUS), o Conselho Nacional de Secretários de Saúde (Conass), 
o Conselho Nacional de Secretarias Municipais de Saúde (Conasems) e suas respectivas composições. 
Epidemiologia, história natural e prevenção de doenças. Vigilância em Saúde. Indicadores de nível de saúde da 
população. Doenças de notificação compulsória. Participação popular e controle social. A organização social e 
comunitária. Os Conselhos de Saúde. Sistema de Informação em Saúde. Processo de educação permanente em 
saúde. Noções de planejamento em Saúde e Diagnóstico situacional. Fundamentos básicos da medicina: Valor da 
história clínica e interpretação do exame físico. Princípios da Assistência ao paciente: medicina baseada em 
evidências, medicina baseada na pessoa, relação médico-paciente, ética médica, bioética e tomada de decisões. 
Conhecimentos na área de formação: Economia da Saúde. Gestão de baixa, média e alta complexidade do SUS. 
Deontologia Médica. Regulação Médica. Suporte hemodinâmico. Emergências psiquiátricas. Código de Ética 
Médica. Glosas e cobranças indevidas. Assistência médica complementar. Normas técnicas para análise de 
procedimentos cirúrgicos e ambulatoriais.  Medicina Geral. Medicina preventiva e social. Programa de Saúde da 
Família. Saúde do trabalhador. Auditoria na assistência ambulatorial e hospitalar no SUS. Sistemas informatizados 
em auditorias no SUS. Normas de vigilância sanitária para estabelecimento de saúde. Financiamento no SUS: 
forma de repasse de recursos federais. Planejamento dos serviços de saúde; planejamento em saúde; auditoria 
em serviços de saúde e avaliação dos serviços de saúde. Procedimentos de liberação de atualização de internação 
hospitalar. Procedimentos de liberação de autorização de procedimentos de média e alta complexidade. Gestão 
de Faturamento Médico/Hospitalar. Indicadores de saúde. Auditora em Protocolos Clínicos. Auditoria em OPME. 
Indicadores na Auditoria Médica. Auditoria Baseada em Evidências. Metodologia da Pesquisa Científica. Gestão de 
Custos Hospitalares. Auditoria em Qualidade na Assistência.  

MÉDICO UROLOGISTA 
Conhecimentos básicos de saúde pública: Constituição da República Federativa do Brasil - Saúde. Evolução das 
políticas de saúde no Brasil. Sistema Único de Saúde - SUS: conceitos, fundamentação legal, financiamento, 
princípios, diretrizes e articulação com serviços de saúde (Lei nº 8.080/90 e Lei nº 8.142/90). Decreto nº 7.508 de 
28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei no 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a 
organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação 
interfederativa. Lei nº 12.401, de 28 de abril de 2011, que altera a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para 
dispor sobre a assistência terapêutica e a incorporação de tecnologia em saúde no âmbito do Sistema Único de 
Saúde - SUS. Lei nº 12.466, de 24 de agosto de 2011, que acrescenta arts. 14-A e 14-B à Lei no 8.080, de 19 de 
setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a 
organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências, para dispor sobre as 
comissões intergestores do Sistema Único de Saúde (SUS), o Conselho Nacional de Secretários de Saúde (Conass), 
o Conselho Nacional de Secretarias Municipais de Saúde (Conasems) e suas respectivas composições. 
Epidemiologia, história natural e prevenção de doenças. Vigilância em Saúde. Indicadores de nível de saúde da 
população. Doenças de notificação compulsória. Participação popular e controle social. A organização social e 
comunitária. Os Conselhos de Saúde. Sistema de Informação em Saúde. Processo de educação permanente em 
saúde. Noções de planejamento em Saúde e Diagnóstico situacional. Fundamentos básicos da medicina: Valor da 
história clínica e interpretação do exame físico. Princípios da Assistência ao paciente: medicina baseada em 
evidências, medicina baseada na pessoa, relação médico-paciente, ética médica, bioética e tomada de decisões. 
Conhecimentos na área de formação: Anatomia cirúrgica urológica. Semiologia urológica. Imaginologia do trato 
urinário. Tumores do aparelho genitourinário. Litíase urinária. Infecções urinárias. Tuberculose urogenital. 
Transplante renal. Uropediatria. Infertilidade masculina. Disfunções sexuais masculinas e andrologia. Urologia 
feminina. Uroneurologia. Endourologia. Cirurgia videolaparoscópica. Doenças sexualmente transmissíveis. 
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Hipertensão renovascular. Cirurgia da reconstrução urogenital. Embriologia do trato geniturinário. Urologia 
baseada em evidências. Afecções cirúrgicas da suprarrenal. Hiperplasia prostática benigna e obstrução 
infravesical. Uropatia obstrutiva.  

 
CARGO DE ENSINO SUPERIOR: ANALISTA DE SISTEMAS 
LÍNGUA PORTUGUESA:  
Compreensão de textos. Denotação e conotação. Ortografia: emprego das letras e acentuação gráfica. Classes de 
palavras e suas flexões. Processo de formação de palavras. Verbos: conjugação, emprego dos tempos, modos e 
vozes verbais. Concordâncias nominal e verbal. Regências nominal e verbal. Emprego do acento indicativo da 
crase. Colocação dos pronomes. Emprego dos sinais de pontuação. Semântica: sinonímia, antonímia, homonímia, 
paronímia, polissemia e figuras de linguagem. Coletivos. Funções sintáticas de termos e de orações. Processos 
sintáticos: subordinação e coordenação.   
ATUALIDADES:  
Tópicos relevantes e atuais de diversas áreas, tais como política, economia, sociedade, educação, tecnologia, 
energia, relações internacionais, desenvolvimento sustentável, segurança e ecologia, suas inter-relações e suas 
vinculações históricas. Compreensão dos problemas que afetam a vida da comunidade, do município, do estado e 
do país.  
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 

ANALISTA DE SISTEMAS 
Arquitetura de aplicações. Arquitetura de sistemas: Sistemas de três camadas; Padrões de projeto; Aplicações 
distribuídas; servidores de aplicação; interoperabilidade. Arquitetura e organização de sistema de computadores. 
Conceitos básicos. Arquitetura de processadores. Sistemas de numeração. Modelos de conjunto de instruções. 
Modos de endereçamento. Bloco operacional. Bloco de controle. Organização de memória e da CPU. Banco de 
dados: arquitetura de um SGBD. Fundamentos. Características, componentes e funcionalidades. Normalização. 
Modelagem entidade-relacionamento. Linguagem SQL: conceitos básicos e características estruturais das 
linguagens. Engenharia de software. Conceitos. Ciclos de vida e de desenvolvimento. Análise comparativa de 
metodologias de desenvolvimento. Técnicas de levantamento de requisitos. Análise de requisitos e técnicas de 
validação. Gerenciamento de requisitos. Testes. Qualidade do software. Métricas. UML. Ferramentas de 
desenvolvimento de software. Projeto de interfaces. Análise essencial e Análise estruturada. Análise e projeto 
orientados a objetos. Estrutura de dados e algoritmos. Conceitos básicos de estrutura de dados. Listas. Árvores. 
Grafos. Estruturas de armazenagem e métodos de acesso. Alocação e recuperação de memória. Técnicas de 
ordenação e procura. Gerência de Projetos. Conceitos básicos. Ciclo de vida; Fases do projeto. Alocação de 
recursos. Cronograma. Estrutura analítica. Paradigmas de linguagens de programação. Conceitos básicos e 
características estruturais das principais linguagens de programação (C, C++, C#, Java. PHP, Javascript e Phyton). 
Construção de algoritmos, procedimentos, funções, bibliotecas e estruturas de dados. Programação estruturada. 
Programação orientada a objetos. Programação orientada a eventos. Raciocínio lógico. Lógica Sentencial e de 
Primeira Ordem. Enumeração por Recurso. Contagem: princípio aditivo e multiplicativo. Arranjo. Permutação. 
Combinação simples e com repetição. Princípio da inclusão e da exclusão. Sistemas operacionais. Conceitos 
básicos. Programação concorrente. O núcleo. Os gerentes de processador, de memória, de dispositivos e de 
informação. Processos e threads. Deadlock. Entrada/saída. Sistemas de arquivos. Gerência de memória, 
paginação, segmentação e memória virtual. Gerência de Filas. RAID. Segurança da Informação. Conceitos gerais. 
Segurança em redes de computadores. Vulnerabilidades e ataques a sistemas computacionais. Políticas de 
segurança. Sistemas de criptografia e aplicações. Redes de computadores. Protocolos, equipamentos, padrões, 
serviços e conceitos. LAN, MAN e WAN: arquitetura e topologias. Modelo de referência OSI e TCP/IP. Conceitos e 
tecnologias relacionadas à Internet. Protocolos relevantes para aplicações Internet; princípios e arquitetura da 
Internet; linguagens de marcação, transformação e apresentação (HTML e XML); conceito e padrões da tecnologia 
Web, Intranets e Extranets.  
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CARGOS DE ENSINO MÉDIO: Agente de Arrecadação, Agente de Defesa Civil, Agente Fiscal, Atendente de 
Ambulatório, Atendente de Consultório Dentário, Atendente de Farmácia, Auxiliar de Biblioteca, Auxiliar de 
Creche, Auxiliar de Enfermagem, Auxiliar de Escritório, Cuidador de Crianças, Cuidador de Idosos, Escriturário, 
Fiscal Ambiental, Orientador Social, Secretário Escolar, Técnico Agrícola, Técnico em Administração, Técnico em 
Contabilidade, Técnico em Edificações, Técnico em Enfermagem, Técnico em Laboratório, Técnico em Meio 
Ambiente, Técnico em Radiologia, Técnico em Segurança do Trabalho, Vigilante Sanitário. 
LÍNGUA PORTUGUESA: 
Compreensão de textos. Denotação e conotação. Ortografia: emprego das letras e acentuação gráfica. Classes de 
palavras e suas flexões. Processo de formação de palavras. Verbos: conjugação, emprego dos tempos, modos e 
vozes verbais. Concordâncias nominal e verbal. Regências nominal e verbal. Emprego do acento indicativo da 
crase. Colocação dos pronomes. Emprego dos sinais de pontuação. Semântica: sinonímia, antonímia, homonímia, 
paronímia, polissemia e figuras de linguagem. Coletivos. Funções sintáticas de termos e de orações. Processos 
sintáticos: subordinação e coordenação.  
INFORMÁTICA BÁSICA:  
Noções de sistema operacional (ambientes Windows). Edição de textos, planilhas e apresentações (ambientes 
Microsoft Office). Redes de computadores: Conceitos básicos, ferramentas, aplicativos e procedimentos de 
Internet e intranet, extranet. Programas de navegação (Microsoft Internet Explorer, Mozilla Firefox, Google 
Chrome). Programas de correio eletrônico (Microsoft Office Outlook, Mozilla Thunderbird). Sítios de busca e 
pesquisa na Internet. Redes sociais. Computação na nuvem (cloud computing). Conceitos de organização e de 
gerenciamento de informações, arquivos, pastas e programas. Segurança da informação. Procedimentos de 
segurança. Noções de vírus, worms e pragas virtuais. Aplicativos para segurança (antivírus, firewall, anti-spyware 
etc.). Procedimentos de backup. Armazenamento de dados na nuvem (cloud storage).  
CONHECIMENTOS GERAIS:  
Principais aspectos geográficos, históricos, sociais e econômicos do Brasil, Estado do Espírito Santo e do Município 
de Santa Maria de Jetibá/ES. Ecologia e Meio Ambiente.  
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 

AGENTE DE ARRECADAÇÃO 
Conhecimentos básicos sobre fiscalização: competência para fiscalizar, ações fiscais, diligências, licenciamento, 
autorização, autos de infração, multas e outras penalidades, recursos. Poder de polícia. Lei Orgânica do Município 
de Santa Maria Jetibá. Disposições gerais e transitórias. Emendas. Noções de Direito Administrativo: atos 
administrativos: classificação; atributos; elementos; discricionariedade e vinculação; atos administrativos em 
espécie; extinção. Princípios da Administração Pública. Poder de Polícia. Princípios Constitucionais da 
administração pública. Noções de contabilidade: princípios fundamentais de contabilidade - Resolução CFC nº 
750/1993 e posteriores alterações; Plano de Contas e Demonstrações Contábeis - Lei nº 6.404/1976 e posteriores 
alterações. Escrituração, livros, registros e relatórios contábeis; ativo, passivo e patrimônio líquido; regimes 
contábeis; patrimônio, fatos e procedimentos contábeis. Noções de Direito Tributário: competências tributárias, 
espécies de tributo, competência tributária residual, repartição de receitas, limitações ao poder de tributar, 
imunidades, isenções, obrigação tributária. Crédito tributário. Finanças municipais: receita, rendas municipais e 
preços públicos. A estrutura tributária municipal: impostos, taxas, contribuição de melhoria. Código Tributário 
Nacional. Código Tributário Municipal e Decretos Regulamentadores. Regulamento do ISSQN.  

AGENTE DE DEFESA CIVIL 
Elaboração e redação de pareceres, informes técnicos e relatórios. Sistema Nacional de Defesa Civil. Sistema 
Estadual de Defesa Civil. Defesa civil do Município de Sooretama. Relatório de primeiro atendimento e avaliação 
de danos. Lixiviação urbana. Lesões ambientais urbanas: lixo, pichação, dejetos urbanos, áreas de proteção 
ambiental na zona urbana. Operações em enchentes: cuidados, riscos mais comuns, atendimento a pessoas 
ilhadas. Operações de salvamento. Avaliação de danos estruturais: trincas, fissuras e rachaduras; sinais iminentes 
de queda de estruturas de alvenaria; sinais externos de movimentação de taludes. Primeiros socorros: noções 
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básicas; avaliação do local de ocorrência; biosseguranca; cinemática do trauma; avaliação de vitimas; 
movimentação e transporte de acidentados; triagem de vitimas; vitimas com necessidades especiais; distúrbios 
de comportamento.  

AGENTE FISCAL 
Noções de Direito Administrativo: atos administrativos: classificação; atributos; elementos; discricionariedade e 
vinculação; atos administrativos em espécie; extinção. Princípios da Administração Pública. Poder de Polícia. 
Princípios Constitucionais da administração pública. Noções de contabilidade: princípios fundamentais de 
contabilidade - Resolução CFC nº 750/93 e posteriores alterações; Plano de Contas e Demonstrações Contábeis - 
Lei nº 6.404/76 e posteriores alterações. Escrituração, livros, registros e relatórios contábeis; ativo, passivo e 
patrimônio líquido; regimes contábeis; patrimônio, fatos e procedimentos contábeis. Noções de Direito 
Tributário: competências tributárias, espécies de tributo, competência tributária residual, repartição de receitas, 
limitações ao poder de tributar, imunidades, isenções, obrigação tributária. Crédito tributário. Finanças 
municipais: receita, rendas municipais e preços públicos. A estrutura tributária municipal: impostos, taxas, 
contribuição de melhoria. Código Tributário Nacional. Código Tributário Municipal e Decretos Regulamentadores. 
Regulamento do ISSQN.  

ATENDENTE DE AMBULATÓRIO 
Controle de prescrições e horários dos medicamentos. Informações aos pacientes. Ações de pré e pós-consulta. 
Verificação de temperatura, pressão arterial, pulsação. Preparo e manuseio de material para cirurgia, assepsia. 
Limpeza e desinfecção de aparelhagem, utensílios e instalações de laboratórios. Biossegurança: conceito, normas 
de prevenção e controle de infecção.  

ATENDENTE DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO 
Higiene dentária. Técnicas auxiliares de odontologia. Preparação do paciente. Instrumentação. Manipulação de 
materiais e equipamentos. Preparo e isolamento do campo preparatório. Seleção de moldeiras e confecção de 
modelos. Revelação e montagem de radiografias. Conservação e manutenção dos equipamentos. Noções básicas 
de controle de infecções: micro-organismos, infecções cruzadas, assepsia e antissepsia. Desinfecção e 
esterilização. Noções de anatomia oral.  

ATENDENTE DE FARMÁCIA 
A assistência à saúde no Brasil (O Sistema Único de Saúde e a logística dos medicamentos). Noções de 
administração de estabelecimento de saúde. Noções de organização e funcionamento de farmácia. Aquisição de 
medicamentos e materiais. Noções de estoque de medicamentos, reposições e prazos de validade. 
Armazenamento e conservação de medicamentos. Materiais de acondicionamento e embalagem de 
medicamentos. Cuidados com os medicamentos: serviços de assistência e atenção farmacêutica. Noções de 
farmacotécnica. Noções de farmacologia. Portaria 344/98 - SVS/MS (12/05/1998). Equipamentos e noções de 
segurança e medicina do trabalho. Resolução n° 328/99 - Boas práticas em farmácias. Gestão de resíduos de 
serviços de saúde.  

AUXILIAR DE BIBLIOTECA 
Bibliotecas: tipos e conceitos. Histórico: evolução do livro e da biblioteca. Tipos de documentos. Estrutura do 
livro. Acervo: noções básicas de seleção, aquisição, processos técnicos. Preparo físico do acervo. Ordenação de 
obras nas estantes. Preservação e conservação de documentos. Sistemas de classificação. Noções básicas de CDU. 
Tipos de catálogos. Serviços de referência. Obras de referência. Bases de dados bibliográficas. Atendimento ao 
usuário: conhecimentos básicos de circulação e empréstimo; levantamentos bibliográficos; orientação à consulta 
e pesquisa; sistemas de fichas. Alfabetação. Rotinas de trabalho para os auxiliares de bibliotecas e centros de 
informação e documentação.  

AUXILIAR DE CRECHE 
Creches: requisitos, organização, recursos humanos, higiene, cuidados básicos, criança de zero a três anos. Jogos 
e Brincadeiras. Ambiente educacional. Alimentação. Espaço físico e recursos materiais. Observação e registro. 
Segurança e proteção. Primeiros dias. Acolhimento de famílias com necessidades especiais. Linguagem. 
Apropriação da imagem corporal. A criança e o movimento. Sequência de atividades. Música. Artes. Linguagem 
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oral. Dilemas com relação ao cuidar e educar. A educadora de creche. A creche como serviço público. A Ética na 
Educação Infantil: ambiente sócio moral na escola. A criança e seu desenvolvimento. Qualidade em educação 
infantil.  

AUXILIAR DE ENFERMAGEM 
A inserção dos serviços de enfermagem no Sistema Único de Saúde (SUS). Código de Ética e Lei do Exercício 
Profissional. Política de Humanização do SUS. Funcionamento dos sistemas: locomotor, pele e anexos, 
cardiovascular, linfático, respiratório, nervoso, sensorial, endócrino, urinário e órgãos genitais. Agentes 
infecciosos e ectoparasitos (vírus, bactérias, fungos, protozoários e artrópodes). Doenças transmissíveis pelos 
agentes infecciosos e ectoparasitos. Saneamento básico. Educação em saúde. Conceito e tipo de imunidade. 
Programa de imunização. Noções básicas sobre administração de fármacos: efeitos colaterais e assistência de 
enfermagem. Procedimentos técnicos de enfermagem. Assistência integral de enfermagem à saúde: da criança e 
do adolescente, da mulher, do adulto, do idoso e mental. Assistência ao indivíduo, família e comunidade com 
transtornos: agudos, crônicos degenerativos, mentais, infecciosos e contagiosos. Assistência de enfermagem no 
pré, trans e pós-operatório. Assistência de enfermagem em urgência e emergência. Biossegurança: conceito, 
normas de prevenção e controle de infecção. Classificação de artigos e superfícies hospitalares aplicando 
conhecimentos de desinfecção, limpeza, preparo e esterilização de material. Preparação e acompanhamento de 
exames diagnósticos. Noções de administração e organização dos serviços de saúde e de enfermagem. Normas 
éticas do COFEN.  

AUXILIAR DE ESCRITÓRIO 
Gestão de documentos: protocolo, organização, técnicas de arquivamento. Ciclo vital dos documentos. Técnicas 
de agendamento. Andamento de processos. Redação oficial: correspondência e redação técnica. Ética e sigilo das 
informações. Formas de tratamento: abreviações de pronomes de tratamento nas correspondências oficiais, 
níveis hierárquicos de tratamento, modelos de atos oficiais. Seletividade de documentações e pautas de reuniões. 
Administração de materiais: material de consumo e material permanente; controle de estoque; operações de 
almoxarifado. Inventário; especificações e padronização de material de consumo e material permanente. Sistema 
de informação: gestão de documentos, noções de arquivologia; classificação dos arquivos e dos documentos; 
métodos de arquivamento, conservação de documentos; avaliação e destinação de documentos; técnicas 
modernas de arquivamento com o uso da informática.  

CUIDADOR DE CRIANÇAS 
Políticas públicas de inclusão social. Lei de Acessibilidade. Postura ética dos cuidadores. Conceitos de deficiência. 
Concepções de aprendizagem na área de deficiência Caracterização do atendimento educacional especializado. 
Atividades da vida diária. Reabilitação e educação. Comunicação do indivíduo portador de necessidades especiais. 
Preconceito: conceito e principais expressões no Brasil. Política Municipal para o desenvolvimento de ações 
sociais. Atividades com crianças e jovens. Mediação de Conflitos. História Social da criança e da família. 
Desenvolvimento da criança e do adolescente. Formas de violência contra a criança e o adolescente. 
Características especiais dos maus tratos. Exclusão social. Sistema de Garantia de Direitos. Proteção Integral: 
políticas Integradas. Conselho de Direitos: conceito e responsabilidades. Conselho Tutelar: conceito e 
responsabilidades. Ato Infracional e suas vicissitudes. Álcool, tabagismo e outras drogas. Declaração Universal dos 
Direitos Humanos. Estatuto da Criança e do Adolescente. Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo. 
Medidas e dispositivos legais de proteção à criança e ao adolescente. Construção de valores éticos e 
desenvolvimento de atitudes cooperativas solidárias e responsáveis. Higiene e limpeza de crianças e 
adolescentes. Prevenção de acidentes. Noções de Primeiros Socorros. Segurança alimentar e noções de valor 
nutricional na alimentação de crianças e adolescentes.  

CUIDADOR DE IDOSOS 
Acolhimento na relação do cuidador com a pessoa cuidada. Postura ética dos cuidadores. Declaração Universal 
dos Direitos Humanos. Legislação do idoso: Conhecimento do Estatuto do idoso; Política Nacional do idoso. 
Características especiais dos maus tratos. Exclusão social. Sistema de Garantia de Direitos. Acompanhante 
Hospitalar do Idoso. Alimentação do idoso: Alimentação saudável. Grupos de Alimentos. Álcool e tabagismo. 



                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DE JETIBÁ 
                                                                           Estado do Espírito Santo 

 

 79  

Noções de Geriatria e Gerontologia. Características anatomo-fisiológicos do envelhecimento. Doenças 
prevalentes no idoso: Metodologia da assistência aplicada ao idoso portador de doenças crônico-degenerativas 
em tratamento clínico. Noções de primeiros socorros. Procedimentos técnicos básicos em ambiente domiciliar: 
aspectos variados de riscos e agravos cotidianos. Noções de farmacologia e administração de medicamentos: vias 
de administração de medicamentos. Noções de biomecânica: mecânica corporal, posicionamento e mudança de 
decúbito. Transporte do idoso. Deambulação e locomoção. Restrição de movimentos e segurança. Cuidados de 
higiene e promoção do bem estar físico: princípios básicos de higiene. Higiene oral. Banho no leito. Banho de 
aspersão. Higiene intima. Troca de fraldas. Cuidados com sondas vesicais. Prevenção e cuidados de feridas. 
Atividades físicas e lúdicas nos idosos. Autocuidado.  

ESCRITURÁRIO 
Gestão de documentos: organização. Recebimento e remessa de correspondência oficial. Hierarquia. Formas de 
tratamento em correspondências oficiais e abreviaturas. Tipos de Correspondência. Hierarquia. Atendimento ao 
Público. Noções de protocolo e arquivo - índice onomástico. Organograma. Fluxograma. Documentação. 
Processos. Noções de administração de materiais: material de consumo e material permanente; controle de 
estoque; operações de almoxarifado. 

FISCAL AMBIENTAL 
Conhecimentos básicos sobre fiscalização: competência para fiscalizar, ações fiscais, diligências, licenciamento, 
autorização, autos de infração, multas e outras penalidades, recursos. Fiscalização urbanística. Poder de polícia. 
Avaliação de impacto ambiental como instrumento da Política Nacional do Meio Ambiente: métodos e aplicações. 
Novo Código Florestal Brasileiro - Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012. Lei de Crimes Ambientais - Lei nº 9.605, 
de 12 de fevereiro de 1998. Resolução CONAMA nº 01 de 23 de janeiro de 1986. Legislação ambiental do Estado 
do Espírito Santo. Lei Orgânica do Município de Santa Maria Jetibá/ES e demais legislações sobre meio ambiente. 
Geoprocessamento: elaboração e interpretação de dados cartográficos e georreferenciados. Noções básicas de 
sistemas de controle ambiental. Controle da poluição ambiental. Monitoramento do solo, água e ar. Impactos 
ambientais: análise do cabimento de medidas mitigadoras. Hidrografia: manejo de bacias hidrográficas e recursos 
hídricos. Bacias Hidrográficas do Estado do Espírito Santo. Área degradada: avaliação dos danos, plano de 
recuperação e monitoramento ambiental. Licenciamentos: critérios básicos. Tipos de licenças. Resolução 
CONAMA nº 237/97. Agrotóxicos: comércio, uso, produção, consumo, transporte e armazenamento. Registro e 
cadastro estadual. Recursos florestais: inventário, controle, transporte e manejo sustentável. Saneamento 
ambiental: conhecimento de sistemas e tratamentos adequados. 

ORIENTADOR SOCIAL 
Aprendendo a aprender. Fracasso escolar. Construção do conhecimento. Planejamento do processo de ensino-
aprendizagem, implementação e avaliação. Relação professor-aluno: delimitação de responsabilidades dos 
diferentes atores no processo de capacitação. Concepções metodológicas, planejamento, técnicas de ensino, 
recursos didáticos e papéis da avaliação. História Social da criança e da família. Aluno, Família e comunidade: 
diagnóstico para compreensão da realidade do aluno. Elaboração de relatórios. Trabalho interdisciplinar. Estatuto 
da Criança e do Adolescente.  

SECRETÁRIO ESCOLAR 
Organização e funcionamento da secretaria da escola: documentação de alunos, escrituração, expedição, 
arquivamento. Redação oficial: correspondência e redação técnica. Expressões de tratamento e suas 
abreviaturas. Matrícula, transferência, classificação, reclassificação e progressão parcial. Avaliação escolar e 
estudos de recuperação. Calendário escolar. Regimento escolar e proposta pedagógica da escola. A Educação na 
concepção da LDB: estrutura e organização da educação nacional. Sistemas de ensino: competências das esferas 
federal, estadual e municipal. Níveis e modalidades da educação. Principais leis, decretos, pareceres e resoluções, 
deliberações referentes e/ou complementares à LDB. Medidas e dispositivos legais de proteção à criança e ao 
adolescente. Legislação federal e estadual aplicável à educação. Políticas Públicas Educacionais. Noções de 
arquivologia: tipos de arquivo e métodos de arquivamento. Protocolo.  

TÉCNICO AGRÍCOLA 
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Sistemas agrossilvipastoris e integração lavoura, pecuária e agroecologia. Silvicultura, fruticultura, horticultura. 
Grandes culturas e pastagens: classificação, semeadura, plantio, adubação, pragas e doenças, tratos culturais, 
colheita, transporte e armazenamento, produção de mudas em viveiros. Irrigação e drenagem: sistemas e 
cálculos. Capacidade de campo. Ponto de murcha, evapotranspiração, equipamentos e frequência de rega. 
Construções e instalações rurais: projetos agropecuários com cálculos para dimensionamento. Topografia: 
equipamentos, GPS, levantamento topográfico, terraceamento, curva de nível, terraplenagem e estradas rurais. 
Modalidades de agriculturas: convencional, tradicional, orgânica e biodinâmica com seus conceitos e 
particularidades e produtos utilizados. Transgênicos. Solos: formação, classificação, correção, adubações para 
culturas, ocorrência, física do solo, ciclo de nutrientes. Morfologia vegetal. Tratamento de dejetos. Reserva legal e 
mata ciliar. Produção de sementes e mudas. Aplicação de agrotóxicos: segurança no trabalho e uso de EPIs e 
EPCs. Prevenção e combate a incêndios. Primeiros socorros. Normas técnicas inerentes às atividades do cargo.  

TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO 
Gestão de Pessoas: Objetivos e importância da gestão de pessoas. Planejamento estratégico da gestão de 
pessoas. Recrutamento e seleção. Remuneração e benefícios: conceito, modelos de remuneração, avaliação de 
cargos e salários, programa de incentivos, benefícios e serviços. Noções de Matemática Financeira: Porcentagem, 
juros simples e composto, descontos simples e composto, taxas proporcionais e equivalentes. Equivalência de 
capitais. Gestão de documentos: Objetivos e fases. Procedimentos gerais para utilização dos serviços de 
protocolo. Caracterização dos documentos: gênero, espécie, natureza. Redação e documentos: mensagens 
eletrônicas, normas para elaboração de textos, modelos de documentos, redação oficial, modelos oficiais, 
correspondências.  

TÉCNICO EM CONTABILIDADE 
Noções sobre Administração Pública: Orçamento público: princípios orçamentários. Processo de planejamento e 
de orçamento: plano plurianual, lei de diretrizes orçamentárias e lei orçamentária anual. Constituição da 
República Federativa do Brasil de 1988: da fiscalização contábil, financeira e orçamentária (Art. 70 ao 75), das 
finanças públicas (Art. 163 ao 169). Lei de Responsabilidade Fiscal: Lei Complementar nº 101, de 05/05/00. 
Licitações: conceituação, modalidades, dispensa e inexigibilidade, de acordo com Lei nº 8.666/93 e 10.520/02 e 
suas alterações. Contabilidade aplicada ao setor público: conceito e campo de atuação. Princípios fundamentais 
de contabilidade, controle e variações do patrimônio público. Contabilização de atos e fatos contábeis. Receitas e 
despesas públicas: execução orçamentária e financeira. Ingressos e dispêndios extraorçamentários. Estrutura e 
análise dos balanços e demonstrações contábeis. Suprimento de fundos. Despesas de exercícios anteriores. 
Restos a pagar. Dívida ativa. Normas Brasileiras de Contabilidade aplicadas ao setor público (NBC T 16). Normas e 
manuais editados pela Secretaria do Tesouro Nacional - STN e Secretaria de Orçamento Federal - SOF, referentes 
a procedimentos contábeis orçamentários, procedimentos contábeis patrimoniais, procedimentos contábeis 
específicos, plano de contas aplicado ao setor público e demonstrações contábeis aplicadas ao setor público. Lei 
nº 4.320, de 17/03/1964 e alterações posteriores. Ética Profissional: Código de ética profissional do contabilista, 
Resolução CFC nº 803/96 e suas alterações. As prerrogativas profissionais, especialmente a Resolução CFC nº 
560/83 e suas alterações. Contabilidade Geral: Lei nº 6.404/76, suas alterações e legislação complementar, 
Pronunciamentos do Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC). Princípios Fundamentais de Contabilidade 
(aprovados pelo Conselho Federal de Contabilidade - CFC, por meio da Resolução CFC nº 750/1993, atualizada 
pela Resolução CFC nº 1.282/10). Patrimônio: componentes patrimoniais: ativo, passivo e patrimônio líquido. 
Fatos Contábeis e respectivas variações patrimoniais. Contas patrimoniais e de resultado. Apuração do resultado. 
Plano de Contas: Função, funcionamento e estrutura das Contas. 

TÉCNICO EM EDIFICAÇÕES 
Mecânica dos solos: conceitos, origem e formação dos solos, propriedades físicas dos solos, classificação dos 
solos, compactação dos solos, investigações geotécnicas, características mecânicas dos solos e estruturas de 
contenção. Topografia: métodos de levantamento, medida direta das distâncias, teodolito, bússola, cálculo das 
coordenadas, altimetria e avaliação de áreas. Projetos de construção civil. Máquinas e equipamentos: tecnologia 
das máquinas operatrizes, tecnologia dos instrumentos, ferramentas, equipamentos e veículos. Técnicas da 
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Construção. Resistência dos materiais. Estruturas Isostáticas. Materiais de Construção: agregados, aglomerantes, 
argamassa, concreto, aço, materiais betuminosos, polímeros, materiais cerâmicos, madeiras, tintas, vidros. 
Dosagem de concreto. Ensaios e controle tecnológico dos materiais de construção e do solo. Planejamento e 
controle de obras. Orçamento. Normas ABNT.  

TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
A inserção dos serviços de enfermagem no Sistema Único de Saúde (SUS). Código de Ética e Lei do Exercício 
Profissional. Política de Humanização do SUS. Funcionamento dos sistemas: locomotor, pele e anexos, 
cardiovascular, linfático, respiratório, nervoso, sensorial, endócrino, urinário e órgãos genitais. Agentes 
infecciosos e ectoparasitos (vírus, bactérias, fungos, protozoários e artrópodes). Doenças transmissíveis pelos 
agentes infecciosos e ectoparasitos. Saneamento básico. Educação em saúde. Conceito e tipo de imunidade. 
Programa de imunização. Noções básicas sobre administração de fármacos: cálculos fundamentais, efeitos 
colaterais e assistência de enfermagem. Procedimentos técnicos de enfermagem. Assistência integral de 
enfermagem à saúde: da criança e do adolescente, da mulher, do adulto, do idoso e mental. Assistência ao 
indivíduo, família e comunidade com transtornos: agudos, crônicos degenerativos, mentais, infecciosos e 
contagiosos. Assistência de enfermagem no pré, trans e pós-operatório. Assistência de enfermagem em urgência 
e emergência. Biossegurança: conceito, normas de prevenção e controle de infecção. Classificação de artigos e 
superfícies hospitalares aplicando conhecimentos de desinfecção, limpeza, preparo e esterilização de material. 
Preparação e acompanhamento de exames diagnósticos. Protocolos de segurança do paciente. Noções de 
administração e organização dos serviços de saúde e de enfermagem. Normas éticas do COFEN.  

TÉCNICO EM LABORATÓRIO 
Sistemas Internacionais de pesos e medidas. Regulagem da temperatura das estufas, graduação e diluição do 
álcool etílico e hipoclorito. Utensílios de laboratório. Densidade. Soluções. Cálculos elementares em Farmácia. 
Equilíbrio ácido - base - noções básicas sobre pH. Preparação e padronização de soluções. Águas para laboratório: 
tipos e noções básicas sobre os principais métodos de obtenção e purificação. Vidrarias, materiais e utensílios de 
laboratório: identificação e usos; limpeza, lavagem e esterilização. Equipamentos de laboratório: Identificação, 
princípios de funcionamento, uso e conservação. Coleta e armazenamento de amostras biológicas. Noções 
básicas de biossegurança em laboratório. Noções básicas de controle de qualidade em Laboratório. Bacteriologia 
básica e laboratorial. Noções básicas de microscopia.  

TÉCNICO EM MEIO AMBIENTE 
Avaliação de impacto ambiental como instrumento da Política Nacional do Meio Ambiente: métodos e aplicações. 
Resolução CONAMA nº 01 de 23 de janeiro de 1986. Legislação ambiental do estado do Espírito Santo. Lei 
Orgânica de Santa Maria Jetibá/ES e demais legislações sobre meio ambiente. Geoprocessamento: elaboração e 
interpretação de dados cartográficos e georreferenciados. Noções básicas de sistemas de controle ambiental. 
Controle da poluição ambiental. Monitoramento do solo, água e ar. Impactos ambientais: análise do cabimento 
de medidas mitigadoras. Hidrografia: manejo de bacias hidrográficas e recursos hídricos. Bacias hidrográficas do 
estado do Espírito Santo. Área degradada: avaliação dos danos, plano de recuperação e monitoramento 
ambiental. Licenciamentos: critérios básicos. Tipos de licenças. Resolução CONAMA nº 237/97. Agrotóxicos: 
comércio, uso, produção, consumo, transporte e armazenamento. Registro e cadastro estadual. Saneamento 
ambiental: conhecimento de sistemas e tratamentos adequados.  

TÉCNICO EM RADIOLOGIA 
Noções gerais de técnica radiológica, anatomia e fisiologia. Física das radiações e formação de Imagens. Técnicas 
radiológicas do crânio, face, seios da face. Técnicas radiográficas dos ossos e articulações, tórax e abdome. 
Mamografia. Exames contrastados. Fatores radiológicos. Equipamento de radiodiagnóstico. Outros 
procedimentos e modalidades diagnósticas. Câmara escura. Câmara clara - seleção de exames, identificação; 
exames gerais e especializados em radiologia. Radiologia Digital. Radioproteção. Portaria SVS/MS nº 453/98. 
Princípios básicos e monitorização pessoal e ambiental. Equipamentos de Proteção Individual e de Proteção 
Coletiva: tipos principais e utilização adequada.  

TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO 
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Política Nacional de Segurança e Saúde no Trabalho: Decreto nº 7.602 de 2011. Auditoria de sistemas de gestão: 
norma ABNT NBR ISO 19011:2012. Ações de Saúde: Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional; 
prevenção de doenças relacionadas ao trabalho. Ergonomia: Conforto ambiental; organização do trabalho e 
mobiliário e equipamentos dos postos de trabalho. Gestão da Segurança do Trabalho, do Meio Ambiente e da 
Saúde Ocupacional. Organização e atribuições do SESMT e da CIPA. Sistemas de Gestão de Segurança e Saúde 
Ocupacional conforme a especificação OHSAS 18.001: 2007. Sistema de Gestão Ambiental conforme norma ABNT 
NBR ISO 14001: 2004. Legislação e Normas Técnicas: Segurança e Saúde na Constituição Federal e na 
Consolidação das Leis Trabalhistas. Normas regulamentadoras de Segurança e Saúde do Trabalho (Portaria nº 
3214/1978). Caracterização da insalubridade e periculosidade; benefícios previdenciários decorrentes de 
acidentes do trabalho, Perfil Profissiográfico Previdenciário, Decreto nº 3.048 de 1999 e suas alterações; Instrução 
normativa da Previdência Social nº 45 e normas técnicas da ABNT relacionadas à segurança do trabalho. Acidente 
do Trabalho: conceito legal, taxas de frequência e gravidade, custos dos acidentes, comunicação e registro de 
acidentes; investigação e análise de acidentes. Norma ABNT NBR 14.280: 2001. Prevenção e Controle de Riscos 
em Máquinas, Equipamentos e Instalações. Caldeiras e vasos de pressão. Instalações elétricas. Trabalho em 
espaços confinados: construção civil e trabalhos em altura. Higiene Ocupacional: Programa de Prevenção de 
Riscos Ambientais, aerodispersóides, gases e vapores, exposição ao ruído, exposição ao calor, radiações 
ionizantes e não-ionizantes, trabalho sob condições hiperbáricas e limites de tolerância. Proteção Contra 
Incêndio: Legislação trabalhista e normas da ABNT relativas à proteção contra incêndio e explosões, combustão 
(química e física do fogo), classes de incêndio, meios de transmissão de calor, métodos de extinção, agentes 
extintores, equipamentos móveis e fixos de combate a incêndio, sistema de detecção e alarme, spriklers, 
sinalização de segurança e brigadas de incêndio. Princípios de Análise, Avaliação e Gerenciamento de Riscos: 
Inspeção de segurança; técnicas de análise de risco: APR e HAZOP.  

VIGILANTE SANITÁRIO 
SUS e vigilância sanitária. Promoção, proteção e recuperação da saúde. Sistema Municipal de Vigilância Sanitária: 
competência, finalidade. Infrações e penalidades. Circunstâncias agravantes. Procedimento administrativo nas 
infrações sanitárias (apuração, notificação, auto da infração, recursos, papel e responsabilidades do fiscal 
sanitário no processo administrativo). Atribuições do Agente de Vigilância Sanitária. Código sanitário do Município 
de Santa Maria de Jetibá/ES.  

 
CARGO DE ENSINO MÉDIO: Técnico em Informática. 
 
LÍNGUA PORTUGUESA: 
Compreensão de textos. Denotação e conotação. Ortografia: emprego das letras e acentuação gráfica. Classes de 
palavras e suas flexões. Processo de formação de palavras. Verbos: conjugação, emprego dos tempos, modos e 
vozes verbais. Concordâncias nominal e verbal. Regências nominal e verbal. Emprego do acento indicativo da 
crase. Colocação dos pronomes. Emprego dos sinais de pontuação. Semântica: sinonímia, antonímia, homonímia, 
paronímia, polissemia e figuras de linguagem. Coletivos. Funções sintáticas de termos e de orações. Processos 
sintáticos: subordinação e coordenação.  
CONHECIMENTOS GERAIS:  
Principais aspectos geográficos, históricos, sociais e econômicos do Brasil, Estado do Espírito Santo e do Município 
de Santa Maria de Jetibá/ES. Ecologia e Meio Ambiente.  
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 

TÉCNICO EM INFORMÁTICA 
Introdução a Computação: apresentação e conceitos fundamentais; a evolução dos computadores; o software; 
tipos de linguagens de programação em geral, Instalação e suporte de microcomputadores, operações em binário 
e hexadecimal. Funcionamento do Computador: o suporte do processamento; a carga do sistema; os programas; 
instruções; multiprogramação e multiprocessamento; conceitos básicos em relação à instalação. Configuração de 
setup e montagem do microcomputador: processador, cooler, placa-mãe, memorias, placas de vídeo, dispositivos 
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de armazenamento (HD, unidade ótica, pen-drives); Fontes de alimentação, gabinetes, monitor de vídeo, 
periféricos de entrada e saída e adicionais. Introdução a Computação: apresentação e conceitos fundamentais; a 
evolução dos computadores; o software; tipos de linguagens de programação em geral, Operações em binário e 
hexadecimal. Raciocínio lógico. Funcionamento do Computador: o suporte do processamento; a carga do sistema; 
os programas; instruções; multiprogramação e multiprocessamento; conceitos básicos em relação à configuração 
de setup e montagem do microcomputador. Memória do computador: Utilização; bit, bytes e palavras; tamanho 
e posições da memória; memórias internas e auxiliares; programas em memória ROM; memória virtual; cache de 
memória e tempo de acesso e ciclo de memória. Unidade Central de Processamento: execução das instruções; 
velocidade de processamento; registradores; clock; barramentos; tipos de microprocessadores.  Unidades de 
entrada/saída e periféricos: introdução, tipos de dispositivos de entrada, tipos de dispositivo de saída e 
dispositivos de entrada/saída. Organização da Informação: arquivos e registros; organização dos arquivos; 
procedimentos nos diversos arquivos; bancos de dados e bancos de dados orientado a objetos, linguagens de 
consulta (SQL, QBE). Linguagens de Programação e Algoritmos Estruturados: conceitos e construção de 
algoritmos, tipos de lógica, instrumentos da lógica de programação, fluxogramas, lógica estruturada, árvores e 
tabelas de decisão, uso de procedimentos, uso de funções, bibliotecas e estruturas de dados. Programação 
orientada a objetos. Linguagens de programação (Java, C, C++, PHP, Phyton, HTML, XML): conceitos e uso de suas 
instruções básicas. Redes locais e teleprocessamento: redes de comunicação de dados, meios de comunicação, 
Internet (definição, funcionamento, serviços e protocolos); elementos de uma rede; conectividade; utilização de 
microcomputador em rede; estruturas de rede (topologia); padrões de rede e interfaces; conceituação de redes 
locais; arquiteturas e topologias de redes. Modelo OSI/ISO; Protocolos de comunicação (TCP/IP, X.25) e segurança 
nas redes. Principais componentes: hubs, "switches", pontes, amplificadores, roteadores, repetidores e gateways. 
Meios físicos de transmissão: par trançado, cabo coaxial, fibra ótica, wireless, outros meios de transmissão, 
ligação ao meio, ligações ponto a ponto, ligações multiponto, ligações em rede de fibra ótica; sistemas 
operacionais de rede: servidores de aplicações, servidores de arquivos e sistemas de arquivos, discos e partições. 
RAID: Tipos, funcionamento. Segurança da Informação: conceitos de segurança da informação. Criptografia. 
Classificação da informação. Análise e gerenciamento de riscos. Ameaça (Virus, Worms). Tipos de ataques e 
vulnerabilidade. Ataques e proteções relativos a hardware, sistemas operacionais, aplicações, bancos de dados e 
redes. Antivírus, firewalls, DMZ, proxies, IDS. Sistemas operacionais: gerência de memória, processamento e 
arquivo em sistemas operacionais. Sistemas operacionais modernos: MS Windows em português (XP/Vista/7/8 e 
Server 2003/2008) e sistemas operacionais da família Linux: conceitos, utilitários e comandos; instalação, 
configuração; uso e configuração de ambiente e recursos gráficos; execução de programas, aplicativos e 
acessórios; conceitos e manipulação de pastas, diretórios, arquivos e atalhos; uso dos recursos de rede; área de 
trabalho; área de transferência; uso dos menus; interação com conjunto de aplicativos de escritório; definição, 
configuração e segurança de usuários, instalação e desinstalação de aplicativos e periféricos. Utilitários Microsoft 
em português. MS Access 2010: barra de ferramentas, atalhos, recursos e menus; implementação de banco de 
dados, criação e manutenção de tabelas, conceitos da linguagem SQL. Uso da barra de ferramentas, atalhos, 
recursos e menus para MS Word 2010; MS Excel 2010 e MS Powerpoint 2010.  

 
CARGOS DE ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO: Auxiliar de Mecânico, Eletricista, Mecânico - Máquinas 
Pesadas, Mecânico - Veículos Leves e Pesados. 
LÍNGUA PORTUGUESA 
Compreensão de texto. Reescrita de passagens do texto. Ortografia: emprego de letras, divisão silábica, 
acentuação. Classes das palavras e suas flexões. Verbos: conjugação, emprego dos tempos, modos e vozes 
verbais. Concordâncias: nominal e verbal. Regências: nominal e verbal. Colocação dos pronomes. Emprego dos 
sinais de pontuação. Semântica: sinonímia, antonímia, homonímia. Coletivos. Processos sintáticos: subordinação 
e coordenação.  
MATEMÁTICA 
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Sistema de numeração. Conjuntos numéricos: números naturais, inteiros e racionais. Números racionais: frações, 
representação decimal de um racional. Números reais: adição, subtração, multiplicação, divisão, Porcentagem. 
Juros simples, desconto e lucro. Regra de três simples. Gráficos e tabelas (tratamento de informações). Medidas 
de comprimento. Problemas.  
 
CARGOS DE ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO: Auxiliar Geral, Jardineiro, Merendeira, Motorista, Operador 
de Máquinas, Pedreiro, Trabalhador Braçal e Vigia. 
LÍNGUA PORTUGUESA 
Compreensão de texto. Reescrita de passagens do texto. Ortografia: emprego de letras, divisão silábica, 
acentuação. Classes das palavras e suas flexões. Verbos: conjugação, emprego dos tempos, modos e vozes 
verbais. Concordâncias: nominal e verbal. Regências: nominal e verbal. Colocação dos pronomes. Emprego dos 
sinais de pontuação. Semântica: sinonímia, antonímia, homonímia. Coletivos. Processos sintáticos: subordinação 
e coordenação.  
MATEMÁTICA 
Sistema de numeração. Conjuntos numéricos: números naturais, inteiros e racionais. Números racionais: frações, 
representação decimal de um racional. Números reais: adição, subtração, multiplicação, divisão, Porcentagem. 
Juros simples, desconto e lucro. Regra de três simples. Gráficos e tabelas (tratamento de informações). Medidas 
de comprimento. Problemas.  

 

ANEXO IV – ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 

ADMINISTRADOR 
Planejar, organizar, coordenar, supervisionar e executar os serviços técnico-administrativos, a utilização dos 
recursos humanos, materiais, financeiros e outros, estabelecendo princípios, normas e procedimentos, para 
assegurar a correta aplicação da produtividade e eficiência dos mesmos; Desenvolver estudos, criar e propor 
alternativas para a condução, acompanhamento, avaliação e reformulação de normas e procedimentos, 
utilizando metodologias e técnicas específicas; Participar da definição de diretrizes, normas e procedimentos 
técnicos e administrativos relativos à sua área de atuação, de acordo com as políticas pré-fixadas; Emitir 
pareceres, laudos e relatórios técnicos, dentro de sua área de atuação, por solicitação das unidades do Município; 
Analisar, coordenar e acompanhar projetos e atividades atinentes à sua área de atuação; Representar 
tecnicamente o Município, sempre que solicitado, em eventos relacionados à sua área de atuação; Guardar sigilo 
das atividades inerentes às atribuições do cargo, levando ao conhecimento do superior hierárquico informações 
ou notícias de interesse do serviço público ou particular que possa interferir no regular andamento do serviço 
público; Executar outras tarefas afins e correlatas ao exercício do cargo que lhe forem solicitadas. 
ADVOGADO 
Pesquisar, analisar e interpretar a legislação e regulamentos em vigor nas áreas legislativa, constitucional, fiscal e 
tributária, de recursos humanos e outras. Examinar processos específicos, emitir pareceres e elaborar 
documentos jurídicos pertinentes. Analisar e elaborar minutas de contratos, convênios, petições, contestações, 
réplicas, memoriais e demais documentos de natureza jurídica. Pesquisar jurisprudência, doutrina e analogia. 
Emitir parecer, de acordo com sua área de atuação, sobre assunto de sua especialidade. Prestar informação 
jurídica aos Secretários, à Administração da Prefeitura Municipal e aos servidores, quando solicitado; Executar 
outras tarefas afins e correlatas ao exercício do cargo que lhe forem solicitadas. 
AGENTE DE ARRECADAÇÃO 
Orientar o contribuinte quanto ao cumprimento da legislação tributária municipal; Fiscalizar mercadorias em 
trânsito nas vias públicas, estradas, empresas de transportes, examinando a documentação fiscal e parafiscal 
pertinentes a tributos municipais; Examinar contabilidade de firmas contribuintes de imposto de serviços; 
Carimbar, dar baixa e conferir talões; Lavrar autos de infração e apreensão, quando for o caso; Apreender 
mercadorias, quando se fizer necessário; Visar guias de recolhimento, livros, talões e documentação fiscal das 
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entidades sujeitas à fiscalização municipal; Dar plantão na repartição e nos postos fiscais; Informar processos; 
Tomar as devidas providências no sentido de que os contribuintes tenham exato cumprimento às leis, 
regulamentos e instruções; Elaborar relatórios sobre suas atividades; Executar outras tarefas correlatas. 
AGENTE DE DEFESA CIVIL 
Atender ao público no seu local de trabalho e nas atividades operacionais em campo, registrar ocorrências 
verificadas em seu horário de trabalho preenchendo formulário interno de acordo com o sinistro ocorrido, dirigir 
viaturas, lanchas e botes da Defesa Civil, ou sob responsabilidade expressa desta, operar rádios portáteis e/ou 
estações fixas e móveis, recebendo e transmitindo mensagens de interesse da Defesa Civil, participar de vistorias 
em imóveis, encostas, árvores, bem como outros locais que poderão colocar em risco a segurança da comunidade 
redigindo formulário interno de acordo com cada sinistro, identificar e cadastrar locais públicos ou privados para 
utilização de abrigo em caso de situação emergencial, notificar, embargar e interditar obras e imóveis em risco, 
assim como solicitar demolição após vistoria, quando se fizer necessário, executar atividades de apoio ao Corpo 
de Bombeiros em caso de emergência ou incidentes de pequeno, médio e grandes proporções, calamidade 
pública, incêndio, acidentes em instalações industriais, desabamentos, enchentes, deslizamentos, vendavais, 
acidentes químicos, nuclear e radiológico, acidentes em via pública, entre outros, apresentando-se prontamente, 
mesmo não havendo comunicação formal, recepcionar e cadastrar famílias em abrigos organizando o espaço 
físico de acordo com o sexo e faixa etária, solicitando alimentação, atendimento médico, social e outras 
necessidades afins, ministrar palestras para a comunidade em geral, a fim de informar à sociedade as ações da 
Defesa Civil e medidas de proteção civil, zelar pela manutenção de máquinas, equipamentos e seus implementos, 
limpando-os lubrificando-os de acordo com as instruções de manutenção do fabricante, comunicando ao chefe 
qualquer irregularidade ou avaria. 
AGENTE FISCAL 
Vistoriar obras, verificando se as mesmas encontram-se devidamente licenciadas e obedecendo ao Código de 
Obras e Edificações do Município; Lavrar autos de notificação, infração, embargos e apreensão; Providenciar e/ou 
expandir memorandos de comunicação e/ou intimação; Coletar dados, informar e encaminhar processos sobre 
certidões, embargos, infrações, intimações, demolições e outros; Confrontar a construção com o projeto 
aprovado pela Prefeitura; Fiscalizar entulhos e materiais de construção em vias públicas; Fiscalizar as condições 
legais de funcionamento e as condições higiênicas dos mercados e feiras; Fiscalizar a obediência às posturas 
municipais, referentes ao funcionamento do comércio, indústria e domicílios particulares; Orientar os 
contribuintes quanto ao cumprimento da legislação referente ao Código de Obras e Posturas do Municipal; 
Elaborar relatórios das atividades desenvolvidas. 
ANALISTA DE SISTEMAS 
Analisar, avaliar a viabilidade e desenvolver sistemas de informações, utilizando metodologia e procedimentos 
adequados para sua implantação, visando racionalizar e/ou automatizar processos e rotinas de trabalho dos 
diversos departamentos da Prefeitura; Pesquisar e avaliar sistemas disponíveis no mercado e sua aplicabilidade 
para o órgão, analisando a relação custo/benefício de sua aquisição; Participar do levantamento de dados e da 
definição de métodos e recursos necessários para implantação de sistemas e/ou alteração dos já existentes; 
Analisar o desempenho dos sistemas implantados, reavaliar rotinas, manuais e métodos de trabalho, verificando 
se atendem ao usuário, sugerindo metodologias de trabalho mais eficazes; Analisar e avaliar sistemas manuais, 
propondo novos métodos de realização do trabalho ou sua automação, visando otimizar a utilização dos recursos 
humanos e materiais disponíveis; Estudar, pesquisar, desenvolver e aperfeiçoar projetos de banco de dados, 
promovendo a melhor utilização de seus recursos, facilitando o seu acesso pelas áreas que deles necessitem; 
Elaborar, especificar, desenvolver, supervisionar e rever modelos de dados, visando implementar e manter os 
sistemas relacionados; Pesquisar e selecionar novas ferramentas existentes no mercado, visando aprimorar o 
trabalho de desenvolvimento e atender necessidades dos usuários dos sistemas; Pesquisar, levantar custos e 
necessidades e desenvolver projetos de segurança de dados; Elaborar manuais dos sistemas ou projetos 
desenvolvidos, facilitando a utilização e entendimento dos mesmos; Treinar e acompanhar os usuários na 
utilização dos sistemas desenvolvidos ou adquiridos de terceiros, visando assegurar o correto funcionamento dos 
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mesmos. 
ASSISTENTE SOCIAL 
Orientar e coordenar estudos ou pesquisa sobre as causas de desajustamento; Prevenir as dificuldades de ordem 
social ou pessoal, em casos particulares ou para grupos de indivíduos; Organizar meios de recreação ou 
espraiamento e outros serviços sociais; Prestar ou ajudar a prestar serviços de consultas; Promover a prestação 
de assistência financeira e médica a necessitados; Pesquisar a origem e natureza dos problemas, examinando 
mediante entrevistas ou outros métodos, o ambiente, as particularidades de indivíduos ou grupos; Providenciar 
os estímulos necessários, ao bom desenvolvimento do espirito social e dos reajustes sociais; Determinar os 
direitos do indivíduo  à assistência financeira médica ou de outro tipo e promover sua concessão; Observar a 
evolução dos casos após os resultados dos problemas mais imediatos; Planejar e promover inquéritos sobre a 
situação social dos escolares e de suas famílias; Fazer os levantamentos socioeconômicos com vistas ao 
planejamento habitacional nas comunidades; Apresentar dados para a elaboração e execução de planos para o 
serviço social de casos específicos; Elaborar relatórios e mapas estatísticos sobre suas atividades; Executar outras 
tarefas correlatadas. 
ATENDENTE DE AMBULATÓRIO 
Atender pacientes, preenchendo fichas de registros e encaminhando-os ao médico ou ao dentista; Verificar a 
pressão e a temperatura dos pacientes; Comunicar ao médico as condições do paciente; Ministrar medicamentos 
conforme prescrição médica; Preparar e esterilizar instrumentos; Auxiliar nas pequenas cirurgias e suturas; Fazer 
curativos, nebulizações, inalações e retirar pontos, observados os prescrições médicas; Aplicar injeções, vacinas, 
soros e outros; Participar das campanhas de vacinação; Auxiliar o médico e o odontólogo em palestras e/ou 
consultas realizadas nas escolas municipais; Fazer reuniões para esclarecimentos e orientação a gestantes; 
Elaborar relatório das atividades desenvolvidas, bem como dos medicamentos utilizados; Executar outras tarefas 
correlatas. 
ATENDENTE DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO  
Recepcionar as pessoas no consultório dentário, procurando identificá-las e averiguar suas necessidades, para 
prestar informações, receber recados ou encaminhá-las ao cirurgião dentista e executar tarefas auxiliares ao 
trabalho do cirurgião dentista, visando a agilização dos serviços; Efetuar o controle da agenda de consultas, 
verificando horários e disponibilidade dos profissionais; Receber os pacientes com horário previamente 
marcados, procurando identificá-los averiguando as necessidades e o histórico dos mesmos;  Auxiliar o 
profissional, no atendimento aos pacientes, em tarefas tais como: segurar o sugador de saliva, fazer o 
afastamento lingual e alcançar materiais e instrumentos odontológicos; Fazer a manipulação de material 
provisório e definitivo usado para restauração dentária; Preparar o material anestésico, de sutura, polimento, 
bem como procede a troca de brocas; Preencher com dados necessários a ficha clínica do paciente, após o exame 
clínico ter sido realizado pelo dentista; Fazer a separação do material e instrumentos clínicos em bandejas para 
ser utilizado pelo profissional; Zelar pela boa manutenção de equipamentos e peças; Preparar, acondiciona e 
esteriliza materiais e equipamentos utilizados; Colaborar com limpeza e organização do local de trabalho; 
Executar outras atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato 
ATENDENTE DE FARMÁCIA 
 Armazenar, distribuir, conferir, classificar medicamentos e substâncias correlatas. Orientar sobre uso de 
medicamentos. Fazer controle e manutenção de estoque. Registrar entradas e saídas de medicamentos. Auxiliar 
no carregamento e descarregamento de medicamentos, materiais médico hospitalares e correlatos. Realizar 
compras quando houver urgência, mediante orientação da chefia. Executar serviços de digitação em geral e 
elaboração de relatórios. Colher informações sobre as características e benefícios do produto. Fracionar 
medicamentos e substâncias correlatas, para fornecimento por dose individual, às diversas unidades do posto; 
executar outras atribuições afins. 
AUDITOR PÚBLICO INTERNO 
Propor a edição de normas, a sistematização e a padronização dos procedimentos de auditoria, fiscalização e 
avaliação de gestão, realizar auditoria, fiscalizar e emitir relatórios sobre a gestão dos administradores públicos, 
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verificar a legalidade e a exatidão dos pagamentos da remuneração, dos subsídios, dos proventos, pensões e dos 
descontos relativos aos servidores da Administração Direta e Indireta, bem como a suficiência dos dados relativos 
a atos de pessoal, apurar os atos ou fatos inquinados de ilegais ou de irregulares, inclusive os decorrentes de 
denúncias, praticados por agentes públicos ou privados, na utilização de recursos públicos municipais e, quando 
for o caso, recomendar às autoridades competentes as providências cabíveis, realizar auditorias ordinárias e 
especiais nos Órgãos e Entidades da Administração Direta e Indireta do Município e nas contas dos responsáveis 
sob seu controle, emitindo Relatório de Auditoria, avaliar e fiscalizar, sob o aspecto da legalidade, a aplicação dos 
recursos repassados pelo Estado ao Município, desde que não derivados de obrigação constitucional, e a pessoas 
físicas ou a entidades ou organizações em geral, dotadas de personalidade jurídica, de direito público ou privado, 
que recebam transferências à conta do Orçamento do Município a qualquer título, avaliar o controle interno dos 
Órgãos e das Entidades auditadas, realizar os trabalhos de auditoria decorrentes de acordos ou contratos com 
organismos nacionais ou internacionais, verificar o controle e utilização dos bens e valores sob uso e guarda de 
qualquer pessoa física ou entidade que utilize, arrecade, guarde, gerencie ou administre qualquer conta do 
patrimônio público municipal ou pelas quais responda ou, ainda, que em seu nome assuma obrigações de 
natureza pecuniária, avaliar os resultados alcançados pelos administradores, em face da finalidade e dos objetivos 
dos órgãos ou entidades que dirigem, sem prejuízo de outros controles a que porventura estejam submetidos, 
fiscalizar o processo de arrecadação de receitas tributárias e não-tributárias bem como a regularidade na 
realização da despesa pública, emitir Relatório e Certificado de Auditoria nas Tomadas de Contas Especiais 
instauradas pelos Órgãos da Administração Direta e Indireta, inclusive nas determinadas pelo Tribunal de Contas, 
fiscalizar a guarda e a aplicação dos recursos extra-orçamentários, recomendar a inscrição em responsabilidade 
nos casos em que constatado, em Relatório de Auditoria, que determinado ato tenha dado causa a prejuízo ou 
lesão ao erário, realizar auditorias nos contratos de financiamentos em que os Órgãos ou Entidades da 
Administração Direta ou Indireta sejam partes, como concedentes ou beneficiários, inclusive as exigidas pelas 
instituições financiadoras, executar a programação de auditorias contábil, financeira, orçamentária, operacional, 
patrimonial, de atos de pessoal, de gestão e de sistemas informatizados de iniciativa da Diretoria de Auditoria 
Geral ou das auditorias determinadas pelo Tribunal de Contas do Estado, na Administração Direta e Indireta, 
realizar auditoria e fiscalizar obras executadas e as que resultem de convênio com outro ente da federação, 
realizar auditoria e fiscalizar serviços, procedimentos e aquisições referentes aos departamentos médicos 
existentes nos diversos órgãos e entidades do Município, desenvolver auditoria, realizar fiscalizações e sugerir a 
edição de normas segundo cada área de atuação constante da Habilitação Profissional, avaliar a eficiência, a 
eficácia e a economicidade dos equipamentos e medicamentos adquiridos e das obras executadas, avaliar 
previamente a lista dos equipamentos e medicamentos a serem adquiridos, manifestando-se acerca da existência 
de produtos similares, pronunciar-se acerca da qualidade e quantidade dos materiais empregados nas obras 
contratadas pelo Município, manifestar-se previamente acerca de projetos ou atividades a serem desenvolvidos 
pelo Município, dando imediato e direto conhecimento ao Ordenador da Despesa e ao Tribunal de Contas se a 
alternativa não for a mais econômica, realizar perícias judiciais e extrajudiciais, propor a edição de normas ou a 
alteração de procedimentos que visem à melhoria dos serviços e controles, tornando-os mais eficazes por meio 
da eliminação de retrabalhos e de outras tarefas que não contribuem para a segurança das informações. 
AUXILIAR DE BIBLIOTECA 
Receber e guardar os livros, documentos, revistas e jornais em seus respectivos lugares; Receber doações de 
livros, revistas e outras publicações; Catalogar, registrar e classificar os livros, revistas e periódicos; Executar 
serviços de referência; Ordenar os livros, revistas, jornais e documentos nas estantes; Executar serviços de 
indexação de periódicos; Atender e auxiliar aos leitores na pesquisa e procura de livros; Preencher e ordenar as 
fichas dos leitores; Fazer empréstimos de livros, revistas, jornais e outros periódicos controlando as devoluções; 
Elaborar e executar pesquisas junto aos leitores para a determinação de compra de livros e periódicos; Participar 
de cursos, palestras, seminários, etc.; Divulgar eventos culturais desenvolvidos pela biblioteca; Elaborar relatórios 
e/ou mapas estatísticos sobre suas atividades; Fazer a limpeza das dependências da biblioteca, varrendo e 
espanando as estantes; Executar outras tarefas correlatas. 
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AUXILIAR DE CRECHE 
Participar em conjunto com o educador do planejamento, da execução e da avaliação das atividades propostas às 
crianças; Participar da execução das rotinas diárias, de acordo com a orientação técnica do educador; Colaborar e 
assistir permanentemente o educador no processo de desenvolvimento das atividades técnico-pedagógicas; 
Receber e acatar criteriosamente a orientação e as recomendações do educador no trato e atendimento à 
clientela; Auxiliar o educador quanto à observação de registros e avaliação do comportamento e 
desenvolvimento infantil; Participar juntamente com o educador das reuniões com pais e responsáveis; 
Disponibilizar e preparar os materiais pedagógicos a serem utilizados nas atividades; Auxiliar nas atividades de 
recuperação da autoestima, dos valores e da afetividade; Observar as alterações físicas e de comportamento, 
desestimulando a agressividade; Estimular a independência, educar e reeducar quanto aos hábitos alimentares, 
bem como controlar a ingestão de líquidos e alimentos variados; Responsabilizar-se pela alimentação direta das 
crianças dos berçários; Cuidar da higiene e do asseio das crianças sob sua responsabilidade; Dominar noções 
primárias de saúde; Ajudar nas terapias ocupacionais e físicas, aplicando cuidados especiais com deficientes e 
dependentes; Acompanhar a clientela em atividades sociais e culturais programadas pela unidade; Executar 
outros encargos semelhantes, pertinentes à função. 
AUXILIAR DE ENFERMAGEM 
Preparar paciente para consultas e exames, orientando-os sobre as condições de realização dos mesmos, para 
facilitar a atividade médica. Preparar e esterilizar materiais e instrumentos, ambientes e equipamentos, segundo 
orientação, para realização de exames, tratamentos, intervenções cirúrgicas, imunizações, obturações e outros. 
Preparar e aplicar vacinas e injeções, observando as dosagens indicadas. Realizar exames eletroencefalográficos, 
e outros, posicionando adequadamente o paciente, manejando os dispositivos necessários segundo instruções 
médicas. Orientar pacientes, prestando informações relativas à higiene, alimentação, utilização de medicamentos 
e cuidados específicos tratamento de saúde. Elaborar relatórios das atividades do setor número de pacientes, 
exames realizados, vacinas aplicadas e outros, e efetuar o controle diário do material utilizado, anotando a 
quantidade e o tipo dos mesmos. Acompanhar nas unidades de saúde as condições de saúde dos pacientes, 
mediando pressão e temperatura, controlando pulso, respiração, troca de soros e ministrando documentos, 
segundo prescrição do médico. Auxiliar a equipe de enfermagem em intervenções cirúrgicas. Colher material para 
exames laboratoriais, ministrar medição via oral e parenteral; efetuar controles diversos de pacientes. Prestar 
assistência médico-odontológica. Armazenar e distribuir materiais esterilizados. Coletar material para exames de 
laboratório, segundo orientação médica. Executar outras tarefas correlatas. 
AUXILIAR DE ESCRITÓRIO 
Executar serviços de recebimento, classificação, tramitação, registros, guarda. Arquivamento e conservação de 
documentos em geral; Recepcionar pessoas; Prestar informações ao público; Receber, efetuar e controlar ligações 
telefônicos; Anotar recados, transmitindo-os à parte interessada; Executar serviços digitação segundo padrões 
estabelecidos; Executar serviços de reprodução de documentos; Executar serviços de entrega e remessa de 
correspondência e outros documentos da Prefeitura; Redigir ofícios, ordens de serviços e/ou outros, segundo 
orientação de superiores hierárquicos; Preencher fichas, formulários, talões, mapas, requisições, tabelas e/ou 
outros; Fornecer dados para elaboração de certidões e outros; Auxiliar no recebimento, guarda e conservação de 
valores referentes a tributos à Prefeitura, convênios e outros; Auxiliar na escrituração do livro caixa, no preparo 
do boletim do movimento financeiro diário, no recolhimento de valores em bancos, no controle de pagamentos e 
no lançamento da despesa; Auxiliar no controle dos bens móveis e imóveis da Prefeitura, efetuando inventário, 
tombamento, registro e sua conservação; Auxiliar na execução de coleta de preços e no acompanhamento dos 
processos de compras; Executar os serviços de recebimento, guarda, distribuição e controle dos produtos para a 
merenda escolar; Auxiliar na elaboração de relatórios de atividades desenvolvidas pelo órgão; Executar outras 
tarefas correlatas. 
AUXILIAR DE MECÂNICO 
Auxiliar na montagem, manutenção e reparos de carrocerias, sistemas de suspensão, freios, hidráulicos, motores 
e outras partes mecânicas de veículos e máquinas; auxiliar na montagem, manutenção de motores térmicos de 
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explosão, diesel ou gasolina/álcool, bombas hidráulicas ou de motores de veículos e máquinas; auxiliar na 
montagem, manutenção e reparos de máquinas operatrizes, aparelhos de levantamento e outros equipamentos 
mecânicos; desempenhar outras tarefas que, por suas características, se incluam na sua esfera de competência. 
AUXILIAR GERAL  
Abrir e fechar as dependências de prédios públicos; Limpar as dependências dos prédios públicos, varrendo, 
lavando e encerando assoalhos, pisos, ladrilhos, vidraças e outros; Manter a higiene das instalações sanitárias e 
da cozinha; Manter a arrumação da cozinha, limpando recipientes e vasilhames; Remover, transportar e arrumar 
móveis, máquinas e materiais; Executar os serviços de copa e cozinha; Limpar utensílios como cinzeiros e objetos 
e adorno; Solicitar material de limpeza e de cozinha; Cumprir mandados internos e externos, executando tarefas 
de coleta, entrega de documentos, mensagens ou pequenos volumes; Coletar o lixo nos depósitos (recipientes); 
Encaminhar visitantes aos diversos setores da Prefeitura; Executar outras tarefas correlatas. 
BIÓLOGO 
Formular e elaborar estudo, projeto ou pesquisa científica básica e aplicada, nos vários setores da biologia ou a 
ela ligados, bem como os que se relacionem à preservação, saneamento e melhoramento do meio ambiente, 
executando direta ou indiretamente as atividades resultantes desses trabalhos; Orientar, dirigir, assessorar e 
prestar consultoria no âmbito de sua especialidade; Realizar perícias, emitir e assinar laudos técnicos e pareceres, 
de acordo com o currículo efetivamente realizado; Executar outras tarefas correlatas e pertinentes ao cargo. 
BIOQUÍMICO 
Executar através de medição, pesagem e misturas com auxilio de instrumentos adequados e fórmulas químicas, 
produzindo insumos farmacêuticos; Fornecer medicamentos prescritos por médicos, a fim de recuperar estado de 
saúde dos doentes; Analisar produtos farmacêuticos acabados ou em fase de elaboração os seus insumos 
confirmando a qualidade, teor, pureza e quantidade dos elementos; Pesquisar e analisar soros e outras 
substâncias, através de meio biológicos, para controlar sua pureza, qualidade e atividade terapêutica; Fazer 
análises clínicas de sangue, urina, fezes e outros; Realizar estudos, pesquisas e testes com plantas medicinais; 
Emitir laudo técnico-periciais; Efetuar análise bromatológica de alimentos; Auxiliar outros profissionais de saúde 
na realização de suas tarefas; Executar outras tarefas correlatas. 
CONTADOR 
Elaborar plano de contas e preparar normas de trabalho de contabilidade; Escriturar ou orientar escriturações de 
livros contábeis de escrituração cronológica ou sistemática; Fazer revisão de balanço; Efetuar perícias contábeis; 
Fazer levantamentos e organizar balanços patrimoniais e financeiros; Participar de trabalhos de tomada de conta 
dos responsáveis por bens ou valores do município; Assinar balanços e balancetes; Preparar relatórios 
informativos sobre a situação financeira e patrimonial das repartições; Orientar do ponto de vista contábil, o 
levantamento dos bens patrimoniais do município; Executar outras tarefas correlatas e pertinentes ao cargo. 
CUIDADOR DE CRIANÇAS 
Desenvolver atividades junto aos abrigos residenciais municipais com crianças e adolescentes que estão em 
situação de vulnerabilidade social acolhidos sob medida de proteção, exigido pelo Estatuto da Criança e do 
Adolescente, através dos Conselhos Tutelares e Ministério Público; participar da elaboração, execução e avaliação 
de planos personalizados para cada ingresso nos programas; planejar e desenvolver, em conformidade com a 
proposta pedagógica, atividades lúdicas, sociais, culturais e de rotinas pessoais diárias - como higiene pessoal e 
alimentação; demais tarefas afins com os programas sociais do Município. 
CUIDADOR DE IDOSOS 
Auxiliar e/ou realizar atenção adequada às pessoas idosas que apresentam limitações para as atividades básicas e 
instrumentais da vida diária, estimulando a independência e respeitando a autonomia destas, dentre as quais 
constam: higiene pessoal – cuidar da limpeza do corpo e da boca e também do vestuário que os idosos usam no 
dia-a-dia; higiene do ambiente - responsabilizar-se pelo espaço reservado ao idoso, geralmente o seu quarto de 
dormir; alimentos – seguir as dietas e recomendações indicadas pelos profissionais, estimular e auxiliar o idoso na 
alimentação e, se necessário, preparar os alimentos; medicações – dar as medicações que são administradas pela 
boca e as que devem ser aplicadas à pele, nos horários indicados pelo médico e de acordo com suas instruções, 
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atividades físicas – dar apoio ao idoso em caminhadas, ajudando-o também, em outros exercícios recomendados 
por profissionais; compras – fazer a compra de alimentos, medicamentos e objetos de uso diário, quando esta 
tarefa tiver sido combinada com a família; lazer, trabalho e atividades fora de casa, fazer companhia ao idoso, 
conversar sobre assuntos do seu interesse, ver televisão, ajudar em trabalhos manuais, acompanhá-lo a festas, 
cerimônias religiosas, consultas médicas, exames, idas ao banco, etc; estimulação – fazer com que o idoso 
descubra as coisas que gosta de fazer, que tome decisões, que coopere em algum trabalho, que mantenha a 
prática do autocuidado: deve, além disso, apoiar e estimular sua vida social, de modo a que permaneça ativo e 
participativo, para sentir-se valorizado, preservando a autoestima; e incentivar a comunicação, a socialização 
através do convívio, a recreação e o lazer; executar outras tarefas correlatas. 
ELETRICISTA  
Executar serviços de instalações de circuitos elétricos, seguindo plantas, esquemas e croquis; Reparar e instalar 
redes elétricas em prédios e logradouros públicos; Colocar e fixar quadros de distribuição, caixas de fusíveis, 
tomadas, calhas, bocais para lâmpadas e outros; Reparar e instalar disjuntores, relés, exaustores, amperímetros, 
reatores resistências, painéis de controle e outros; Instalar e reparar linhas de alimentação, chaves, reostatos, 
motores de correntes alternadas e contínuas, chaves térmicas, magnéticas e automáticas; Serviços de instalação 
elétrica nas ruas em épocas de festas; Instalar, regular e reparar aparelhos e equipamentos elétricos; Zelar pela 
conservação dos equipamentos de trabalho; Executar outras tarefas correlatas. 
ENFERMEIRO 
Prestar serviços em postos de saúde e ambulatórios; Prestar assistência a pacientes, fazer curativos, aplicar 
vacinas e injeções; Ministrar remédios e responder pela observância das prescrições médicas relativas aos 
pacientes; Velar pelo bem-estar físico e psíquico dos pacientes; Supervisionar a esterilização do material nas áreas 
de enfermagem; Prestar socorros de urgência; Orientar o isolamento de pacientes; Supervisionar os serviços de 
higienização de pacientes; Providenciar o abastecimento de material de enfermagem e médico; Supervisionar a 
execução das tarefas relacionadas com a prescrição alimentar; Fiscalizar a limpeza das unidades onde estiverem 
lotados; Participar de programas de educação sanitária; apresentar relatórios referentes às atividades sob sua 
supervisão; Responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias à execução das atividades próprias do cargo; 
Executar outras tarefas correlatas. 
ENGENHEIRO AGRÔNOMO 
Utilizar métodos e técnicas de cultivo de acordo com tipos de solo e clima; Efetuar estudos, experiências, 
analisando os resultados obtidos, no que se refere ao crescimento de plantas, adaptação dos cultivos, rendimento 
das colheitas e outras características; Estudar os efeitos da adubagem e condições climáticas sobre a cultura 
agrícola; Orientar agricultores e outros trabalhadores agrícolas sobre sistemas e técnicas de exploração agrícola, 
fornecendo indicações, época, sistema de plantio e custo dos cultivos; Orientar os agricultores sobre o melhor 
aproveitamento das terras a tecnologia adequada; Elaborar novos métodos de combate às ervas daninhas, 
enfermidades da lavoura de pragas de insetos, e/ou aprimorar os já existentes; Realizar pesquisas sobre 
agricultura, horticultura e silvicultura para um melhor aperfeiçoamento; Projetar e dirigir construções rurais; 
Executar outras tarefas correlatas. 
ENGENHEIRO AMBIENTAL 
Avaliar o impacto do desenvolvimento tecnológico sobre a qualidade de vida; Prezar pelo desenvolvimento 
equilibrado dos ecossistemas terrestres e aquáticos; Examinar qualitativa e quantitativamente as modificações 
introduzidas no mesmo espaço físico territorial do município e o grau de adaptabilidade biológica ou tecnológica 
da população nesta evolução; Participar de auditorias ambientais; Desenvolver gestão e planejamento ambiental; 
Controlar a qualidade ambiental, no que diz respeito a redes de monitoramento e vigilância; Verificar as redes de 
saneamento, analisando os riscos ambientais provocados; Realizar perícias, emitir e assina laudo técnicos e 
pareceres em questão da competência; Coordenar, promover e orientar programas e campanhas que visem 
conscientizar a população sobre questões que envolvem a interação dos fatores ambientais do desenvolvimento 
tecnológico da comunidade; Elaborar projetos ou planos de manejo e recuperação de recursos e ambientes 
degradados do município a fim de promover sua adequada utilização; Guardar sigilo das atividades inerentes às 
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atribuições do cargo, levando ao conhecimento do superior hierárquico informações ou notícias de interesse do 
serviço público ou particular que possa interferir no regular andamento do serviço público; Analisar e dar parecer 
sobre a aprovação de plantas projetados em áreas que incidam limitações ambientações; Realizar levantamento 
florístico; Executar outras tarefas da mesma natureza ou nível de complexidade associadas ao seu cargo. 
ENGENHEIRO CIVIL 
Elaborar e executar projetos de engenharia civil no que se refere a estruturas de prédios, pontes e outros afins; 
Estudar projetos dando o respectivo parecer, no que se refere a construção de obras publicas e particulares; 
Projetar, dirigir ou fiscalizar a construção de estradas de rodagem, pontes e matadouros, bem como, drenagem 
para irrigações destinadas ao aproveitamento de rios, canais e obras de saneamento urbano e rural; Dirigir e 
fiscalizar construção de edifícios, com todas as suas obras complementares; Projetar, dirigir e fiscalizar a 
construção de obras de calçamento de ruas e logradouros públicos; Coordenar e supervisionar a execução de 
obras de saneamento urbano e rural; Elaborar projetos hidro-sanitários; Efetuar cálculos dos projetos elaborados; 
Realizar perícias e fazer arbitramento, laudos e pareceres sobre assuntos de sua especialidade; Executar outras 
tarefas correlatas. 
ENGENHEIRO FLORESTAL 
Coordenar o planejamento, execução e revisão de planos de manejo florestal; Planejar e executar planos de 
implantação florestal e recuperação de áreas degradadas; Coordenar o planejamento e execução de atividades de 
conservação de ecossistemas florestais visando a manutenção da biodiversidade; Administrar, operar e manter 
sistemas de produção florestal em florestas naturais e plantadas; Orientar o desenvolvimento de políticas 
públicas sobre a conservação e uso de ecossistemas florestais; Cooperar na elaboração e execução de projetos de 
desenvolvimento rural sustentável; Coordenar o desenvolvimento de planos de utilização de recursos florestais 
por populações tradicionais; Coordenar o planejamento e execução de projetos de extensão florestal e educação 
ambiental; Guardar sigilo das atividades inerentes as atribuições do cargo, levando ao conhecimento do superior 
hierárquico informações ou notícias de interesse do serviço público ou particular que possa interferir no regular 
andamento do serviço público; Executar outras tarefas correlatas e pertinentes ao cargo. 
ENGENHEIRO SEGURANÇA DO TRABALHO 
Desenvolver e executar técnicas de segurança do trabalho, do projeto a execução, referentes aos ambientes do 
trabalho e a todos os seus componentes, preservando a integridade física, mental e social do servidor e do 
patrimônio municipal; Planejar e organizar qualificação, capacitação e treinamento dos técnicos e demais 
servidores lotados no órgão em que atua e demais campos da administração municipal; Zelar pela conservação, 
guarda, higiene e economia dos materiais, ferramentas, instrumentos, máquinas e equipamentos utilizados; 
Prezar pela qualidade dos serviços executados; Guardar sigilo das atividades inerentes as atribuições do cargo, 
levando ao conhecimento do superior hierárquico informações ou notícias de interesse do serviço público ou 
particular que possa interferir no regular andamento do serviço público; Apresentação de relatórios semestrais 
das atividades para análise; Exercer outras tarefas correlatas e pertinentes ao cargo. 
ESCRITURÁRIO 
Redigir ofícios, ordens de serviços e/ou outros; Executar trabalhos de digitação; Preencher fichas, formulários, 
talões, mapas e/ou outros, encaminhando-os aos órgãos específicos; Efetuar registro de leis, decretos, portarias e 
contratos municipais em livro próprio; Preparar documentação para admissão e rescisão de contratos de 
trabalho, procedendo às anotações em carteira profissional e à distribuição da identidade funcional; Elaborar 
folha de pagamento de pessoal, efetuando os cálculos para preenchimento das guias relativas às obrigações 
sociais; Controlar, sob supervisão, a frequência dos servidores municipais e fazer o acompanhamento da escala de 
férias; Efetuar o recebimento, a distribuição e a guarda de materiais, conferindo as especificações constantes da 
documentação; Efetuar registro de entradas e saídas de material em fichas ou livros próprios, elaborando a 
previsão de estoque de material permanente e de consumo, bem como relatórios, balancetes e inventários; 
Executar o controle dos bens móveis e imóveis da Prefeitura, efetuando o inventário, tombamento, registro e sua 
conservação; Efetuar compras, obedecida a legislação específica; Organizar cálculo de taxas e impostos 
municipais; Organizar e controlar em arquivo próprio, toda documentação de licitação; Efetuar cálculo de taxas e 
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impostos municipais; Preencher títulos de concessão, habite-se, certidões, atas, contratos e outros, efetuando a 
entrega, à parte interessada, dos documentos requeridos; Controlar a distribuição de notificações de impostos 
prediais e territoriais urbanos, efetuando o lançamento de dívida ativa dos contribuintes em atraso com os 
pagamentos devidos à municipalidade; Manter atualizado o cadastro imobiliário fiscal e o cadastro econômico; 
Executar outras tarefas correlatas. 
FARMACÊUTICO 
Elaborar laudos técnicos e realizar perícias técnicas legais relacionadas as atividades, além de fórmulas, processos 
e métodos farmacêuticos ou de natureza farmacêutica; Assessorar na fiscalização sanitária e técnica de órgãos 
públicos e laboratoriais , setores ou estabelecimentos em que se pratiquem extração, purificação, controle de 
qualidade, inspeção de qualidade, análise prévia, análise de controle e análise fiscal de insumos farmacêuticos de 
origem vegetal, animal e mineral, que fabriquem ou armazenem produtos biológicos, imuniterápicos, soros, 
vacinas, alérgicos, opoterápicos para uso humano ou veterinário, bem como derivados de sangue; Executar 
processos e exames de análises clínicas ou de saúde; Fabricar ou armazenar insumos farmacêuticos para uso 
humano ou veterinário e insumos para produtos dietéticos, ou cosméticos com indicação terapêutica; Fabricar ou 
armazenar produtos saneantes, inseticidas, raticidas, anticépticos e desinfetantes; Produzir ou armazenar 
radioisótopos ou radiofármacos para uso em diagnóstico ou terapêutica; Produzir ou armazenar conjuntos de 
reativos destinados a diferentes análises do diagnóstico médico; Executar outras tarefas correlatas e pertinentes 
à função. 
FISCAL AMBIENTAL 
Efetuar fiscalização com o objetivo de exercer o Poder de Polícia do Município e fazer cumprir as normas vigentes 
na área do Meio Ambiente, através de rondas e vistorias espontâneas, sistemáticas e dirigidas, fiscalizar e 
controlar a exploração mineral, principalmente as de emprego direto na construção civil, fiscalizar e controlar o 
plantio, a poda, o transplante, a supressão e a conservação da vegetação das vias, praças, hortos, jardins e outros 
logradouros urbanos, bem como em áreas particulares, fiscalizar e controlar a implantação de parcelamento do 
solo em áreas com cobertura vegetal, fiscalizar a exposição de espécimes da flora e fauna silvestres, fiscalizar e 
controlar a execução de atividades extrativas de recursos naturais em área de domínio público e particular, 
fiscalizar e controlar a disposição de resíduos sólidos, movimento de terra, aterros e desaterros e similares, 
fiscalizar a proteção, conservação e melhoria das reservas biológicas e reprimir as fontes poluidoras em geral, 
especialmente as poluições atmosféricas, sonoras, visuais, hídricas e do solo, fiscalizar e controlar obras de 
construção civil, relativamente às questões ambientais, coibir o comércio ilegal, a manutenção e a criação não 
permitida de espécimes da flora e fauna silvestres, procedendo a apreensão devida, efetuar a suspensão das 
atividades de estabelecimentos comerciais, industriais, prestadores de serviços que estejam em desacordo com 
as normas de proteção ambiental e outras fontes de poluição em geral, emitir e lavrar auto de fiscalização, auto 
de infração, notificação, auto de apreensão, termo de suspensão de atividades e qualquer outro documento de 
natureza convocatória, realizar sindicâncias, elaborar relatórios, laudos e comunicações relacionados com a 
atividade fiscal na área de Meio Ambiente, bem como efetuar pesquisas e levantamentos internos ou externos, 
realizar vistoria fiscal para levantamentos e avaliações sobre situações ambientais, elaborar croqui, detalhando o 
espaço físico e equipamentos utilizados, bem como o entorno dos estabelecimentos vistoriados, realizar 
diligência para verificação de atendimento a notificação e autos, realizar diligência para execução de atividades 
fiscais na área de Meio Ambiente, autuar os infratores das normas de proteção, conservação e melhoria do Meio 
Ambiente, efetuar levantamento quanto aos aspectos físicos e funcionais dos empreendimentos públicos e 
privados relativamente ao Meio Ambiente, realizar levantamentos estatísticos de documentos emitidos e ações 
fiscais por tipo de poluição ou natureza do licenciamento, realizar medições de níveis de poluição, zelar pelo 
cumprimento das normas de controle ambiental vigente, de maneira educativa, sistemática e permanente, 
orientando o munícipe no cumprimento das mesmas, participar de programas de educação ambiental, avaliar 
projetos e sistemas de controle de poluição, emitir parecer em processos e outros expedientes, participar de 
audiência de julgamento de recursos de natureza fiscal, participar e ministrar cursos, seminários e treinamentos 
de aperfeiçoamento, emitir parecer e responder consultas sobre matéria fiscal de controle ambiental, preparar 
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subsídios para atendimento às solicitações do Poder Judiciário, preparar subsídios à Controladoria Geral do 
Município, participar de elaboração de manuais de procedimentos fiscais e instruções de serviços, coordenar, 
executar, analisar e acompanhar os programas de ação fiscal, na área de sua competência, visando o 
cumprimento das normas derivadas do poder de polícia do Município, colaborar no planejamento de metas 
coletivas e individuais, executar outras tarefas correlatas previstas na Legislação Ambiental do Município. 
FISIOTERAPEUTA 
Tratar sequelas de meningites, encefalites, doenças reumáticas, paralisias, sequelas de acidentes vascular-
cerebrais e outros, empregando ginástica corretiva, cinesioterapia, eletroterapia, hidroterapia, mecanoterapia, 
massoterapia, fisioterapia desportiva e técnicas especiais de reeducação muscular para obter o máximo de 
recuperação funcional dos órgãos e tecidos afetados; Avaliar e reavaliar o estado de saúde de doentes e 
acidentados, realizando testes musculares e funcionais; Fazer pesquisas de reflexos, provas de esforço, de 
sobrecarga e de atividades para identificar o nível de capacidade funcional dos órgãos afetados; Planejar e 
executar tratamentos de afecções reumáticas, sequelas de acidentes vascular-cerebral e outros; Ensinar 
exercícios físicos de preparação e condicionamento pré e pós-parto, fazendo demonstrações e orientando a 
parturiente para facilitar o trabalho de parto; Prestar atendimento à pessoas com membros amputados, fazendo 
treinamentos nas mesmas, visando a movimentação ativa e independente com o uso das próteses; Fazer 
relaxamento, exercícios e jogos com pacientes portadores de problemas psíquicos, treinando-os 
sistematicamente para promover a descarga ou liberação da agressividade e estimular a sociabilidade; Manipular 
aparelhos de utilidade fisioterápica; Controla o registro de dados, observando as anotações das aplicações e 
tratamentos utilizados, para elaborar boletins estatísticos; Supervisionar e avalia atividades dos auxiliares, 
orientando-os na execução das tarefas, para possibilitar a execução correta de exercícios físicos e a manipulação 
de aparelhos mais simples; Assessorar autoridades superiores em assuntos de fisioterapia preparando informes, 
documentos e pareceres; Colaborar com a limpeza e organização do local de trabalho; Executar outras tarefas 
correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato. 
FONOAUDIÓLOGO 
Prestar assistência fonoaudiológica, através da utilização de métodos e técnicas a fim de desenvolver e/ou 
restabelecer a capacidade de comunicação dos pacientes; Elaborar plano de tratamento dos pacientes; 
Desenvolver trabalho de prevenção no que se refere à área de comunicação escrita e oral, voz e audição; 
Desenvolver trabalhos de correção de distúrbios da palavra, voz, linguagem e audição, objetivando a reeducação 
neuromuscular e a reabilitação do paciente; Avaliar os pacientes no decorrer do tratamento, observando a 
evolução do processo e promovendo os ajustes necessários na terapia adotada; Promover a reintegração dos 
pacientes à família e a outros grupos sociais; Elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando 
pesquisas, entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e 
aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; Participar das atividades administrativas, de controle e 
de apoio referentes à sua área de atuação; 
JARDINEIRO 
Preparar a terra, efetuar os tratos necessários; Encanteirar, semear e selecionar mudas; Alinhar e marcar covas; 
Plantar e replantar; Executar, reformar canteiros em jardins e parques em geral; Executar a podagem das árvores, 
gramas e outras plantas; Regar as plantas; Zelar pela limpeza e conservação dos jardins, parques, gramados e 
outros; Fazer enxertos; Aplicar inseticidas e fungicidas, sob orientação superior; Executar serviços de vigilância 
nos jardins e parques para evitar estragos; Zelar pela limpeza e conservação dos equipamentos e ferramentas de 
trabalho; Executar outras tarefas correlatas. 
MECÂNICO – MÁQUINAS PESADAS 
Orientar as tarefas de montagem, reparo e revisão de motoniveladoras, tratores, retroescavadeiras, pás 
carregadeiras e outras máquinas pesadas; acompanhar a execução dos trabalhos, observando as operações e 
examinando as partes executadas; supervisionar a guarda e conservação do equipamento e das ferramentas 
utilizadas; zelar pela limpeza e arrumação da oficina; orientar os servidores que auxiliem na execução de 
atribuições típicas da classe; executar outras tarefas que, por suas características, se incluam na sua esfera de 



                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DE JETIBÁ 
                                                                           Estado do Espírito Santo 

 

 94  

competência. 
MECÂNICO – VEÍCULOS LEVES E PESADOS  
Orientar as tarefas de montagem, reparo e revisão de automóveis e caminhões, acompanhar a execução dos 
trabalhos, observando as operações e examinando as partes executadas, supervisionar a guarda e conservação do 
equipamento e das ferramentas utilizadas,  zelar pela limpeza e arrumação da oficina, orientar os servidores que 
auxiliem na execução de atribuições típicas da classe, executar outras tarefas que, por suas características, se 
incluam na sua esfera de competência. 
MÉDICO ANGIOLOGISTA 
Atender consultas médicas em ambulatórios e postos de saúde; Realizar diagnóstico e tratamento clínico das 
doenças que acometem aos vasos sanguíneos e linfáticos; Desempenhar funções da medicina preventiva e 
curativa; Prescrever e/ou realizar exames médicos; Receitar medicamentos e fitoterápicos; Analisar e interpretar 
resultados de exames diversos, comparando-os com os padrões normais, para confirmar ou informar o 
diagnóstico; Manter registro dos pacientes examinados na ficha individual dos mesmos; Proceder perícias 
médicas; Preencher e assinar laudos de exames e verificação; Participar do planejamento, execução e avaliação 
de programas de prevenção à Saúde e Higiene; Preencher mapa de produção diário/ E-Sus; Executar outras 
tarefas correlatas e pertinentes à função. 
MÉDICO AUDITOR 
Realizar auditoria analítica e operativa in loco de procedimentos médicos em unidades ambulatoriais; Analisar 
fichas clínicas, prontuários, exames e demais documentos de pacientes, para avaliar o procedimento executado, 
conforme normas vigentes do Sistema Único de Saúde; Avaliar a adequação, a resolutividade e qualidade dos 
procedimentos e serviços de saúde disponibilizados à população no âmbito técnico e científico; Emitir parecer 
conclusivo nos relatórios de gestão encaminhados pelos municípios; Solicitar  ao  médico  assistente  
esclarecimentos necessários ao desempenho de suas atividades; Recomendar descredenciamento de 
profissionais que cometerem atos ilícitos ou atenderem mal o usuário do Sistema Único de Saúde; Atender, sob 
pena de responsabilização, as requisições nos prazos preestabelecidos pelo Poder Judiciário, Tribunal de Contas 
do Estado, Tribunal de Contas da União, Sistema Estadual de Auditoria e Sistema Nacional de Auditoria; Informar 
à Auditoria-Geral a ocorrência de fato relevante que necessite de providências urgentes. 
MÉDICO AUTORIZADOR 
Autorizar ou não o internamento hospitalar, verificar o preenchimento adequado do laudo médico para a emissão 
da Autorização de Internação Hospitalar (AIH) em seus diversos campos, analisar os dados nele contidos, 
comparar os sinais e sintomas apresentados pelo paciente e outras tarefas afins, elaboração e Aplicação de 
Protocolos de Regulação, Solicitação de Procedimentos em vagas de reserva e Julgamento dos Laudos de 
Solicitação de Procedimentos Regulados para Aprovação, Negação ou Devolução através da Ferramenta 
Tecnológica; SISREG, auxiliar na construção e aplicação dos protocolos de regulação, realizar solicitações de 
procedimentos em casos específicos quando não permitido para operadores solicitantes, realizar análise de 
solicitações de procedimentos regulados pendentes, autorizando, negando ou devolvendo, preencher sempre os 
campos de justificativa das ações realizadas, excluir solicitações já autorizadas quando houver coerência e 
justificar a exclusão, realizar visitas às instituições hospitalares para verificar "in loco” quando julgar necessário, as 
condições de tratamento dos pacientes, emitir relatórios das revisões técnicas que realizar, assinando-os. 
MÉDICO CARDIOLOGISTA 
Atender consultas médicas em ambulatórios e postos de saúde; Desempenhar funções da medicina preventiva e 
curativa; Realizar diagnóstico e tratamento clínico das doenças que acometem ao coração, bem como os outros 
componentes do sistema circulatório; Prescrever e/ou realizar exames médicos; Receitar medicamentos e 
fitoterápicos; Analisar e interpretar resultados de exames diversos, comparando-os com os padrões normais, para 
confirmar ou informar o diagnóstico; Manter registro dos pacientes examinados na ficha individual dos mesmos; 
Proceder perícias médicas; Preencher e assinar laudos de exames e verificação; Participar do planejamento, 
execução e avaliação de programas de prevenção à Saúde e Higiene; Preencher mapa de produção diário/ E-Sus; 
Executar outras tarefas correlatas e pertinentes à função. 
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MÉDICO CLÍNICO GERAL 
Prestar atendimento médico ambulatorial, examinando pacientes, solicitando e interpretando exames 
complementares, formulando diagnósticos e orientando-os no tratamento; Efetuar exames médicos, emitir 
diagnóstico, prescrever medicamentos de forma legível, na especialidade de Clínica Médica, e realizar outras 
formas de tratamento para demais tipos de patologia, aplicando recursos da medicina preventiva ou terapêutica; 
Priorizar a prescrição dos medicamentos pelo princípio ativo; Manter registro dos pacientes examinados na ficha 
individual dos mesmos; Proceder perícias médicas; Preencher e assinar laudos de exames e verificação; Participar 
do planejamento, execução e avaliação de programas de prevenção à Saúde e Higiene; Preencher mapa de 
produção diário/ E-Sus; Executar outras tarefas correlatas e pertinentes à função. 
MÉDICO DERMATOLOGISTA 
Atender consultas médicas em ambulatórios e postos de saúde; Realizar diagnóstico e tratamento clínico das 
doenças que acometem a pele e seus anexos cutâneos; Desempenhar funções da medicina preventiva e curativa; 
Prescrever e/ou realizar exames médicos; Receitar medicamentos e fitoterápicos; Analisar e interpretar 
resultados de exames diversos, comparando-os com os padrões normais, para confirmar ou informar o 
diagnóstico; Manter registro dos pacientes examinados na ficha funcional dos mesmos; Proceder perícias 
médicas; Preencher e assinar laudos de exames e verificação; Participar do planejamento, execução e avaliação 
de programas de prevenção à Saúde e Higiene; Preencher mapa de produção diário/ E-Sus; Executar outras 
tarefas correlatas e pertinentes à função. 
MÉDICO DO TRABALHO 
Realizar consulta e atendimento médico, exames, levantar hipóteses diagnósticas, solicitar exames 
complementares, interpretar dados de exame clínico e complementares, diagnosticar estado de saúde dos 
servidores; Desempenhar funções da medicina preventiva e curativa; Planejar e prescrever tratamento aos 
servidores, praticar intervenções, receitar medicamentos e fitoterápicos; Realizar exames para admissão, retorno 
ao trabalho, periódicos, e demissão dos servidores em especial daqueles expostos a maior risco de acidentes de 
trabalho ou de doenças profissionais; Implementar medidas de segurança e proteção do trabalhador; Realizar os 
procedimentos de readaptação funcional instruindo a administração da Prefeitura Municipal para mudança de 
atividade do servidor; Participar juntamente com outros profissionais, da elaboração e execução de programas de 
proteção à saúde do trabalhador, analisando em conjunto os riscos, as condições de trabalho, os fatores de 
insalubridade, de fadiga e outros; Elaborar relatórios e laudos técnicos em sua área de especialidade; Participar 
de programa de treinamento, quando convocado; Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o 
exercício da função. 
MÉDICO ENDOCRINOLOGISTA 
Atender consultas médicas em ambulatórios e postos de saúde; Realizar diagnóstico e tratamento clínico das 
doenças que acometem as glândulas endócrinas; Desempenhar funções da medicina preventiva e curativa; 
Prescrever e/ou realizar exames médicos; Receitar medicamentos e fitoterápicos; Analisar e interpretar 
resultados de exames diversos, comparando-os com os padrões normais, para confirmar ou informar o 
diagnóstico; Manter registro dos pacientes examinados na ficha funcional dos mesmos;  Proceder perícias 
médicas; Preencher e assinar laudos de exames e verificação; Participar do planejamento, execução e avaliação 
de programas de prevenção à Saúde e Higiene; Preencher mapa de produção diário/ E-Sus; Executar outras 
tarefas correlatas e pertinentes à função. 
MÉDICO GERIATRA 
Atender o idoso, diferenciando as mudanças anatômicas, funcionais e psicológicas próprias do processo natural 
de envelhecimento, das alterações decorrentes de doenças nessa fase da vida; Investigar antecedentes familiares 
e analisar queixas, diagnosticando problemas observáveis; Solicitar exames de rotina, corrigir a alimentação e 
incitar a atividade física e mental para os pacientes; Avaliar o estado psicológico de seus pacientes, estabelecer 
uma relação de mútua confiança, focando seus esforços na prevenção de doenças comuns da fase mais avançada 
da vida; Instruir os familiares do idoso; Receitar medicamentos e fitoterápicos; Analisar e interpretar resultados 
de exames diversos; Manter registro dos pacientes examinados na ficha individual dos mesmos; Proceder perícias 
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médicas; Preencher e assinar laudos de exames e verificação; Participar do planejamento, execução e avaliação 
de programas de prevenção à Saúde e Higiene; Preencher mapa de produção diário/ E-Sus; Executar outras 
tarefas correlatas e pertinentes à função. 
MÉDICO GINECOLOGISTA 
Atender consultas médicas em ambulatórios e postos de saúde; Realizar diagnóstico e tratamento clínico das 
doenças que acometem o sistema reprodutor feminino, útero, vagina e ovários; Realizar consultas de obstetrícia; 
Desempenhar funções da medicina preventiva e curativa; Colher material para exame; Prescrever e/ou realizar 
exames médicos; Receitar medicamentos e fitoterápicos; Analisar e interpretar resultados de exames diversos, 
comparando-os com os padrões normais, para confirmar ou informar o diagnóstico; Manter registro dos 
pacientes examinados na ficha individual dos mesmos; Proceder perícias médicas; Preencher e assinar laudos de 
exames e verificação; Participar do planejamento, execução e avaliação de programas de prevenção à Saúde e 
Higiene; Preencher mapa de produção diário/ E-Sus; Executar outras tarefas correlatas e pertinentes à função. 
MÉDICO INFECTOLOGISTA 
Atender consultas médicas em ambulatórios e postos de saúde;  Realizar diagnóstico e tratamento de pacientes 
portadores de doenças infecciosas e/ou parasitárias causadas por vírus e/ou bactérias; Desempenhar funções da 
medicina preventiva e curativa; Realizar solicitação de exames-diagnósticos especializados relacionados a doenças 
infecciosas e/ou parasitárias; Receitar medicamentos e fitoterápicos; Analisar e interpretar resultados de exames 
diversos, comparando-os com os padrões normais, para confirmar ou informar o diagnóstico; Manter registro dos 
pacientes examinados na ficha individual dos mesmos; Proceder perícias médicas; Preencher e assinar laudos de 
exames e verificação; Participar do planejamento, execução e avaliação de programas de prevenção à Saúde e 
Higiene; Preencher mapa de produção diário/ E-Sus; Executar outras tarefas correlatas e pertinentes à função. 
MÉDICO NEUROLOGISTA 
Atender consultas médicas em ambulatórios e postos de saúde; Realizar diagnóstico e tratamento clínico das 
doenças que acometem ao sistema nervoso e todos os órgãos com os quais ele se relaciona; Desempenhar 
funções da medicina preventiva e curativa; Prescrever e/ou realizar exames médicos; Receitar medicamentos e 
fitoterápicos; Analisar e interpretar resultados de exames diversos, comparando-os com os padrões normais, para 
confirmar ou informar o diagnóstico; Manter registro dos pacientes examinados na ficha individual dos mesmos; 
Proceder perícias médicas; Preencher e assinar laudos de exames e verificação; Participar do planejamento, 
execução e avaliação de programas de prevenção à Saúde e Higiene; Preencher mapa de produção diário/ E-Sus; 
Executar outras tarefas correlatas e pertinentes à função. 
MÉDICO OFTALMOLOGISTA 
Atender consultas médicas em ambulatórios e postos de saúde; Realizar diagnóstico e tratamento clínico das 
doenças que acometem à visão, à refração e aos olhos e seus anexos; Desempenhar funções da medicina 
preventiva e curativa; Prescrever e/ou realizar exames médicos; Receitar medicamentos e fitoterápicos; Analisar 
e interpretar resultados de exames diversos, comparando-os com os padrões normais, para confirmar ou 
informar o diagnóstico; Manter registro dos pacientes examinados na ficha individual dos mesmos; Proceder 
perícias médicas; Preencher e assinar laudos de exames e verificação; Participar do planejamento, execução e 
avaliação de programas de prevenção à Saúde e Higiene; Preencher mapa de produção diário/ E-Sus; Executar 
outras tarefas correlatas e pertinentes à função. 
MÉDICO ORTOPEDISTA 
Atender consultas médicas em ambulatórios e postos de saúde; Realizar diagnóstico e tratamento clínico das 
doenças que acometem o aparelho locomotor, ao sistema esquelético e estruturas associadas; Desempenhar 
funções da medicina preventiva e curativa; Prescrever e/ou realizar exames médicos; Receitar medicamentos e 
fitoterápicos; Analisar e interpretar resultados de exames diversos, comparando-os com os padrões normais, para 
confirmar ou informar o diagnóstico; Manter registro dos pacientes examinados na ficha individual dos mesmos; 
Proceder perícias médicas; Preencher e assinar laudos de exames e verificação; Participar do planejamento, 
execução e avaliação de programas de prevenção à Saúde e Higiene; Preencher mapa de produção diário/ E-Sus; 
Executar outras tarefas correlatas e pertinentes à função. 
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MÉDICO OTORRINOLARINGOLOGISTA 
Atender consultas médicas em ambulatórios e postos de saúde; Realizar diagnóstico e tratamento clínico das 
doenças que acometem o ouvido, do nariz e seios paranasais, faringe, laringe, cabeça e pescoço; Desempenhar 
funções da medicina preventiva e curativa; Prescrever e/ou realizar exames médicos; Receitar medicamentos e 
fitoterápicos; Analisar e interpretar resultados de exames diversos, comparando-os com os padrões normais, para 
confirmar ou informar o diagnóstico; Manter registro dos pacientes examinados na ficha individual dos mesmos; 
Proceder perícias médicas; Preencher e assinar laudos de exames e verificação; Participar do planejamento, 
execução e avaliação de programas de prevenção à Saúde e Higiene; Preencher mapa de produção diário/ E-Sus; 
Executar outras tarefas correlatas e pertinentes à função. 
MÉDICO PEDIATRA 
Atender consultas médicas em ambulatórios e postos de saúde; Realizar diagnóstico e tratamento clínico das 
doenças que acometem a criança e o adolescente; Prestar assistência à criança e o adolescente, nos seus diversos 
aspectos; Desempenhar funções da medicina preventiva e curativa; Prescrever e/ou realizar exames médicos; 
Receitar medicamentos e fitoterápicos; Analisar e interpretar resultados de exames diversos, comparando-os com 
os padrões normais, para confirmar ou informar o diagnóstico; Manter registro dos pacientes examinados na 
ficha individual dos mesmos; Proceder perícias médicas; Preencher e assinar laudos de exames e verificação; 
Participar do planejamento, execução e avaliação de programas de prevenção à Saúde e Higiene; Preencher mapa 
de produção diário/ E-Sus; Executar outras tarefas correlatas e pertinentes à função. 
MÉDICO PSIQUIATRA 
Atender consultas médicas em ambulatórios e postos de saúde; Realizar diagnóstico e tratamento clínico das 
diferentes formas de distúrbios mentais, sejam elas de cunho orgânico ou funcional; Desempenhar funções da 
medicina preventiva e curativa; Prescrever e/ou realizar exames médicos; Receitar medicamentos e fitoterápicos; 
Analisar e interpretar resultados de exames diversos, comparando-os com os padrões normais, para confirmar ou 
informar o diagnóstico; Manter registro dos pacientes examinados na ficha individual dos mesmos; Proceder 
perícias médicas; Preencher e assinar laudos de exames e verificação; Participar do planejamento, execução e 
avaliação de programas de prevenção à Saúde e Higiene; Preencher mapa de produção diário/ E-Sus; Executar 
outras tarefas correlatas e pertinentes à função. 
MÉDICO RADIOLOGISTA 
Fazer radiografias do corpo humano utilizando os equipamentos necessários, de acordo com a necessidade do 
paciente; Analisar a imagem radiológica obtida para diagnosticar se há ocorrência de doenças ou não; Elaboração 
de um laudo sobre as condições do paciente para que seja passado adiante aos clínicos e cirurgiões 
especializados. Também tem preenchimento do mapa de produção. 
MÉDICO REGULADOR 
Atribuições técnicas: Julgar e decidir sobre a gravidade de um caso que lhe está sendo comunicado por rádio ou 
telefone, estabelecendo uma gravidade presumida; Enviar os recursos necessários ao atendimento; Monitorar e 
orientar o atendimento feito por outro profissional de saúde habilitado, por profissional da área de segurança ou 
bombeiro militar ou ainda por leigo que se encontre no local da situação de urgência; Definir e acionar o serviço 
de destino do paciente, informando-o sobre as condições e previsão de chegada do mesmo, sugerindo os meios 
necessários ao seu acolhimento; Julgar a necessidade ou não do envio de meios móveis de atenção. Em caso 
negativo, o médico deve explicar sua decisão e esclarecer o demandante do socorro quanto a outras medidas a 
serem adotadas, por meio de orientação ou conselho médico, que permita ao solicitante assumir cuidados ou 
buscá-los em local definido pelo Médico Regulador; Reconhecer que, como a atividade do Médico Regulador 
envolve o exercício da telemedicina, impõe-se a gravação contínua das comunicações, o correto preenchimento 
das fichas médicas de regulação, das fichas de atendimento médico e de enfermagem, e o seguimento de 
protocolos institucionais consensuados e normatizados que definam os passos e as bases para a decisão do 
regulador; Estabelecer claramente, em protocolo de regulação, os limites do Telefonista Auxiliar de Regulação 
Médica, o qual não pode, em hipótese alguma, substituir a prerrogativa de decisão médica e seus 
desdobramentos, sob pena de responsabilização posterior do Médico Regulador; Definir e pactuar a implantação 
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de protocolos de intervenção médica pré-hospitalar, garantindo perfeito entendimento entre o Médico Regulador 
e o intervencionista, quanto aos elementos de decisão e intervenção, objetividade nas comunicações e precisão 
nos encaminhamentos decorrentes; Monitorar o conjunto das missões de atendimento e as demandas 
pendentes; Registrar sistematicamente os dados das regulações e missões, pois como frequentemente o Médico 
Regulador irá orientar o atendimento por radiotelefonia (sobretudo para os profissionais de enfermagem), os 
protocolos correspondentes deverão estar claramente constituídos e a autorização deverá estar assinada na ficha 
de regulação médica e no boletim/ficha de atendimento pré-hospitalar; Saber com exatidão as 
capacidades/habilidades da sua equipe de forma a dominar as possibilidades de prescrição/ 
orientação/intervenção e a fornecer dados que permitam viabilizar programas de capacitação/revisão que 
qualifiquem/habilitem os intervenientes; Submeter-se à capacitação específica e habilitação formal para a função 
de regulador e acumular, também, capacidade e experiência na assistência médica em urgência, inclusive na 
intervenção do pré-hospitalar móvel; Participar de programa de educação continuada para suas tarefas; Velar 
para que todos os envolvidos na atenção pré-hospitalar observem, rigorosamente, a ética e o sigilo profissional, 
mesmo nas comunicações radiotelefônicas; Manter-se nos limites do sigilo e da ética médica ao atuar como 
porta-voz em situações de interesse público. 
Atribuições gestoras:  
Decidir sobre qual recurso deverá ser mobilizado frente a cada caso, procurando, entre as disponibilidades a 
resposta mais adequada a cada situação, advogando assim pela melhor resposta necessária a cada paciente, em 
cada situação sob o seu julgamento; Decidir sobre o destino hospitalar ou ambulatorial dos pacientes atendidos 
no pré-hospitalar; Decidir os destinos hospitalares não aceitando a inexistência de leitos vagos como argumento 
para não direcionar os pacientes para a melhor hierarquia disponível em termos de serviços de atenção de 
urgências, ou seja, garantir o atendimento nas urgências, mesmo nas situações em que inexistam leitos vagos 
para a internação de pacientes (a chamada “vaga zero” para internação). Deverá decidir o destino do paciente 
baseado na planilha de hierarquias pactuada e disponível para a região e nas informações periodicamente 
atualizadas sobre as condições de atendimento nos serviços de urgência, exercendo as prerrogativas de sua 
autoridade para alocar os pacientes dentro do sistema regional, comunicando sua decisão aos médicos 
assistentes das portas de urgência; O Médico Regulador de urgências regulará as portas de urgência, 
considerando o acesso a leitos como uma segunda etapa que envolverá a regulação médica das transferências 
inter-hospitalares, bem como das internações; Acionar planos de atenção a desastres que estejam pactuados com 
os outros interventores, frente a situações excepcionais, coordenando o conjunto da atenção médica de urgência; 
Requisitar recursos públicos e privados em situações excepcionais, com pagamento ou contrapartida a posteriori, 
conforme pactuação a ser realizada com as autoridades competentes; Exercer a autoridade de regulação pública 
das urgências sobre a atenção pré-hospitalar móvel privada, sempre que esta necessitar conduzir pacientes ao 
setor público, sendo o pré-hospitalar privado responsabilizado pelo transporte e atenção do paciente até o seu 
destino definitivo no Sistema; Contar com acesso às demais Centrais do Complexo Regulador, de forma que possa 
ter as informações necessárias e o poder de dirigir os pacientes para os locais mais adequados, em relação às suas 
necessidades. 
MÉDICO UROLOGISTA 
Atender consultas médicas em ambulatórios e postos de saúde; Realizar diagnóstico e tratamento clínico das 
doenças acometidas ao aparelho urinário, além do sistema reprodutor masculino, tratando doenças da próstata e 
infertilidade; Desempenhar funções da medicina preventiva e curativa; Prescrever e/ou realizar exames médicos; 
Receitar medicamentos e fitoterápicos; Analisar e interpretar resultados de exames diversos, comparando-os com 
os padrões normais, para confirmar ou informar o diagnóstico; Manter registro dos pacientes examinados na 
ficha individual dos mesmos; Proceder perícias médicas; Preencher e assinar laudos de exames e verificação; 
Participar do planejamento, execução e avaliação de programas de prevenção à Saúde e Higiene; Preencher mapa 
de produção diário/ E-Sus; Executar outras tarefas correlatas e pertinentes à função. 
MÉDICO VETERINÁRIO 
Prestar assessoramento técnico aos criadores do Município, sob o modo de tratar e criar os animais; Planejar e 
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desenvolver campanhas de serviços de fomento; Atuar em questões legais de higiene dos alimentos e no 
combate às doenças transmissíveis dos animais; Estimular o desenvolvimento das criações já existentes no 
Município, bem como a implantação daquelas economicamente mais aconselháveis; Instruir os criadores sobre 
problemas de técnica pastoril; Realizar exames, diagnósticos e aplicação de terapêutica médica e cirúrgica 
veterinária; Atestar o estado de sanidade de produtos de origem animal; Fazer a vacinação antirrábica em animais 
e orientar a profilaxia da raiva; Pesquisar necessidades nutricionais dos animais; Estudar métodos alternativos de 
tratamento e controle de enfermidades de animais; Responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias à 
execução das atividades próprias do cargo; Executar outras tarefas correlatas e pertinentes à função. 
MERENDEIRA 
Preparar as refeições servidas na merenda escolar, primando pela boa qualidade; solicitar aos responsáveis, 
quando necessários, os gêneros alimentícios utilizados na merenda; conservar a cozinha em boas condições de 
higiene e de trabalho, procedendo a limpeza dos utensílios; servir a merenda aos escolares; manter os gêneros 
alimentícios em perfeitas condições de armazenagem e acondicionamento; executar outras tarefas correlatas. 
MOTORISTA 
Verificar as condições de funcionamento do veículo, transportar servidores municipais para outros locais de 
trabalho, transportar autoridades em geral, zelar pela limpeza do veículo , transportar materiais de um local para 
outro, fazendo a conferência dos mesmos, transportar documentos em geral da Prefeitura para outras 
repartições e vice-versa, auxiliar os servidores na ação de carregar e descarregar os veículos, executar outras 
tarefas correlatas. 
NUTRICIONISTA 
Compor equipe multidisciplinar/profissional para cuidar de pacientes diabéticos, hipertensos e portadores de 
outras doenças crônico-degenerativas, orientando-as quanto à importância de dieta adequada; Trabalhar junto 
ao setor de vigilância epidemiológica, promovendo atividades para minimizar o grau de desnutrição infantil no 
Município; Supervisionar a merenda escolar, contribuindo para a melhoria de sua qualidade; participar do 
planejamento da aquisição de produtos para a merenda escolar, além de acompanhar as licitações ligadas a este 
aspecto; Supervisionar e orientar o armazenamento dos alimentos no depósito geral; Assessorar o Conselho 
Municipal de Alimentação Escolar, participando de suas reuniões; Promover atividades para reciclagem do 
pessoal envolvido diretamente com a estocagem e preparação da merenda escolar, além de palestras e cursos 
voltados para dirigentes escolares, supervisores escolares/orientadores educacionais, professores e outros 
interessados em alimentação escolar e temas afins; Participar de eventos ligados à Secretaria em que presta 
serviço; Executar outras tarefas correlatas e pertinentes à função. 
ODONTÓLOGO 
Diagnosticar e determinar o tratamento; Fazer uso dos medicamentos que combatem as afecções da boca; Fazer 
clínica buco-dentária considerando a limpeza de dentes, avulsão de tártaro, radiografias e respectivos 
diagnósticos; Fazer cirurgia plástica e prótese buco-dentária; Fazer clínica odontopediátrica; Proceder a estudos e 
pesquisas sobre prevenção da cárie dentária, sua profilaxia dando a consequente assistência, através de visitas às 
escolas, hospitais e outras entidades de âmbito municipal; Executar perícias odonto-legais; Planejar, dirigir e 
participar das campanhas odontológicas, para prevenção de cáries, aplicação de flúor, explicação técnica de 
escovação, etc.; Elaborar relatórios periódicos e fornecer dados estatísticos de suas atividades; Executar outras 
tarefas correlatas. 
OPERADOR DE MÁQUINAS 
Dirigir e operar trator, patrol, retroescavadeira, pá mecânica e outras máquinas pesadas; Abrir, aterrar, nivelar e 
desobstruir ruas, terrenos e estradas; Cavar, pegar e colocar terra, areia e brita nas estradas; Pegar, levantar e 
colocar manilhas em bueiros e valetas; Abrir valetas e bueiros para instalação de redes de água e esgotos; 
Executar serviços de drenagens; Carregar basculantes e caminhões com lixo, terra, areia, brita, pedras, manilhas e 
outros; Levantar, colocar e arrancar postes; Auxiliar na lubrificação, limpeza e manutenção das máquinas; 
Abastecer as máquinas; Executar outras tarefas correlatas. 
ORIENTADOR SOCIAL 
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Realizar, sob orientação do técnico de referência do CRAS, e com a participação dos jovens, o planejamento do 
ProJovem Adolescente, facilitar o processo de integração dos coletivos sob sua responsabilidade, mediar os 
processos grupais, fomentando a participação democrática dos jovens e sua organização, desenvolver os 
conteúdos e atividades, registrar a frequência diária dos jovens, avaliar o desempenho dos jovens no Serviço 
Socioeducativo, acompanhar o desenvolvimento de oficinas e atividades, atuar como interlocutor do Serviço 
Socioeducativo junto às escolas dos jovens, participar, juntamente com o técnico de referência do CRAS, de 
reuniões com as famílias dos jovens, participar de reuniões sistemáticas e das capacitações do programa, 
recepção e oferta de informações às famílias usuárias do CRAS, participação de reuniões sistemáticas de 
planejamento de atividades de avaliação do processo de trabalho com a equipe de referência do CRAS, 
participação das atividades de capacitação (ou formação continuada) da equipe de referência do CRAS. 
PEDREIRO 
Verificar as características da obra, examinando a planta e especificações; Executar, segundo desenhos e croquis 
obras de construção e reconstrução de prédios, pontes, muros, calçadas e/ou outros; Trabalhar com qualquer 
tipo de massa à base de cal, cimento e outros materiais de construção; Executar trabalhos de construção de 
alicerces, levantar paredes e embocar; Assentar e fazer restaurações de tijolos, ladrilhos, azulejos, mosaicos, 
tocos, manilhas, pedras-mármore e outros; Realizar trabalhos de manutenção corretiva de prédios, calçadas e 
estruturas semelhantes; Executar e orientar serviços de armador; Executar serviços e emassamento de paredes e 
de pintura; Executar trabalhos de restauração de rebocos de paredes, chumbar marcos, lajes de cimento ou 
concreto; operar instrumentos de medica, peso, prumo, nível e/ou outros; Construir caixas d’agua e sépticas, 
esgotos, tanques; Zelar pela conservação das ferramentas de trabalho; Executar outras tarefas correlatas.  
PSICÓLOGO 
Realizar o diagnóstico e terapia clínica; fazer psicoterapia breve, ludoterapia individual e grupal com 
acompanhamento clínico; prestar atendimento breve a pacientes em crise e a seus familiares, para os alcoolistas 
e toxicômanos; atender as crianças excepcionais, com problemas de deficiência mental e sensorial, ou portadoras 
de desajustes familiares ou escolares, encaminhando-as para orientar as explorações psicológicas, médicas e 
educacionais; realizar pesquisas psicopedagógicos; confeccionar e selecionar o material psicopedagógico e 
psicológico necessário ao estudo dos casos; realizar perícias e elaborar pareceres; manter atualizado o prontuário 
de cada caso estudado; responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias à execução das atividades próprias 
do cargo; executar outras tarefas correlatas e pertinentes à função. 
SECRETÁRIO ESCOLAR 
Responsabilizar-se pelo planejamento, coordenação, controle, arquivamento e avaliação de todo o serviço da 
secretaria; Organizar o serviço da secretaria, de modo racional e simples, zelando pela autenticidade e segurança 
da documentação; Responsabilizar-se pela matrícula, expedição de transferências, históricos escolares, 
preenchimento de certificados de conclusão de curso, e outros documentos solicitados bem como assinar 
declarações juntamente com o diretor, a documentação respectiva, respondendo por qualquer irregularidade; 
Acompanhar as reuniões dos Conselhos de Classe, registrando os resultados finais; Manter-se atualizado quanto à 
legislação vigente, regulamentos e outras determinações oficiais, relativos ao ensino e à unidade educacional; 
Comprometer-se e responsabilizar-se junto ao diretor escolar por toda documentação da movimentação 
financeira referente à entidade escolar; Redigir memorandos, ofícios, elaborar relatórios, atas, termos de 
abertura e encerramento de livros atas e executar serviços de digitação, quando necessário; Apresentar o Diário 
de Classe aos professores e recolher em datas previamente marcadas para conferência de dados e os devidos 
registros; Elaborar o atestado de exercício do pessoal docente, técnico e administrativo da escola, juntamente 
com o diretor; Elaborar relatórios, atas, termos de abertura e encerramento de livros e quadros estatísticos 
concernentes à unidade educacional; Prestar informações e fornecer a alunos, pais e/ou responsáveis sobre 
documentos relativos à vida escolar; Articular-se com as equipes técnica e docente para que, nos prazos 
previstos, sejam fornecidos todos os resultados escolares dos alunos referentes às programações regulares e 
especiais; Impedir o manuseio, por pessoas estranhas do setor, bem como a retirada do âmbito da unidade 
educacional de pastas, livros, diários de classe e registro de qualquer natureza, salvo quando oficialmente 
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requeridos e devidamente autorizados; Responsabilizar-se, juntamente com o diretor escolar pela incineração de 
documentos, de acordo com as normas emanadas da Secretaria Municipal de Educação; Redigir e fazer expedir a 
correspondência oficial, de acordo com as solicitações da direção da unidade educacional; Acompanhar e 
participar ativamente da vida escolar, colaborando na disciplina da escola, dos eventos, campanhas e na 
organização geral da escola. 
TÉCNICO AGRÍCOLA 
Divulgar processos de mecanização da lavoura, de adubação, de aperfeiçoamento de colheitas e do 
beneficiamento de produtos agrícolas, bem como de métodos de industrialização da produção vegetal; Orientar e 
fomentar a produção de adubos, sementes e mudas; Realizar estudos visando ao aperfeiçoamento de plantas 
cultivadas; Orientar a aplicação de medidas de defesa sanitária vegetal, em articulação com órgãos estaduais e/ou 
federais; Orientar e coordenar trabalhos de irrigação e drenagem para fins agrícolas; Dirigir e coordenar a 
execução de construções rurais; Fazer estudos sobre a tecnologia agrícola, reflorestamento, conservação, defesa, 
exploração e industrialização de matas, em articulação com órgãos estaduais e/ou federais; Orientar na 
preparação de pastagens e forragens, utilizando técnicas agrícolas; Registrar resultados e outras ocorrências, 
elaborando relatórios para submeter a exames e decisão superior; Orientar e fomentar, em articulação com 
órgãos estaduais e federais as atividades agropecuárias no município; Exercer a fiscalização sobre comércio de 
sementes, plantas e partes vivas das plantas, em articulação com os órgãos estaduais e federais; Executar outras 
tarefas correlatas. 
TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO 
Procede a estudos específicos, coletando e analisando dados e examinando trabalhos especializados sobre 
administração, para colaborar nos trabalhos técnicos relativos e projetos básicos de ação, e para se atualizar em 
questões relativas à aplicação de leis e regulamentos sobre assuntos de pessoal; supervisiona a execução física e 
financeira do plano básico de ação, verificando procedimentos e examinando orçamentos, para assegurar a 
obtenção de resultados compatíveis com as disposições do plano; orienta a aplicação de normas gerais, 
baseando-se em leis e decretos governamentais, para estabelecer uma jurisprudência administrativa uniforme 
para todo o serviço; toma parte em estudos referentes a atribuições de cargos, funções e empregos e à 
organização de novos quadros de servidores, uniformizando e tabulando dados e dando sugestões sobre aspectos 
relevantes, para possibilitar as respectivas classificação e retribuição; participa de projetos ou planos de 
organização dos serviços administrativos, compondo fluxogramas e demais esquemas ou gráficos de informações 
do sistema, a fim de concorrer para uma maior produtividade e eficiência dos serviços; supervisiona os trabalhos 
relativos à administração de material e patrimônio, bem como a escrituração de livros e fichas, examinando os 
pedidos de material e respectiva documentação, providenciando os atendimentos, determinando previsões de 
estoque e verificando toda a escrita do setor, a fim de colaborar no aperfeiçoamento de medidas de interesse 
para o desenvolvimento dos trabalhos sob sua responsabilidade; atua na programação, elaboração e 
beneficiamento das atividades de seleção, treinamento e aperfeiçoamento de pessoal, consultando dados já 
existentes e colaborando na análise e colheita de novos informes, a fim de contribuir para o melhoramento das 
práticas em uso, organização de temários e admissão e qualificação do pessoal; supervisiona trabalhos atinentes 
e exames técnicos, acompanhando os estudos e verificações de pedidos de registro de marcas de indústria ou de 
comércio, nome comercial, título de estabelecimento, insígnia, expressões ou sinais de propaganda e recompensa 
industriais, para implementar as leis referentes à administração geral e específica; dá sugestões no que concerne 
ao aperfeiçoamento do processo de orientação e controle de tráfego de veículos e embarcações e no que diz 
respeito à instrução dos processos de licença, inscrição, registro, transferência de propriedade e mudança de 
nome e características, baseando-se em estudos realizados, para colaborar no processo de aplicação da legislação 
geral e específica e da jurisprudência administrativa e judiciária. 
TÉCNICO EM CONTABILIDADE 
Executar sob supervisão, os trabalhos de escrituração contábil; Elaborar escrituração analítica de atos contábeis, 
financeiros e orçamentários; Organizar, elaborar e analisar prestações de contas; Extrair, registrar, conferir e 
controlar empenhos, notas de caixa e recebimentos e pagamentos, cheques e autorizações de pagamento; 
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Controlar os suprimentos de fundos concedidos, efetuando a baixa e responsabilidade quando da prestação de 
contas; Controlar, sob supervisão, verbas recebidas e aplicadas; Conferir e classificar faturas; Fazer conciliação de 
extratos bancários; Auxiliar na elaboração de balancetes orçamentárias e financeiros; Elaborar demonstrativos de 
fundos pendentes e concedidos; Fazer controle de destinação de materiais; Executar serviços digitação da área de 
contabilidade; Executar outras tarefas correlatas. 
TÉCNICO EM EDIFICAÇÕES 
Realizar estudos no local da obra, procedendo a medição, análise de amostras de solo e efetuando cálculos para 
auxiliar na preparação de plantas e especificações relativas à construção, reparação e conservação de edifícios e 
outras obras de engenharia civil; Executar esboços e desenhos técnicos estruturais, seguindo plantas, esquemas e 
especificações técnicas; Preparar estimativas detalhadas sobre quantidade e cursos de materiais e de mão de 
obra; Promover a inspeção de materiais, estabelecendo os testes a serem realizados, de acordo com a espécie e o 
emprego de cada material; Auxiliar na fiscalização de obras, acompanhando e controlando os respectivos 
cronogramas; Identificar e resolver problemas que surjam nas construções de obras e nas instalações hidráulicas, 
sanitárias e elétricas; Analisar a provar plantas de construção de obras particulares; Executar outras tarefas 
correlatas. 
TÉCNICO EM EFERMAGEM 
Executa diversas tarefas de enfermagem, como administração de sangue e plasma, controle de pressão venosa, 
monitorização e aplicação de respiradores artificiais, prestação de cuidados de conforto, movimentação ativa e 
passiva e de higiene pessoal, aplicação de diálise peritoneal, gasoterapia, cateterismo, instilações, lavagens de 
estômago, vesicais e outros tratamentos, valendo-se dos seus conhecimentos técnicos, para proporcionar o maior 
grau possível de bem-estar físico, mental e social aos pacientes; executa tarefas complementares ao tratamento 
médico especializado, em casos de cateterismos cardíacos, transplantes de órgãos, hemodiálise e outros, 
preparando o paciente, o material e o ambiente, para assegurar maior eficiência na realização dos exames e 
tratamentos; efetua testes de sensibilidade, aplicando substâncias alergênicas e fazendo leituras das reações, 
para obter subsídios e diagnósticos; faz curativos, imobilizações especiais e tratamento em situações de 
emergência, empregando técnicas usuais ou específicas, para atenuar as consequências dessas situações; adapta 
o paciente ao ambiente hospitalar e aos métodos terapêuticos que lhe são aplicados, realizando entrevistas de 
admissão, visitas diárias e orientando- o, para reduzir sua sensação de insegurança e sofrimento e obter sua 
colaboração no tratamento; procede à elaboração, execução ou supervisão e avaliação de planos de assistência a 
pacientes geriátricos, observando-os sistematicamente, realizando entrevistas e prestando cuidados diretos aos 
mesmos, para auxiliá-los nos processos de adaptação e reabilitação; requisita e controla entorpecentes e 
psicotrópicos, apresentando a receita médica devidamente preenchida e dando saída no "livro de controle", para 
evitar desvios dos mesmos e atender às disposições legais; registra as observações, tratamentos executados e 
ocorrências verificadas em relação ao paciente, anotando-as no prontuário hospitalar, ficha de ambulatório, 
relatório de enfermagem da unidade ou relatório geral, para documentar a evolução da doença e possibilitar o 
controle da saúde. Pode colaborar em estudos de controle e previsão de pessoal e material necessários às 
atividades. Pode planejar e administrar serviços em unidade de enfermagem ou instituições de saúde. 
TÉCNICO EM INFORMÁTICA 
Normalização de dados, elaboração de Diagramas Fluxo de Dados nível 0 (zero),  Codificação de procedimentos 
estruturado em linguagem própria, editoração de textos em editor padrão DOS e Windows, confecção de 
Planilhas Eletrônicas, editoração de Arquivos . “BAT”, conhecimentos sólidos de DOS e Windows para 
implantação de aplicativos, instalação de Rede, Novell e Windows, instalação de Windows NT Server e 
Workstation, manutenção e administração de Sistemas Operacionais de Rede, confecção de Programas, 
programação em linguagem de alto nível (Cobol, Clipper, Dbase), programação em SQL,  administração SGBD, 
conhecimentos de Hardware para orientação do setor de compras, manutenção dos Sistemas Municipais. 
TÉCNICOTÉCNICO EM LABORATÓRIO 
Auxiliar na realização de diagnósticos, estudos, pesquisas e levantamentos que forneçam subsídios à formulação 
de política, diretrizes, planos e ações à implantação, manutenção e funcionamento de serviços técnicos 
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laboratoriais; Auxiliar na coleta de materiais para a realização dos testes, exames e amostras de laboratórios; 
Preparar reativos, lâminas, meios de cultura, antígenos, alérgenos e vacinas; Operar, calibrar e verificar o 
funcionamento de aparelhos; Manipular substâncias químicas como ácidos, gases, sais e outros para obter 
reativos necessários à realização de testes, análises e provas de laboratório; Participar da realização de exames 
anátomo-patológico, ajudando a preparar amostras, fixas e cortar o tecido orgânico, para possibilitar a leitura 
microscópica e o diagnóstico laboratorial; Participar da elaboração de exames coprológicos, auxiliando na análise 
da forma, consistência, cor e cheiro das amostras de fezes; Participar da realização de exames de urina de vários 
tipos, para subsidiar o diagnóstico de doenças; Ajudar na execução de exames sorológicos, hematológicos, 
dosagens bioquímicas e liquor em amostra de sangue e a exames bacterioscópicos de escarro, pus e outras 
secreções, empregando técnicas apropriadas; Auxiliar na elaboração de relatórios técnicos e na computação de 
dados estatísticos, anotando e reunindo resultados e informações para possibilitar consultas por outros órgãos; 
Controlar o estoque do material para evitar interrupções abruptas do trabalho; Requisitar material quando 
necessário; Orientar e ajudar nas atividades da equipe auxiliar; Participar de reuniões e grupos de trabalhos; 
Fiscalizar a limpeza e arrumação do local de trabalho; Responsabilizar-se pelo controle e utilização de aparelhos, 
equipamentos e instrumentos colocados à sua disposição; Executar outras tarefas correlatas. 
TÉCNICO EM MEIO AMBIENTE 
Organizar e executar tarefas ligadas à gestão ambiental no Município, prestar assistência sobre o uso e 
manutenção de maquinas, implementos, instrumentos e equipamentos afins, orientar á população sobre como 
empreender ações para a preservação do ambiente,  fazer coleta e analise de amostras na diversidade ambiental 
do Município,  orientar e coordenar os trabalhos de defesa acerca de fenômenos que possam causar 
desequilíbrios variados,  orientar e fiscalizar as ações de intervenção da Secretaria junto ao Município, elaborar 
orçamentos das atividades e projetos, auxiliar e elaborar projetos ambientais, executar outras tarefas correlatas, 
fazer cumprir a legislação de preservação e defesa do meio ambiente e fiscalizar as empresas, industrias, 
residências, instituições de prestação de serviços privados, órgãos de serviço publico, e outras instituições, com 
vistas a orientar aos cidadãos quanto a legislação ambiental aplicável e quanto a legislação ambiental aplicável e 
quanto ao exercício regulador do poder de policia do município, executar visitas de fiscalização ambiental,  
efetuar vistorias permanentes ou periódicas com finalidades de garantir a preservação e defesa do meio 
ambiente, orientando, notificando e aplicando, quando necessário, as penalidades previstas em lei ou 
regulamento, efetuar notificações e autuações registros e comunicando irregularidades, efetuar diligencias para 
verificação das alegações dos cidadãos, decorrentes de requerimentos e denuncias contra o meio ambiente 
fiscalizar, advertir, lavrar autos de inspeção, infração e notificação, instaurar processos administrativos, aplicar 
penalidades, embargar, e tomar todas as medidas necessárias para interromper o fato gerador de danos 
ambientais e má qualidade de vida da população, encaminhar os autos de infração ambiental ao órgão ambiental 
competente do SISNAMA para a instauração do respectivo processo administrativo, apreender os instrumentos e 
os produtos da infração devendo encaminha-los ao órgão ambiental para as providencias cabíveis, proceder 
diligencias, prestar informações e emitir pareceres, elaborar relatórios e boletins estatísticos, prestando 
informações em processos relacionados com sua área de competência, auxiliar em estudos visando o 
aperfeiçoamento e atualização dos procedimentos fiscais, lançamento, arrecadação ou fiscalização do meio 
ambiente, executar outras atividades afins com sua área de competência. 
TÉCNICO EM RADIOLOGIA 
Organizar equipamento, sala de exame e material: Averiguar condições técnicas de equipamentos e acessórios, 
calibrar o aparelho no seu padrão, averiguar a disponibilidade de material para exame, montar carrinho de 
medicamentos de emergência, organizar câmara escura e clara, planejar o atendimento, adaptar agenda para 
atendimento de pacientes prioritários, ordenar a sequência de exames, receber pedido de exames e ou 
prontuário do paciente, cumprir procedimentos administrativos, auxiliar no planejamento de tratamento 
radioterápico, preparar o paciente para exame e ou radioterapia verificar condições físicas e preparo do paciente, 
providenciar preparos adicionais do paciente, retirar próteses móveis e adornos do paciente, higienizar o 
paciente, efetuar sustentação de mamas, realizar exames e ou radioterapia, solicitar presença de outros 
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profissionais envolvidos no exame, ajustar o aparelho conforme o paciente e tipo de exame, adequar a posição do 
paciente ao exame, imobilizar o paciente, administrar contraste e medicamentos sob supervisão médica, 
acompanhar reações do paciente ao contraste e medicamentos, processar filme na câmara escura, avaliar a 
qualidade do exame, submeter o exame à apreciação médica, complementar exame, limitar o campo a ser 
irradiado com placas de chumbo, tirar fotografias e slides do corpo, fazer traçado cefalométrico manual ou 
computadorizado, prestar atendimento fora da sala de exame, deslocar equipamento para eliminar interferência 
de outros aparelhos, determinar a remoção de pessoas não envolvidas no exame, isolar área de trabalho para 
exame, finalizar exame, remover o equipamento do paciente ou vice-versa, limpar o paciente após o exame; 
manter o paciente sob observação após o exame, imprimir resultado de exames, a partir do arquivo eletrônico, 
entregar protocolo ao paciente ou responsável, entregar exame ao médico, paciente ou responsável, dispensar o 
paciente, trabalhar com biossegurança, providenciar limpeza e assepsia da sala e equipamentos, paramentar-se, 
usar EPI (luvas, óculos, máscara, avental, protetor de gônadas e tireóide), oferecer recursos de proteção a outros 
profissionais presentes e acompanhantes, usar dosímetro (medição da radiação recebida), minimizar o tempo de 
exposição à radiação, substituir medicamentos e materiais com validade vencida, acondicionar materiais 
radioativos para transporte ou descarte, acondicionar materiais perfuro cortante para descarte, submeter-se a 
exames periódicos, instruir o paciente sobre preparação para o exame, orientar o paciente, o acompanhante e 
auxiliares sobre os procedimentos durante o exame, descrever as condições e reações do paciente durante o 
exame, registrar exames realizados, identificar exame, orientar o paciente sobre cuidados após o exame, discutir 
o caso com equipe de trabalho, requerer manutenção dos equipamentos, solicitar reposição de material, operar 
equipamentos computadorizados e analógicos, manipular materiais radioativos, utilizar recursos de informática, 
executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente organizacional. 
TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO 
Inspeciona locais, instalações e equipamentos da empresa, observando as condições de trabalho, para determinar 
fatores e riscos de acidentes, estabelece normas e dispositivos de segurança, sugerindo eventuais modificações 
nos equipamentos e instalações e verificando sua observância, para prevenir acidentes, inspeciona os postos de 
combate a incêndios, examinando as mangueiras, hidrantes, extintores e equipamentos de proteção contra 
incêndios, para certificar-se de suas perfeitas condições de funcionamento, comunica os resultados de suas 
inspeções, elaborando relatórios, para propor a reparação ou renovação do equipamento de extinção de 
incêndios e outras medidas de segurança, investiga acidentes ocorridos, examinando as condições da ocorrência, 
para identificar suas causas e propor as providências cabíveis; mantém contatos com os serviços médico e social 
da empresa ou de outra instituição, utilizando os meios de comunicação oficiais, para facilitar o atendimento 
necessário aos acidentados, registra irregularidades ocorridas, anotando-as em formulários próprios e elaborando 
estatísticas de acidentes, para obter subsídios destinados à melhoria das medidas de segurança, instrui os 
funcionários da empresa sobre normas de segurança, combate a incêndios e demais medidas de prevenção de 
acidentes, ministrando palestras e treinamento, para que possam agir acertadamente em casos de emergência, 
coordena a publicação de matéria sobre segurança no trabalho, preparando instruções e orientando a confecção 
de cartazes e avisos, para divulgar e desenvolver hábitos de prevenção de acidentes, participa de reuniões sobre 
segurança no trabalho, fornecendo dados relativos ao assunto, apresentando sugestões e analisando a viabilidade 
de medidas de segurança propostas, para aperfeiçoar o sistema existente, elaborar, participar da elaboração e 
implementação política de saúde e segurança no trabalho (SST), realizar auditoria, acompanhamento e avaliação 
na área, identificar variáveis de controle de doenças, acidentes, qualidade de vida e meio ambiente, desenvolver 
ações educativas na área de saúde e segurança no trabalho, participar de perícias e fiscalizações e integrar 
processos de negociação, participar da adoção de tecnologias e processos de trabalho, gerenciar documentação 
de SST, investigar, analisar acidentes e recomendar medidas de prevenção e controle. 
TERAPEUTA OCUPACIONAL 
Atuar em equipe multiprofissional; Atuar em projetos terapêuticos; Avaliar, reavaliar e promover alta terapêutica 
ocupacional; Elaborar diagnósticos, tratamento e prognóstico terapêutico ocupacional; Desempenhar atividades 
de planejamento, organização e gestão em serviço; Emitir laudos, atestados e relatórios terapêuticos 
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ocupacionais; Prescrever e analisar órtese/prótese; Avaliar e executar atividades a serem desenvolvidas na 
instituição por residentes, estagiários ou voluntários; Planejar e organizar qualificação, capacitação e treinamento 
dos técnicos e demais servidores lotados no órgão em que atua e demais campos da Administração Municipal, 
quando solicitado; Velar pela guarda, conservação, higiene e economia dos materiais a si confiados, recolhendo-
os e armazenando-os adequadamente ao final de cada expediente; Primar pela qualidade dos serviços 
executados; Guardar sigilo das atividades inerentes às atribuições do cargo; Apresentação de relatórios 
semestrais das atividades para análise; Executar outras tarefas correlatas e pertinentes à função. 
TRABALHADOR BRAÇAL 
Varrer ruas, terrenos e outros logradouros públicos; Roçar, capinar e limpar mataria e pastagens das estradas, 
ruas e outros logradouros; Fazer coleta e transporte de lixo para caminhões; Descarregar o lixo em local pré-
determinado; Carregar e descarregar caminhões com materiais de construção e volumes em geral; Cavar e limpar 
valas, valetas, bueiros, esgotos, fossas e outros; Fazer limpeza de córregos e ribeirões; Drenar e aterrar 
depressões ou escavações das estradas; Destruir estradas; Auxiliar na construção e reparo de pontes, bueiros e 
mata-burros; Cavar o solo para implantação de manilhas; Preparar qualquer tipo de massa a base de cal, cimento 
e concreto; Carregar tijolos, telhas, tacos e outros, bem como auxiliar no assentamento dos mesmos; Auxiliar na 
manutenção e lavagens de máquinas e veículos; Auxiliar nos serviços de mecânica de máquinas e veículos; atuar 
no cemitério; praças; jardins; Executar serviços de marcar e furar pedras; Amarroar pedras; Fazer a separação de 
pedras amarroadas; Manter limpo o local de trabalho; Zelar pela guarda e conservação das ferramentas e/ou 
equipamentos de trabalho; Executar outras tarefas correlatas. 
VIGIA 
Realizar a ronda periódica, procedendo-se à vigilância de bens móveis e imóveis da Prefeitura Municipal; Solicitar 
a presença da Polícia Militar quando for observada alguma movimentação de pessoas suspeitas, no local de 
trabalho; Zelar pela segurança do patrimônio da Prefeitura, verificando o fechamento e condições de segurança 
de portas, janelas e demais dependências e vias de acesso do imóvel sob sua responsabilidade; Zelar pela 
integridade física e patrimonial dos elementos característicos dos locais designados e confiados a sua 
responsabilidade; Contribuir para manutenção e preservação das condições de higiene e limpeza dos locais sob 
sua responsabilidade; Atender pessoas e fornecer informações; Executar rondas diurnas e noturnas nas 
dependências, verificando condições de segurança de portas, janelas, portões, etc.; Observar a entrada e saída de 
pessoas, para evitar que pessoas estranhas possam causar transtornos e tumultos; Controlar a movimentação de 
veículos, fazendo os registros, anotando o número da placa do veículo, nome do motorista e horário; anotar 
nome e horário de pessoas que entrar no prédio público fora do horário de expediente do setor. Realizar 
quaisquer outras atividades que lhe sejam solicitadas e devidamente autorizadas pelo chefe imediato, desde que 
compatíveis com as habilidades e conhecimentos.  
VIGILANTE SANITÁRIO 
Orientação de prevenção das doenças infecto-contagiosas; Promoção de combate e tratamento de moléstias 
contagiosas; Elaboração e participação de campanhas de vacinação de animais; Execução de atividades de 
licenciamento e fiscalização de estabelecimentos de comercialização e industrialização de produtos alimentícios, 
cosméticos, perfumarias e saneantes domissanitários; Controle e orientação às questões de focos de insetos; 
Controle de proliferação de roedores e animais que transmitem doenças ao homem; Identificar e controlar outras 
doenças transmissíveis por animais. 
Notificar feirantes, tendo em vista o cumprimento de especificações que garantam a qualidade dos alimentos 
vendidos; Emitir parecer técnico sobre assuntos de sua competência; Participar de reuniões e grupos de 
trabalhos; Redigir relatório mensal das atividades fiscais; Fiscalizar as condições legais de funcionamento e as 
condições higiênicas dos mercados, feiras, matadouros, consultórios médicos, odontológicos, hospitais, fábrica de 
produtos alimentícios e outros afins; Fiscalizar as condições legais e funcionamento dos matadouros; Orientar os 
contribuintes no que diz respeito à legislação fiscal Municipal; Executar outras tarefas correlatas. 
 

 


